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1. Enquadramento  

 

Tendo em conta a recomendação n.º 1/2009, de 1 julho 2009, do Conselho de Prevenção da Corrupção 

(CPC), publicada na 2.ª Série do Diário da República, n.º 140, de 22 de julho de 2009, sobre “Planos de 

Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas” (doravante PPRCIC), o Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE (ULSG), aprovou a segunda versão do PPRCIC. 

Visando o combate à corrupção são emitidos em 2021 alguns normativos, dos quais se destacam a 

Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 (Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de 

abril), a criação do Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e do Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção (RGPC) através do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro e o Regime Geral de Proteção 

de Denunciantes de Infrações (RGPDI) através da Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro). 

 

2. Organização Interna 
 

Por Despacho n.º 10996/2020 de 10 de novembro de 2020, dos Gabinetes da Ministra da Saúde e do 

Secretário de Estado do Tesouro, foram designados para exercer funções no Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E. os seguintes membros: 

 

Tabela 1 - Composição do Conselho de Administração da ULS Guarda, EPE 

 

 

A 8 de julho de 2019 foi homologado pelo Sr. Secretário de Estado de Estado Adjunto e da Saúde, a ultima 

versão do Regulamento Interno da ULSG ao qual está associado o seguinte Organograma institucional:

João Pedro Abrantes Pinto Bernardes Barranca Presidente do Conselho de Administração

António Luís Miranda dos Santos Serra
Vogal Executivo (Diretor Clínico para a área dos cuidados de 
saúde primários) - Aposentado dia 30-06-2023

Maria de Fátima Domingues Azeredo Cabral

Vogal Executiva (Diretora Clínica para a área dos cuidados de 
saúde hospitalares). Acumula funções de Diretora Clinica para a 
àrea dos cuidados de saúde primários - a partir de 01-07-2023

Nélia Paula Santos Faria Vogal Executiva com funções de Enfermeira Diretora

António Hermínio Carvalho Monteirinho Vogal Executivo - Exonerado a partir de 28-03-2022

José Francisco Gomes Monteiro Vogal Executivo 

Composição do Conselho de Administração da ULSG
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Figura 1 - Organograma da ULSG, EPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: https://www.ulsguarda.min-saude.pt/institucional/organograma/
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Figura 2 - Matriz de Classificação dos Riscos 

3. Avaliação dos Ricos 
 
O RPPRCIC foi elaborado com base numa reflexão dos riscos da entidade e das medidas mitigadoras de 

acordo com a elaboração de matrizes estruturadas, com reformulações de riscos e medidas de controlo 

exequíveis, dando suporte a uma base de dados para avaliação contínua e acompanhamento da evolução 

das medidas de controlo e respetivos graus de implementação. 

Para além da caracterização da ULSG, foram identificadas as responsabilidades dos intervenientes ao nível 

do PPRCIC e a respetiva produção e apresentação das matrizes de risco. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A classificação de determinado nível de risco inerente aos Cuidados de Saúde Primários é definida a partir 

de uma escala de risco, de acordo com critérios como probabilidade de ocorrência e impacto/gravidade 

das consequências. No caso da Matriz utilizada para avaliação dos riscos nos Cuidados de Saúde Primários 

foram integrados os riscos de corrupção e infrações conexas mantendo-se a matriz já utilizada por esses 

serviços, no seu exercício de estratificação dos riscos, mantendo-se igualmente a escala já definida. Todos 

os riscos são avaliados utilizando a seguinte matriz: 

 

Figura 3 - Escala de Riscos – Cuidados de Saúde Primários 
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4. Matriz de Risco por Serviços 

4.1. Conselho de Administração (CA) e Transversais à Entidade 
 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

 Estrutura organizacional Imagem e reputação da entidade

 Estrutura organizacional
Estrutura organizacional 
desadequada ou desatualizada

 Estrutura organizacional
Planos de emergência, segurança e 
contingencia

Nomeações internas, 
transitórias e urgentes Gestão das nomeações internas

Comissão de catastrofe e 
emergencia interna

Verificar se os Planos de emergência, 
segurança e contingência, em situações de 
risco potencial  ou catástrofe se encontram 
devidamente previstos, atual izados e aptos 
em caso de necessidade de resposta imediata

Em concurso público

Garantir que todas as nomeações internas, 
transitórias e urgentes cumprem os devidos 
requisitos legais à data da sua comunicação 
e proceder ao levantamento das já 
realizadas e que necessitam de 
regularização urgente (anál ise custo 
benefício, fundamento de relevante interesse 
público, justificação de carência de recursos 
humanos, aprovação no PAO, submissão de 
proposta e despacho favorável do membro 
do Governo, responsável  ou parecer do 
orgão de fiscalização, submissão no SIRIEF, 
comissões de serviço regularizadas)

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

Revisão e atualização do Código de Conduta 
 e ÉƟca 

Até 30-06-2024

Revisão e adequação do Regulamento 
interno à estrutura orgânica e necessidades 
de funcionamemento da entidade
funcionamemento da entidade.

Organograma de acordo com a estrutura 
organizacional

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 1 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Conselho de Administração e Transversais à Entidade 
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4.2. Serviço de Auditoria Interna 
 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

 Estrutura organizacional Fraude, corrupção e infrações conexas

 Reporte de informação
Desconformidade e/ou erros na 
elaboração e/ou reporte de 
informação

Gestão de Riscos
Supervisão e avaliação do PPR 
deficiente e acompanhamento 
desadequado da sua execução

Competências Técnicas Plano de Fornação Continua do SAI

Receção e Comunicação de 
Irregularidades Omissão da informação comunicada

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

PGRCIC, Regulamento do Sistema de 
Comunicação de Irregularidades

Informação revista e reportada (prazo) em 
conformidade com os requisitos ou normas 
em vigor (ex.: instrumentos previsionais de
gestão, documentos de prestação de contas, 
reportes SICA, etc.)

1. Monitorização do PPR junto dos vários 
Serviços, assegurando a sua atualização 
com a ocorrência de alterações a processos 
/ riscos / medidas e surgimento de novas 
áreas.
2. Acompanhamento intercalar e anual da 
execução do PPR.
3. Avaliação por amostragem de medidas de 
controlo identificadas (se estão efetivamente 
implementadas e se são eficazes para 
mitigação dos riscos identificados).

Plano de Formação alinhado com as 
necessidades de atualização de
conhecimento, competencias e reciclagens.

Realizado até 30-06-2024

Regulamento de Comunicação de 
Irregularidades/Canal de denúncias com a 
identificação das vias possíveis de 
submissão (emaiul/correio confidencial / 
presencial), com menção da declaração de
confidencialidade por parte da equipa de 
tratamento da denúncia / comunicação de 
irregularidades e da proteção ao 
denunciante.
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Gráfico 2 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Auditoria Interna 

 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Plano Anual de Auditoria 
Interna

Incumprimento do Plano anual de 
Auditoria Interna

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

1. Atividades extraplano que tenham 
preferência a quaisquer outras - Funções de 
instrução.
2. Reporte obrigatório.
3. Necessidade de reforço da equipa de 
profissionais do SAI.

Apesar de existir uma gritante necessidade 
de RH no SAI, a contratação só será possível 
após a aprovação do PDO 2024 pela tutela

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.3. Serviço de Estudos, Planeamento e Apoio á Gestão 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Gestão da produção
Perda de financiamento por 
incumprimento dos objetivos do 
Contrato-Programa

Gestão da produção
Perda de financiamento por 
incumprimento dos objetivos do 
Contrato-Programa

Gestão da produção

Produção incorretamente registada  
ou não registada na totalidade e em 
tempo útil , incluindo atos registados 
não produzidos.

Gestão da produção

Produção incorretamente registada  
ou não registada na totalidade e em 
tempo útil , incluindo atos registados 
não produzidos.

Reporte de informação
Tomada de decisão com base em 
informação de gestão errada ou não 
tempestiva 

Reporte da Informação
Incumprimento nos prazos de reporte 
de informação

Gestão da Produção
Perda de financiamento por 
incumprimento do Contrato-Programa 
(CP)

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

3.1 Controlo da contratualização de 
objetivos e produção do Contrato Programa.

Trimestra lmente no RADEF e Mensa lmente 
no SICA

3.2. Monitorização periódica do 
cumprimento da contratualização interna de 
objetivos e produção do CP.

Trimestra lmente no RADEF e Mensa lmente 
no SICA

3.6 Definição de datas para reporte

1. Contratualização de objetivos e 
desempenho assistencial, por linha de 
produção no CP.
2. Monitorização da contratualização de 
objetivos por
serviço/especialidade.
3. Monitorização trimestral  do cumprimento 
do CP.

3.3 Validação de registos de produção e 
instituição de procedimentos de controlo 
e/ou ações corretivas bem como, o 
cruzamento de duas fontes de informação 
distintas.

Trimestra lmente nas  pla taformas  e 
ferramentas  de controlo informáticas

3.4 Garantir que a produção é objeto do 
adequado registo em tempo útil, por forma a 
não haver atrasos na faturação e outros 
constrangimentos que possam resultar de 
informação desatualizada.

Trimestra lmente nas  pla taformas  e 
ferramentas  de controlo informáticas

3.5. A existência de prazos para a produção, 
validação e envio da informação pelos 
vários responsáveis de área.

Estabelecidos  aquando da s ol i ci tação da 
informação. NEM SEMPRE SÃO CUMPRIDOS 
PELOS SERVIÇOS 
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Gráfico 3 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Estudos, Planeamento e Apoio à Gestão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Reporte da Informação
Divulgação indevida de informação a 
terceiros (internos ou externos à ULSG)

Reporte de informação
Desconformidade e/ou erros na 
elaboração e/ou reporte de 
informação

Reporte de informação
Desconformidade e/ou erros na 
elaboração e/ou reporte de 
informação

Reporte de informação
Desconformidade e/ou erros na 
elaboração e/ou reporte de 
informação

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

A falta do atempado enecrramento 
contabil ístico impede a execução e entrega 
dos documentos de prestação de contas

3.9 Informação revis ta  e reportada (prazo) em 
conformidade com os  requis i tos  ou normas  
em vigor nos  instrumentos  previ s iona is de 
gestão.

1. Existência de procedimento interno com 
regras para a disponibil ização de dados.
2. Instituir um procedimento de dupla 
verificação (um 2.º elemento valida a 
informação elaborada por outro).
3. Autorização prévia, pelo Conselho de 
Administração, de relatórios ou informações 
para divulgação geral.

Circular Informativa nº 59 de 03-10-2022

3.10 Informação revista  e reportada  (prazo) 
em conformidade com os  requis i tos  ou 
normas  em vigor nos documentos  de 
prestação de contas.

3.11 Informação revista  e reportada  (prazo) 
em conformidade com os  requis i tos  ou 
normas  em vigor nos reportes  SICA

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.4. Gabinete de Comunicação e Imagem 

 
 

 
 
 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Estrutura  orga nizacional Imagem e reputação da  entidade

Estrutura  orga nizacional Imagem e reputação da  entidade

Organização do Serviço Organização da função indefinida

Comunicação e Imagem
Publ i cação de Informação Interna 
ina dequada nos  meios  de 
comunicação internos  da  ULSG

Comunicação e Imagem
Promoção i nadequada da i magem da 
Insti tuição

1. Promover a existência de regulamento 
interno do serviço.
2. Definir as atribuições e responsabilidades 
de todas as funções existentes no serviço

O GCI é certi ficado pel a  Norma ISSO 
9001/2015, tendo obrigat´oriamente de ter 
devidamente defeni dos  procedimentos  
internos do serviço, nã o exi s tendo no 
entanto um Regulamento especi fico.

4.4 Garanti r que a  informação enviada 
internamente é va l idada pela s Direções  dos  
Servi ços /Uni dade e pelos  membros  do 
Cons elho de Adminis tração.

4.5 Definição de normas  de afixação de 
suporte  de informação na insti tuição.

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

4.1 Inquéri tos /estudos  de satis fação

4.2 Acess ibi l idade a  informação (s i ti o  
ins ti tucional  na  internet, s ina lética)

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 4 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Gabinete de Comunicação e Imagem 
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4.5. Gabinete Jurídico e Contencioso 

 

 

 
 
 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Emissão de parteceres  e 
pres tação de informações  
de natureza juridica.

Interesse direto ou indi reto no 
sentido/conclus ão de determinado 
parecer; permea bi l ida de à  influência  
de pess oas/entidades  externas  com 
vantagens  para  estas ; Aces so a  
informa ção privi legiada

Instrução de processos  de 
s idicância , de inquéri to ou 
di scipl inares

Interesse direto ou indi reto no 
sentido da decisão/conclusão de 
determinado process o; 
permeabi l idadeàs  influências  
externas ; Acesso a  informação 
privi legiada

Parti cipação na aná l ise e  
preparação de projetos  
regulamentares , minutas  
de contratos , protocolos , 
ci rculares  ou outros  
documentos  de natureza  
normativa.

Permeabi l idade à  influência  de 
pessoas/entidades  externas  com 
vantagens  para  estas ; Aces so a  
informa ção privi legiada

Declaração de exi s tência de confl i tos  de 
interesse

Caso se veri fique é declarada  a  exi stência  de 
confl i to e é devidamente fundamentada a  
escusa .

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

Declaração de exi s tência de confl i tos  de 
interesse

Sempre que se verifica é declarada por 
escri to e devidamente fundamentada  a  
causa  com base no impedimento.

Implementação de medidas  de restri ção de 
acesso:- requerimento escri to; - termo de 
confiança

Os  processos  encontram-s e arquivados  em 
armário fechado. O acesso é requerido e 
quando concedido é  elaborado termo de 
confiança .

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 5 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Gabinete Jurídico e Contencioso 
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4.6. Encarregado da Proteção de Dados 

 

 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Estrutura  organizacional
Aces so indevido ou não autori zado a  
informação  cl íni ca  e não cl ínica

Estrutura  organizacional
Aces so indevido ou não autori zado a  
informação  cl íni ca  e não cl ínica

Reporte de informação Divulgação de informação confidencial

Reporte de informação Divulgação de informação confidencial

Reporte de informação Divulgação de informação confidencial

Proteçção de Dados
Fornecimento/acesso de informação 
não autorizada  a  tercei ros

Proteçção de Dados
Uti l i zação de dados  dos s i stemas  de 
informação ou outra  informação para  
fins  privados

Proteçção de Dados
Não cumprimento do Regulamento 
Gera l  de Proteção de Dados (RGPD)

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

Exi stência  de res ponsável  pelo acesso à  
informação. 

Divulgação do Código de conduta ética . 
Está em elaboração um código de ética , o 
qua l , face à  acumulação de funções  com RAI 
e juris ta , a inda  não foi  pos s ivel  fina l izar. 

Promover a exis tência  de normativos  interno 
no âmbi to do acesso à informação, 
controlando a  legi timidade juridica  de 
aces so.

Os pedidos  de informação são apreci ados  
pelo Rai , exitindo um ci rcui to previamente 
definido.

Assegurar a  implementação e o cumpri mento 
do RGPD.

A implementação do RGPD es tá em 
iexecução/melhorias  constantes .

Promover formação no âmbito da  proteção de 
dados .

Exi ste aconselhamento constante, formal e 
informal , em matéria de RGPD e acesso a  
informação.

Divulgação do Código de Conduta Ética . Está em elaboração um código de ética . 

Defi nição de perfi s  e hierarquias  de acess o 
a  informação.

A informação cl ínica  tem perfis  de aces so. 

Decl aração de compromis s o aquando da  
contratação de novos colaboradores, com 
atua l i zação peri ódica .

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 6 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Encarregado da Proteção de dados 
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4.7. Área de Gestão do Conhecimento – Formação, Ensino e Investigação 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Formação
Incumprimento da forma ção 
obrigatóri a

7.2.2 Sensibi i zação dos  Profi ss ionais  para  a  
importa ncia  da  aval iaçao do Dia gonóstico de 
Necess idades Formativas  da Ins ti tuição

Foi  efetuada a  sens ibi l ização dos  profi ss ionais . 

7.3.1 Divulgação atempada  do Plano Anual  
de Forma ção Obrigatória

A divulgação do Plano Anual  de Formação foi  
rea l i zada  di a  17/02/2023.

7.3.2 Divulgação do Plano Anual  de 
Formação, com uti l i zação de todos  os  canais  
de comunicação instituci onais  dsponívei s

O Plano Anual  de Formação foi  divulgado 
para  o emai l  de todos  os  profiss ionais  tendo 
fica do também disponíve l  na  
Intranet.Mensal mente, são divulgadas 
novamente todas  as  ações  de formação que 
vã o decorrer no mês  seguinte.

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

7.1 Plano anual  de formação
O Plano Anual  de Formação foi  a provado 
pelo Conselho de Administração na reunião 
de 12/01/2023, registado em ata  nº 02/2023.

7.2.1 Diagnósti co das  necessdades 
formativas  da  instituiçã o a l inhado com o 
Plano Estratégico Ins ti tucional

Foi  enviado um ques tionário para  
Diagnóstico de Necess idades  de Formação a  
todos os  Diretores/Enfermeiros  
Gestores/Res ponsáveis  e Coordenadores  de 
Serviço, dia  21/10/2022.

7.4.2 Escolha  e seleção por parte  dos  Serviços  
recetores

Todos os  pedidos  s ão a nal i sados  pelos  
serviços , sem interferência  da Unidade de 
Ens ino.

7.3.3 Corresponsabi l i zaçã o da s  chefias  
Intermédias /profi ss ionais  na  frequência  da  
Formação obriga tória

Sempre que há formação obrigatória  a  chefi a  
intermédia  contabi l i za , no Plano Mensal  de 
Trabalho de cada colaborador, horas  para  
formação.

7.3.4 Informação das  chefias  interm´dias  das  
fa l tas  à  Formaçã o Obrigatória  por parte dos  
profi ss i onais

Não se apl ica

7.4.1 Tratamento e Reenvio dos  pedidos  de 
Autoproposta  por ordem de chegada  

Todos os  pedidos  s ão regi s tados em 
documento de gestão de está gios , (i mpres so 
0.17) do SGQ onde s e pode comprovar esta  
medida .

Formação e 
desenvolvimento dos  
Profis s ionais

Inadequada Identi fi caçã o do 
Diagnósti co de Necess idades 
Formativas  da insti tuição

Formação e 
desenvolvimento dos  

Profis s ionais

Incumprimento na real ização da 
Formação Obrigatória

Gestão do Processo de 
Está gio

Poss ível  favorecimento na escolha de 
candi datos  Autopropos tos  a  estágio
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Gráfico 7 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Área de Gestão do conhecimento – Formação, Ensino e Investigação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

7.5.1  Identi ficação dos supervis ores  e 
orientadores

Será implementado um s is tema de reporte 
obrigatório da identi ficação dos  supervisores

7.5.3 Sempre que poss ível  haver rotatividade 
de orientação

Haverá  uma cláusula  no Guia  de Supervisão 
com esta  indicação.

Gestão do Processo de 
Estágio

Monopól io na Supervisão de estágios  

7.5.2 Elaboração de guia  de supervi sao e 
orientação com regras  claras

7.5.4 Regi sto dos orientadores

Ainda este ano prevê-s e a  execução e 
implementação de um Guia  de supervi são 
com regras  homogéneas  para  todos  os  
serviços.

Após  implementação do s i s tema de reporte 
será reforçado o pedido de identi fi cação dos  
orientadores  para  regis to.

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.8. Serviço Farmacêutico 

 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Distribuição
Fornecimento  de medicamentos  de 
cedência  gratuita  em ambulatório não 
autori zado internamente

Circuito do medicamento
Inexis tência  de controlo adequado 
desde a  receção até ao consumo, dos  
medicamentos

Circuito do medicamento
Inexis tência  de controlo adequado 
desde a  receção até ao consumo, dos  
medicamentos

Armazenamento
Deteriorização de exi s tências  em 
armazém

Receção
Bens  a  rececionar não correspondem 
ao encomendado

Inventariação de 
exi s tências

Divergência  entre as  quantidades  
fís icas  e as  regi s tadas  na  apl i cação

Inventariação de 
exi s tências

Divergência  entre as  quantidades  
fís icas  e as  regi s tadas  na  apl i cação

8.3 Implementar procedimentos  de 
moni tori zação em todo o ci rcui to do 
medicamento.

8.4 Dotar as  insta lações  fís icas  de condições 
adequadas , de modo a  proporcionar o 
acondicionamento com qual idade dos  
produtos/bens , bem como, condições  de 
higiene e l impeza. 

Na oncologia  a inda  não há condições  
adequadas . Fa l tam câmaras  para  
manipulação de Medicamentos  Oncologicos .

8.5 Veri ficação fís ica  da mercadoria  em 
termos  quanti tativos  e qual i tativos  e 
confronto com a  nota  de encomenda e guia  
de remessa .

Ligação a  uma base de dados  Europeia  em 
Amesterdão para  ates tar a  origem do 
medicamento.

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

8.1 Insti tui r procedimento de autorização 
interno (CFT e CA) para  a  cedência  gratui ta  de 
medicamentos  em ambulatório sem suporte 
legal .

Tudo pass a  pela  CFT. Se é urgente, pede-se 
autori zação à  Direção Cl ini ca  e depois  va i  à  
CFT.

8.2 Informatização de todo o ci rcui to do 
medicamento.

Fa l tam os  Cuidados  de Saúde Primários . 
Informati zação plena (seguir exermplo da  
vacinação

8.6 Contagens  regulares . Contagens  semanais  a   determinados  lotes .

8.7 Elaborar e divulgar procedimentos  com 
instruções  de contagens . 
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Inventariação de 
exis tênci as

Divergênci a entre as  quantidades  
fís i cas  e as  regi stadas  na apl icação

Inventariação de 
exis tênci as

Regis to de inuti l i zações /quebras  
como cons umos

Inventariação de 
exis tênci as

Regis to de inuti l i zações /quebras  
como cons umos

Receção Receção de bens não conformes

Receção Receção de bens não conformes

Ges tão de Stocks  Exi stências  fora  de prazo 

Ges tão de Stocks  Exi stências  fora  de prazo 

Ges tão de Stocks  
Rotura, rotação reduzida, ou exces so 
de stocks

Ges tão de Stocks  
Rotura, rotação reduzida, ou exces so 
de stocks

Receção
Fal ta de regis to atempado  de 
entrada  de exis tências  no s is tema 
i nformático

Receção
Fal ta de regis to atempado  de 
entrada  de exis tências  no s is tema 
i nformático

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

8.9 Procedimento de registo de inuti l i zações . E reporte ao CA.

8.10 Controlo entre as  di ferenças  de 
inventário e o regi sto contabi l ís tico em 
"quebras  de exi s tências ".

8.11 Ava l iação qua l i tativa  na  receção.

8.8 Justi ficar as  divergênci as  entre as  
quantidades  fi s ícas  e as  regi stadas  na  
apl ica ção.

8.18 Regis tos  de entrada no momento efetivo 
da  receção (inclui  devol uções). 

8.17 Insti tuir procedimento de registo on-l ine 
(le i tura  óti ca ) dos  bens  rececionados. 

3 meses  antes  coloca-se uma etiqueta; 1 
mês  antes  a lerta  no s i stema.

8.16  Defini r e  rever regularmente o “ponto 
de encomenda”.

8.15 Aná l is e de rotação de s tocks .

8.14 Procedimentos a ss oci ados  à ges tão de 
stocks  (arrumação, veri ficaçã o, dis tribução)

8.13 Alertas  no s is tema de gestão de stocks  
de aproximação do prazo de va l idade.

8.12 Insti tuir procedimento de reclamação e 
devol ução a  fornecedores  (a companha das 
das  guias  de devolução) de bens  nã o 
conformes . 
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Gráfico 8 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço Farmacêutico 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Receção
Fa lta  de regis to atempado  de 
entrada de exi s tências  no s is tema 
informático

Dis tribuição
Fa lta  ou regis to incorreto da sa ída  
das  exis tênci as

Circuito do Medicamento
Inuti l i zação de bens  por 
ul trapass agem dos prazos  de va l idade

Exis tências
Regularização indevida de di ferenças  
de stock (sem justi ficação e 
autorização prévias )

Exis tências
Exis tências  de stocks  nos  servi ços  não 
controlados  

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

8.23 Regis to documentado e autori zado 
acertos  de existências

8.24 Cedências  internas  e externas  com l ote 
as sociado (Medicamento 4.0)

8.25.1 Regis tos  controlados  por farmacêuticos

Exis te um Plano de Formação regular.

Exceto nos  CSP.

Foi  o 1.º Hospi ta l  a  implementar.

8.25.2 . Armazanamento em sa la  de acesso 
restri to.

8.20 Regis tos  de s aída  no momento efetivo 
de consumo

8.19 Insti tui r formação com caráter regular

Circuito do Medicamento
Receção indevi da de medicamentos  

não sol ici tados

Circuitos  Controlados
Desvio de s ubstâncias  controladas  

(estupefacientes )

8.22 Cedências  internas  e externas  com l ote 
as sociado (Medicamento 4.0)

8.21.2 Val idação quanti ta tiva e qual i ta tiva  da  
receção

8.21.1 Des comiss ionamento (MVO)

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.9. Gabinete do Cidadão 

 

 
 

Gráfico 9 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Gabinete do Cidadão 

 
 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Estrutura organizacional Imagem e reputação da entidade

Estrutura organizacional Imagem e reputação da entidade

Gestão de  Reclamações

Incumprimento do prazo de resposta  
às  reclamações  estabelecido pelo 
n.º2 do Art.30.º do Dec. Lei  n.º126/2014 
de 22 de agosto

9.3 Sens ibi l i zação dos profis s ionais  a través  
da  divulgação de 
informações/normativos/procedimentos .

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

9.1 Mecanismos  de audição e participação 
(ca ixa  de sugestões , l ivro de reclamações).

Emai l ´s  dos  Núcleos  dos  Gabinetes  de Cidadão.

9.2 Inquéri tos/estudos de sa tis fação. São moni torizados  pela  UGQR.

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.10. Serviço de Saúde e Segurança no Trabalho 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Prestação de Serviços Pandemia(s )

Prestação de Serviços
COVID 19 - Fa l ta  de regi stos  e/ou 
reguis tos  incorretos  de Vacinas

10.2 Plano de contingência  COVID 19 / Gripe 
na  vertente do SSO.

10.3.1 Norma de Procedimento Vacinação 
COVID 19 - identi fi cação dos  grupos  
prioritários  de vacinação, dos  ci rcui tos  e 
responsabi l idades  internas .

10.3.2 Va l idação da identificação dos  
traba lhadores  com as  Bases  de Dados 
referentes  a  trabalhadores  da  ULSG.

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

10.1.1 Planeamento das  ati vidades  de 
vigi lância de saúde dos  profi ss iona is , com 
definição das  áreas  de maior expos ição aos  
riscos  profi ss ionais .

10.1.2 SSO - Equipa multidi scipl inar | 
Segregação de Funções.

10.4.1 Controlo horário da admini stração das  
vacinas  com os s erviços  farmacêuticos  de 
forma a  prepararem as  dos es  uni tárias , 
evitando qua lquer desperdici o de vacinas  
e/ou a  expi ração do tempo de adminis tração

10.4.2  Lis ta  de s uplentes  contactáveis  para  
vacinação.

10.5 Controlo do regis to dos  traba lhadores 
vacinados  com a Base de dados  do E vacinas  
cedida pela  SPMS, sempre que sol i citada.

Prestação de Serviços
Incumprimento da  vigi lância de saúde 
dos  profis s iona is

Prestação de Serviços
Incumprimento no Acess o à  Vacinação 
COVID-19 Segundo as  Normas  da  DGS

Prestação de Serviços COVID 19 - Desperdicio de Vacinas

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 10 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Saúde e Segurança no Trabalho 
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4.11. Departamento de Gestão da Produção 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Grau de 
implementação

Gestão da Produção
Isenção ou dis pens a indevida ou 
i ncorreta de ta xas  moderadoras  (via  
manual  ou informática)

Gestão da Produção
Garantia  da confidencia l ida de no 
a cess o à  i nformaçã o cl ínica.

Gestão da Produção
Dados  de identi ficação de utentes  
i nsuficientes, incorretos  ou 
desa tual i zados.

Gestão da Produção
Ausencia  de integração de dados  
entre apl i cações .

Gestão da produção

Produção incorreta mente regista da  
ou nã o regi sta da na tota l ida de e  em 
tempo úti l , incluindo atos  regis tados  
não produzidos.

Gestão da produção
Recurso excess ivo ou injusti ficado a  
meios  complementares  de 
diagnósti co real izados  no exterior.

11.6 Manter o procedimento implementado 
de requis ição de exames  ao exterior que 
obri ga  ao cumprimento de um conjunto de 
va l idações/autori zações com vis ta  à
garantia  de que um MCDT apenas  é 
requis i ta do a o exterior com cha ncela  da 
DC/CA aposta  no termo de responsabi l idade.

11.3 Sens ibi l i zaçã o dos  cola boradores  para  a  
correta  identi ficação dos  utentes  na  
insti tuição.

11.4 Implementação de pla taforma de dados 
independente dos  apl icativos  de origem.

11.5 Val idação de regis tos  de produção e  
insti tuição de procedimentos  de controlo 
e/ou ações  correti vas  bem como, o 
cruzamento de duas  fontes  de i nformaçã o
dis tintas . Garanti r que a  produção é objeto 
do adequado regi sto em tempo úti l , por 
forma a  não haver atrasos  na fa turação e 
outros  constra ngimentos  que possam 
resultar de informação des atua l izada.

Medidas de controlo para mitigação do risco Observações

11.1 Confi rmar a  exis tência  de is enção ativa  
no WEBRNU ou de atribuição de dispensa  
mediante  apresentação de documento 
comprovativo.

11.2 Condições de arquivo adequada s e 
seguras. Desenvolvimento de formação 
sobre o regime de aces so a  dados  pessoais .

As  condições  fís icas  dos  secretariados, nem 
sempre permitem a garantia  da  
confidencial idade já  que s e tratam de 
espaços  abertos  e de  fáci l  aces so.

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 11 - – Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Departamento de Gestão da Produção 
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4.12. Unidade Local de Gestão do Acesso 

 
 
 
 

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 12 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade Local de Gestão do Acesso 
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4.13. Serviço de Compras Logística e Património 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Planeamento 
Process o de planeamento de compras  
inadequado.

13.1 Identi fi cação global  das  necess idades  
de compras .

Apesar de implementado, a  metodologia  
encontra -se em revi são de forma a  inclui r a  
anál ise por Departamento/Serviço

Planeamento 
Process o de planeamento de compras  
inadequado.

13.2 Plano anua l  de compras .

Planeamento 
Process o de planeamento de compras  
inadequado.

13.3 Comissão de normal ização de compras . A propor até fina l  do corrente ano 2024

Compras Elevado recurso a  a juste direto 13.4 Processo de planeamento de compras
A metodologia  encontra -se em revi são de 
forma a  incluir um processo participado e 
parti lhado. Contratual i zação Interna

Compras Elevado recurso a  a juste direto
13.5 Segregação de funções  nas  diversas  
fases  do procedimento de compra.

Compras Elevado recurso a  a juste direto
13.6 Pre-definição dos  l imi tes  de compras  
por fornecedor na apl i cação.

O controlo é fei to individualmente por 
colaborador por consulta  na  apl i cação. A pré-
definição encontra-se a  ser desenvolvida 
pelo gestor da apl icação

Compras Compras  real izadas  sem autorização
13.7 Definição e aprovação de perfis  e  
l imi tes  de autorização de compras .

Compras Compras  real izadas  sem autorização
13.8 Todas  as  compras  têm suporte 
documental  adequado e autorizado.

Gestão de contratos
Contratos  s em s a lvaguarda dos  
interesses  insti tucionais

13.9 Inclusão nos contratos  de cláusulas  de 
sa lvaguarda da insti tuição (ex: penal izações).

As  penal idades são definidas  nos  contratos  
cons iderados  críticos  e mais  relevantes , no 
entanto prevê-se incluir cláusulas  de 
sa lvaguarda e pena l idades  em todos os  
contratos .

Gestão de contratos
Modifi cações/a l terações  contratuais  
não conhecidas  por todos 
intervenientes  no proces so de compra

13.10 Nomear gestor do contrato.

Gestão de contratos
Modifi cações/a l terações  contratuais  
não conhecidas  por todos 
intervenientes  no proces so de compra

13.11 Ci rcui to de comunicação entre todos  os  
intervenientes  rela tivamente a  
modi ficações/a l terações  contratua is  
ocorridas .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Caderno de Encargos
Insuficência de informação na  
elaboração de cadernos  encargos

13.12 Veri fi cação do caderno de encargos 
pel a comis são de aná l i se.

A impl ementar a té fi na l  do corrente ano 2024

Compras
Elevada  dependência  de um 
determinado fornecedor

13.13 Monitorizar as  adjudicações efetuadas  
por fornecedor e res petivos  va lores.

A impl ementar a té fi na l  do corrente ano 2024

Compras
Rotura/fa l ta no fornecimento pelo 
fornecedor

13.14 Bas e de dados de fornecedores  i nclui  
pel o menos  três  fornecedores  para o mesmo 
tipo de produto/artigo.

A concretizar a té fi na l  do corrente ano  2024. 
Depensente do SI GHAF. Não obs tante a inda 
não ser poss ível  inclui r na  base de dados , o 
procedimento interno é convidr pelo menso 
três  operadores  económicos

Gestão de contratos
Inexi stência de  formal i zação de 
contratos  de acordo com o CCP

13.15 Insti tui r a  obrigatori edade de 
celebração formal de contratos  de acordo 
com o CCP, com inclus ão de pena l idades

As  pena l idades são defini das  nos  contratos  
cons iderados críticos  e mais  relevantes , no 
entanto prevê-se i ncluir cláusulas  de 
sa lvaguarda e penal idades  em todos  os  
contratos.

Gestão de contratos
Fal ta de monitori zação do
cumpri mentos das cl aúsulas dos
contratos

13.16Mecanis mos  de controlo das  várias  
fases  da execução do contrato com 
contributo de intervenientes  no proces s o.

Implementar mecani smos  de controlo 
periódico da  fas e de execução dos contratos  
através  da  arti culação dos vários  
intervenientes : ges tor do contrato, gestão de 
stocks  e gestão financeira .

Gestão de contratos
Fal ta de monitori zação do
cumpri mentos das cl aúsulas dos
contratos

13.17 As segurar que no termo dos contratos, 
estes  não s ão automaticamente renováveis  
s em qual quer consulta  ao mercado.

A impl ementar a té fi na l  do ano 2024 em 
articul ação com os  serviços .

Dados  Mestre
Dados  mestre de fornecedores  em 
fa l ta , incorrectos, des actual izados  
e/ou sem informação qua l itativa.

13.18 Atua l i zação regular dos  dados  mes tre 
dos  fornecedores .

Dados  Mestre
Dados  mestre de fornecedores  em 
fa l ta , incorrectos, des actual izados  
e/ou sem informação qua l itativa.

13.19 Ava l iação de fornecedores . A implementar durante o ano 2025

Compras
Elevada  dependência  de um 
determinado fornecedor

13.20 Monitorizar as  adjudicações efetuadas  
por fornecedor e res petivos  va lores.

Compras
Inefi ciente ges tão do process o de 
compra .

13.21 Manual  de compras  e procedimentos  
de compra de acordo com CCP.

Em revis ão até fina l  do1.º semes tre do 
corrente ano 2024

Compras
Inefi ciente ges tão do process o de 
compra .

13.22 Pesquis a  de mercado de 
produtos/fornecedores  que sati façam as  
necess idades  do hospita l  e  ao melhor preço 
(eficiênci a da  compra).
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Compras
Ineficiente ges tão do process o de 
compra.

13.23 Real ização de ava l iação regular do 
 des empenho dos  fornecedores. 

A implementar durante o ano 2025

Compras
Fa lta de transparência e 
independência  no procedimento de 
compra

13.24 Segregação de funções  nas  diversas  
fases  do procedimento de compra.

Compras
Fa lta de transparência e 
independência  no procedimento de 
compra

13.25 Rotatividade na  consti tuição dos 
elementos  do jurí.

Compras
Fa lta de transparência e 
independência  no procedimento de 
compra

13.26 Exi s tência  de declaração de confl i to de 
interesses  e incompatibi l idades .

Compras Receção de bens  inadequada
13.27 Receção parti cipada  pelos  serviços  
uti l i zadores, de modo a  ava l ia r os  ativos  com 
o adjudicado.

Distribuição
Fa lta ou registo incorreto da  sa ída 
das  exis tências

13.28 Regis tos  de s aída  no momento efetivo 
de consumo.

Distribuição
Afetação incorreta de exis tências  
entre armazéns

13.29 Inventário de exis tências , incluindo 
aná l is e de desvios .

Valori zação de exis tências
Inadequado/inexis tência  de regis to 
contabi l ís tico de ofertas  e amostras  

13.30 Regis to de ofertas  e amostras , de 
forma a afetar o custo médio. 

Inventariação de 
exis tências

Divergência entre as  quantidades  
fís icas  e as  regi stadas  na  apl i cação

13.31 Contagens  regulares

No armazém de medicamentos são fei tas  
contagens  regulares . Pretende-s e já  es te ano 
a largar o procedimento aos  restantes  
armazéns.

Inventariação de 
exis tências

Divergência entre as  quantidades  
fís icas  e as  regi stadas  na  apl i cação

13.32 Elaborar e divulgar procedimentos com 
instruções  de contagens. 

Inventariação de 
exis tências

Divergência entre as  quantidades  
fís icas  e as  regi stadas  na  apl i cação

13.33 Jus ti ficar as  divergências  entre as  
quantidades  fi s ícas  e as  regis tadas  na  
apl i cação.

Até fina l  do corrente ano 2024.

Inventariação de 
exis tências

Regis to de inuti l i zações/quebras  
como cons umos

13.34 Procedimento de regis to de 
inuti l i zações .

Inventariação de 
exis tências

Regis to de inuti l i zações/quebras  
como cons umos

13.35 Controlo entre as  di ferenças  de 
inventário e o regis to contabi l ístico em 
"quebras  de exis tências ".
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão de Stocks  Exis tências  fora  de prazo 
13.36 Alertas  no s i s tema de gestão de s tocks  
de aproximação do prazo de va l idade.

Ges tão de Stocks  Exis tências  fora  de prazo 
13.37 Procedimentos as sociados  à  ges tão de 
s tocks  (arrumação, veri ficação, dis tribução)

Ges tão de Stocks  
Exis tências  nos  serviços  não 
controladas , incluindo bens 
consignados

13.38 Consumo por doente. Apenas  nos medicamentos

Ges tão de Stocks  
Exis tências  nos  serviços  não 
controladas , incluindo bens 
consignados

13.39 Armazéns  avançados .
Prevê-se concluir a té fina l  do corrente ano 
2024

Ges tão de Stocks  
Exis tências  nos  serviços  não 
controladas , incluindo bens 
consignados

13.40 Contagens  regulares.

Nos armazéns  avançados  de medicamentos  
s ão fei tas  contagens  regulares . Pretende-s e 
já  este ano a largar o procedimento aos  
restantes  armazéns  avançados

Ges tão de Stocks  
Rotura , rotação reduzida , ou excesso 
de s tocks

13.41 Aná l ise de rotação de stocks . Concluir até fina l  do corrente ano 2024.

Ges tão de Stocks  
Rotura , rotação reduzida , ou excesso 
de s tocks

13.42 Defini r e rever regularmente o “ponto 
de encomenda”.

Carece de formação aos  novos  
colaboradores . Prevê-se concluir a té fina l  do 
corrente ano 2024. 

Receção Receção de bens não conformes 13.43 Ava l iação qual i ta tiva  na receção.

Receção Receção de bens não conformes

13.44 Insti tui r procedimento de reclamação e 
devolução a  fornecedores  (acompanhadas 
das  guias  de devolução) de bens não 
conformes . 

Receção
Fa lta  de regi sto dos  produtos  
di retamente entregues  nos  serviços

13.45 Garanti r o controlo sobre as  entregas  
exceciona lmente fei tas  nos  serviços .

Receção
Fa lta  de regi sto dos  produtos  
di retamente entregues  nos  serviços

13.46 Central izar a receção e regis to de 
produtos . 

Só em cas os  excecionais  os  produtos  são 
entregues  nos  serviços  uti l i zadores

Receção
Fa lta  de regi sto a tempado  de 
entrada  de exi stências  no s i stema 
informático

13.47 Insti tui r procedimento de regis to on-
l ine (le itura  óti ca ) dos  bens  rececionados . 

A implementar até fina l  do corrente do ano 
2024

Receção
Fa lta  de regi sto a tempado  de 
entrada  de exi stências  no s i stema 
informático

13.48 Registos  de entrada  no momento 
efetivo da  receção (inclui  devoluções ). 
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Receção
Fa lta  de regis to a tempado  de 
entrada de exis tências  no s is tema 
informático

13.49 Institui r formação com ca ráter regular.

O processo de formação específica  na área 
de compras , gestão de s tocks  e gestão de 
ativos  inicia r-se-á  a inda no decurso do 
corrente ano 2024.

Receção
Bens  a  rececionar não correspondem 
ao encomendado

13.50 Verifi ca ção fís ica  da  mercadoria  em 
termos  quanti ta tivos  e qual itativos  e 
confronto com a nota  de encomenda e guia  
de remessa

Armazena mento
Desvio ou apropriação indevida de 
bens  dos  armazéns

13.51 Implementar regras  e códi gos  de 
acesso a os  vários  armazéns  e s is tema de 
vigi lância .

Armazena mento
Deteriorização de exis tências  em 
arma zém

13.52 Dotar as  insta lações  fís icas  de 
condições  adequadas , de modo a  
proporci ona r o acondicionamento com 
qual i dade dos  produtos/bens , bem como, 
condições  de higiene e l impeza . 

Inventariação de 
exis tências

Regula rizações  e a justamentos  não 
autorizados  e não devida mente 
jus ti fica dos  e documentados .

13.53 Autori zação prévia  das  regula rizações  e 
a justamentos, pelo órgão de gestão.

Implementa r até   fina l  do ano 2024

Inventariação de 
exis tências

Regula rizações  e a justamentos  não 
autorizados  e não devida mente 
jus ti fica dos  e documentados .

13.54 Regi s to de quebras  e sobra s  
devidamente suportado, inclui ndo 
comunicação ao INFARMED sempre que 
apl icável .

Dis tribui çã o
Fa lhas  no fornecimento das  
requis ições  internas

13.55 Privi l igiar a  requis i ção on-l ine.

Dis tribui çã o
Fa lhas  no fornecimento das  
requis ições  internas

13.56 Evi dência  de va l idação do 
fornecimento/receção. 

Recolha e  pesagem da 
roupa produzi da pelos  
serviços  da área de 
prestação de cuidados , 
Suja  e Li mpa (com ci rcuitos  
di s tintos )

Não ter conhecimento dos  kg 
produzi dos , e consequente  fal ta  de 
control o sobre a  taxa de evasã o. Não 
ter conhecimento dos  kg 
receciona dos , pagos  à  empresa  
prestadora de serviços  (la vandaria).

13.57 Verifi ca ção diária  por dois  el ementos  
(ULSG e Empres a  Prestadora) quer das  
quantidades  entregues , quer dos  pesos  em 
kg (suja  e l i mpa). O regis to é fei to 
diariamente com base nos  ticketes  da(s ) 
ba lanças  e  arquivados  para o processo possa  
ser a  qua lquer momemto veri ficado e  
controla do.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Elaboração de estatis ti ca  
mensal , com imputação 
por centro de custos . 

Ris co ass ociado não só à  produção, 
como à  própria  fa turação. Enganos  
poderão impli car erros  na própria  
faturação, bem como, internamente 
no apuramento dos  custos  por centro 
de custo.

13.58 Através  de regi s tos  diários  são 
e laborados  ma pas  de controlo e 
moni tori zações  mensais , de forma a  va l idar, 
quer a  imputaçã o aos  Centros  de Custos  
corretos , quer do va lor a  ser faturado pela  
empresa  prestadora  de serviços .

Controlo do fornecimento 
de Al imentação aos  
doentes , por parte  da 
Empresa prestadora do 
serviço, es tati s tica , bem 
como da higiene e  
segurança Al imentar

Erros  na  faturação do fornecimento da 
a l imenta ção e, com consequências  ao 
nível  de controlo do que é cobrado 
pela  empresa versus  o fornecimento. 
Aus ência  de controlo na  receçã o dos  
a l imentos/refeições , pe los  serviços  
com consequências  fina nceiras  
relevantes . Embora com baixo va lor 
unitário poderá  haver riscos  de 
variações  financeiras  com impacto 
s igni ficativo.

13.59 Moni tori za ção diária , do fornecimento 
quer por parte da  Ass i s tente Técnica, quer 
por parte das  Nutri cioni s tas . Controlo da 
prescrição exis tente através  do GHAF. 
Sol i citam-s e as  prescri ções  de dietas  de  
forma controlada (só a  doentes  que estão 
internados) e em tempo rea l . Permite a inda  
a  afetaçã o di reta por centros de custos  (quer 
por serviço responsável , quer por serviço 
fi s ico).

Higienização e Limpeza 

Ris cos  as sociados ao controlo da  
infeção, tempos  de internamento, 
fornecimento, moni tori zação em 
termos  de horas  e nívei s  de serviço 
que tem reflexo imediato no nível  de 
l impeza  , com consequências  para  a  
imagem, conforto e na faturaçã o.

13.60 Através  de regi s tos  diários  elaborar 
mapas  de controlo e moni tori zações  
mensa is , de forma a  va l idar, quer a  
imputaçã o aos  Centros  de Custos  corretos , 
quer do va lor a  ser fa turado pela  empresa  
prestadora de serviços .

13.61 Medidas  de res tri ção de acess o por 
pessoas  estranhas  ao serviço.

Implementação e moni tori zação das  
medidas  adota das  e publ icada s  em normas  
de procedimento gera l .

Colocação de câmaras  de vigi lância .

Trata mento de 
procedimentos  

relacionados  com 
cadáveres

Acesso indevido à  Casa Mortuária



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 40 de 214 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

13.62 Procedimento de identi fi cação da  
ordem de entrada de cadáveres  na  morgue. 
Moni tori zação e acompanhamento do regis to.

Divulgação públ ica de escala  mensa l  de 
agências  funerárias  acredi tadas  para  
real ização de funera is .

Não apl icável . O Regulamento prevê a  
escolha da agência  funerária  por parte dos  
fami l ia res .

Tratamento de 
procedimentos  
relacionados  com 
cadáveres

Incumprimento das  Normas  DGS 
COVID-19

13.63 Plano de Contingência  sectoria l   - Casa  
Mortuária .

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Abate indevido de bens  e/ou 
processos  não devidamente instruídos

13.64Processos  de abate elaborados  de 
acordo com disposições  legai s .

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Abate indevido de bens  e/ou 
processos  não devidamente instruídos

13.65 Procedimentos  internos  de 
regulamentação do abate.

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Ofertas  de equipamentos  não 
regis tadas  

13.66 Inventariação de equipamentos  
oferecidos/doados.

Organização e Controlo Rastreabi l idade dos  ativos  tangíveis
13.67Movimentos  de ativos  tangíveis  
(reafetação ou transferência) entre unidades  
ou serviços  autori zados .

Organização e Controlo Rastreabi l idade dos  ativos  tangíveis
13.68 Responsabi l ização e obrigatoriedade 
de comunicação periódica  das  a l terações  ao 
cadastro.

Organização e Controlo
Sis tema de suporte à gestão do
cadastro de ativos tangíveis
desadequado ou desatua l izado.

13.69 Apl i cação informática  de gestão de 
ativos  tangíveis  adequada e atual izada 
(regi s tos  de aquis ição, abate, a justamentos , 
transferências  e cálculo de amortizações).

O processo ficará  concluído até fina l  do 
corrente ano 2024

Organização e Controlo
Aquis ição de ativos  tangíveis  e 
real ização de obras  não previstas  no 
plano de investimentos .

13.70 Plano de investimentos  aprovado/fazer 
depender a  decisão de aquis ição da 
Adminis tração (com ou sem Delegação).

Organização e Controlo
Aquis ição de ativos  tangíveis  e 
real ização de obras  não previstas  no 
plano de investimentos .

13.71 Todas  as  aquis ições  e obras  extra  
plano são fundamentadas  e obedecem aos  
requis i tos  legai s  em matéria  de real i zação 
de investimento.  

Tratamento de 
procedimentos  

relacionados  com 
cadáveres

Suborno de agentes  funerários para  a  
real ização de funerai s .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Inventário e cadastro de 
bens móveis  e imóvei s

Sa lvaguarda da propriedade.
13.72Cadernetas  Predia i s  e Certidões  da 
Conservatória  do Regi sto Predia l  a tua l i zadas .

A atual ização e a  regula ização dos  regi s tos  
encontra -se em curso. Prevê-se  que o 
processo fique concluído até fina l  do mês  de 
s temebro do corrente ano 2024.

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Ativos  tangívei s  não corretamente 
va lori zados

13.73 Regis tos  de inventário e cadastro 
(incluindo depreciações), de a cordo com o 
normativo contabi l ís tico.

Inventário e cadastro de 
bens móveis  e imóvei s

Bens destinados  a  al ienação, doação 
ou outro tipo de cedência , sem 
proces so devidamente instruído

13.74 Processos  de cedência  ela borados  de 
acordo com dispos ições  legai s .

Qua lque cedência  é preiamente autori zada , 
no enta nto não existe um procedimento 
interno. O procedimento s erá  incluído no 
Manual  de Gestão de Ativos

Inventário e cadastro de 
bens móveis  e imóvei s

Bens destinados  a  al ienação, doação 
ou outro tipo de cedência , sem 
proces so devidamente instruído

13.75 Procedimentos  internos  de 
regulamentação das  cedências .

Qua lque cedência  é previamente autori zada , 
no enta nto não existe um procedimento 
interno. O procedimento s erá  incluído no 
Manual  de Gestão de Ativos

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Autos  de medição sem 
corres pondência  com o grau de 
acabamento 

13.76 Acompanhar a s  obras  em curso, autos  
de medição e as  faturas  respeti vas .

Inventário e cadastro de 
bens móveis  e imóvei s

Mau uso, estado de degradação e 
segurança  dos  imóveis

13.77 Ocupação de es paços  devi da mente 
autori zadas  pelo órgão competente da  
Entidade.

Organi zação e Control o
Desvio, us o ou apropriação indevida  
de ativos  tangíveis

13.78 Inventariação e cadastro de ativos  
tangíve is  a tual i za do.

O process o fi cará  concluído até final  do 
corrente  ano 2024

Organi zação e Control o
Desvio, us o ou apropriação indevida  
de ativos  tangíveis

13.79 Organizar a  função e o ci rcuito de 
responsabi l idades a  uma correta  
sa lvaguarda de ativos  (incluindo a  
conservação, uso e local i zação).

A implementar a té fina l  do mês  de s tembro 
do corrente ano 2024

Organi zação e Control o
Desvio, us o ou apropriação indevida  
de ativos  tangíveis

13.80 Monitorização periódica  entre o 
cadastro e o fís ico.

A implementar a té fina l  do 1.º tri mestre do 
ano 2025.

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 13 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Compras Logística e Património 
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4.14. Serviço de Gestão Orçamental e Financeira 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  em atras o
14.1 Cumprimento das  cláusulas  contratua is
referentes  às  condições  de pagamento.

Ges tão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  em atras o 14.2 Cumprimento da legis lação em vigor. 

Ges tão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  em atras o 14.3 Controlo da anti guidade de sal dos .

Ges tão de pagamentos  
/fornecedores

Gastos  mal  cl ass i ficados , não 
reconheci dos , regis tados  em períodos  
e/ou va lores  incorretos

14.4 Assegurar que se procede à  identi ficação da natureza  
do gasto vs  class i ficação contabi l ís tica e efetuada  a  sua  
especi al i zação.

Faturação
Atos  cl ínicos  não fa turados , fa turados  
i ncorretamente ou não faturados  
oportunamente

14.5 Assegurar a  implementação de procedimentos  de 
obtenção automática  (query), de informação que identi fique 
os  erros  l imi tativos  à  faturação.

Faturação
Faturação sem a  execução do 
respetivo servi ço

14.6 Garanti r que é fei to o cruzamento de fontes  de 
i nformação dis ti ntas , de modo a  assegurar que toda a  
faturação respei ta  a  produção efeti vamente rea l i zada .

Faturação
Incorreta ou inexi s tente identi ficação 
da  entidade financeira  responsável  
pelo pagamento

14.7 Estabelecer a obrigatori edade de se proceder a  
confi rmação do documento de i denti ficação com os  dados  
do Web RNU, no momento de admissão. Na imposs ibi l idade 
de identi fi cação, recorrer a outras  entidades  do SNS, de 
modo a  va l i dar a  tota l idade da  informação do doente.

Faturação Assegurar o envi o a tempado à  ACSS
14.8 Assegurar que a  faturação é enviada  em tempo úti l  à  
ACSS, para  a  devida  monitori zação.

Exceto fa turas  de migrante no âmbito 
de Acordos  Internacionais  
(tota lmente regis tadas  mas  emissão 
de ficheiros  a trasada  por fa l ta  de RH).

Ges tão de recebimentos  
/cl ientes

Alterações  e ou anulações  a  sa ldos  
de cl ientes  não aprovados

14.9 Garanti r que se encontram estabel eci dos  perfi s  de 
autorização para  reclass i ficações  e/ou ajustamentos  de 
sa ldos  de cl ientes .

Pontoa lmente autorizado pelo CA 
(quando es tá em causa  a perda  de 
receita ).

Ges tão de recebimentos  
/cl ientes

Alterações  e ou anulações  a  sa ldos  
de cl ientes  não aprovados

14.10 Assegurar que exis te a  definição de perfis  de 
autorização para  anulações  de crédi tos  e tratamento 
adequado de recibos  anulados , incluindo a sua  justi fi cação 
e autorização por pes soa  competente.

Ges tão de recebimentos  
/cl ientes

Imparidades/Provi sões  (cons oante o 
referencia l  contabi l ís tico) não 
regis tadas  

14.11 Assegurar a  definição de um cri téri o de
i denti ficação e cál culo de imparidades  na  ótica  económica  e 
não na ótica  fi scal .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Proveitos  ma l  class i fi cados , não 
reconhecidos , regis tados  em períodos  
e/ou valores  incorretos

14.12 Assegurar que se procede à identi ficaçã o da  natureza 
da produção vs  class i ficação contabi l ís tica  e ao cruzamento 
da produção real izada com os  episódios  faturados  e é 
efetuada  a  sua especia l i zação.

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Insufi cientes  mecanismos  de cobrança
14.13 Supervi são das  operações  relativas  ao s is tema de 
l iquida çã o e cobra nça.

Ausência de  RH tem impedido a  
supervi são.

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Insufi cientes  mecanismos  de cobrança
14.14 Sa lvaguardar a  implenta çã o de rotinas  que evi tem que 
se ul trapassem os  prazos  para  cobrabi l idade da  atividade 
real i zada .

Ausência de  RH.

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Incobráveis  não provi s ionados
14.15 Implementar procedimento de ava l iação com caráter 
trimestra l  das  contas  a  receber.

Implementa do até 31 de dezembro 
(exi s te procedimento informal  mas  
fa l tam os RH.

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Rendimentos  nã o regis tados  ou não 
contabi l i zados  corretamente, ou 
ges tão ina dequada de sa ldos  de 
cl ientes

14.16 Assegurar que se procede a reconci l iação trimestral  
dos  sa ldos  de contas  a  receber, através  de ci rcularização de 
cl ientes  e que os  regis tos  contabi l ís ticos  são devidamente 
conferidos .

Reconci l iação s im; ci rculari za çã o não, 
por fa l ta de RH.

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Rendimentos  nã o regis tados  ou não 
contabi l i zados  corretamente, ou 
ges tão ina dequada de sa ldos  de 
cl ientes

14.17  Aná l ise mensal  de sa ldos  da s  contas  de  terce iros .

Gestão de recebimentos  
/cl ientes

Rendimentos  nã o regis tados  ou não 
contabi l i zados  corretamente, ou 
ges tão ina dequada de sa ldos  de 
cl ientes

14.18 Ci rculari zação de saldos .
Anua lmente com base em amostra  
defenida pelo ROC.

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Ativos  tangíveis  nã o corretamente 
valori zados

14.19 Regis tos  de inventário e cadastro (incluindo 
depreciações), de acordo com o normativo contabi l ís tico.

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Inexis tência  de recla ss i fi cação das  
obras  em curso para  ativo tangível

14.20 Comunicação do fim da obra  (a uto de receção) ao 
sector da  contabi l idade.

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Ativos  tangíveis  rela tivos  a  contratos  
de loca çã o (operaciona l  ou 
financeira ) reconhecidos  como gastos

14.21 Defini r procedimentos  contabi l ís ticos
re laciona dos  com os  bens  em s i s tema de locação financei ra .

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Ativos  tangíveis  rela tivos  a  contratos  
de loca çã o (operaciona l  ou 
financeira ) reconhecidos  como gastos

14.22 Reconhecer os  ativos  adquiridos  através  de locação, de 
acordo com o normativo contabi l ís tico.

Valorimetria  e 
Conta bi l i zação

Atribuição incorreta  da vida úti l  das  
grandes  reparações  de insta lações  e 
equipamentos

14.23 Atribuição de vida úti l  adicional  do ativo de acordo 
com os  cri térios  económicos  a ssocia dos  a o mesmo.

Valorização de exis tências
Inadequado/inexi s tência de regis to 
contabi l ís tico de ofertas  e amostras  

14.24 Regis to de ofertas  e amostras , de forma  a  a fetar o 
custo médio. 
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Valorização de exis tências
Inadequado/i nexi s tência de 
provisões /imparidades  para  
depreciação de exis tências

14.25 Identi ficação e contabi l i zação adequada  de provi sões  
para  depreciação de exis tênci as .

Reporte de informação
Desconformidade e/ou erros  na 
el aboração e/ou reporte de 
informação

14.26 Informação revista  e reporta da (pra zo) em 
conformidade com os requis i tos  ou normas  em vigor (ex.: 
instrumentos previ sionais  de gestã o, documentos de 
pres tação de contas , reportes  SICA, etc.).

Reporte de informação
Tomada de decis ão com base em 
informação de ges tão errada  ou não 
tempestiva 

14.27 A exis tência  de prazos  para  a  produçã o, va l idação e 
envio da informa ção pelos  várias  res ponsáveis  de área .

Gestão de contas  e 
tesouraria

Divergência  entre regis tos bancários  e 
contabi l ida de

14.28 Conci l iações e reconci l iações bancária s  mens ai s

Gestão de contas  e 
tesouraria

Desvio de va lores 14.29 Defini çã o de regras  de  a cess o ao cofre.

Gestão de contas  e 
tesouraria

Desvio de va lores
14.30 Contagem de ca ixa  e confronto com folha  de ca i xa  e 
s aldo conta bi l ís tico.

Gestão de contas  e 
tesouraria

Cobrança s nã o deposi tada s  
integra lmente e  diariamente

14.31 Cobranças  depos i tadas  integra lmente e diariamente, 
incluindo taxas  moderadoras.

Não são integra l  e dia riamente 
depos itadas  porque os  va lores  nem 
sempre o justi ficam; é neces sário 
ma nter um va lor minimo pa ra  a  
reposi ção de Fundos de Ma neio nos  
CSP.

Gestão de contas  e 
tesouraria

Uti l i zação indevida  do Fundo de 
maneio

14.32 Conferência das  des pesas  efetuadas  através  do fundo 
de maneio no ato da reposiçã o. 

Gestão de contas  e 
tesouraria

Uti l i zação indevida  do Fundo de 
maneio

14.33 Insti tui r procedimento de a tribuição, uti l i zação de 
fundo de maneio.

Gestão de contas  e 
tesouraria

Uti l i zação indevida  do Fundo de 
maneio

14.34 Controlar repos ição mensa l  do fundo de maneio.

Gestão de pa gamentos 
/fornecedores

Al terações  e ou anulações  a  sa ldos  
de fornecedores  não aprovados

14.35 Ga ranti r que se encontram esta belecidos  perfis  de 
autoriza ção para  reclass i fi cações e/ou a jus tamentos  de 
s aldos  de fornecedores .

Gestão de pa gamentos 
/fornecedores

Al terações  e ou anulações  a  sa ldos  
de fornecedores  não aprovados

14.36 Ass egurar que exi s te a  defini ção de perfis  de 
autoriza ção para  a nulações de débitos  e  autoriza ção por 
pes soa competente.

Gestão de pa gamentos 
/fornecedores

Pagamento indevi dos  (bens , serviços  
ou empreitadas  não prestados ou 
fornecidos )

14.37 As  faturas  a pagamento devem ter as sociada s  as  guia s 
de remessa  e nota s  de encomenda ou a utos  de medição 
devidamente conferidos .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  não regi stados  ou não 
contabi l izados  corretamente, ou 
gestão inadequada de s a ldos  
fornecedores

14.38 Assegurar que se procede a  reconci l iação trimestra l  
dos  sa ldos  de contas  a  pagar, através  de ci rcularização de 
fornecedores .

Gestão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  não regi stados  ou não 
contabi l izados  corretamente, ou 
gestão inadequada de s a ldos  
fornecedores

14.39 Anál ise mensal  de s a ldos  das  contas  de  terceiros .

Gestão de pagamentos  
/fornecedores

Pagamentos  não regi stados  ou não 
contabi l izados  corretamente, ou 
gestão inadequada de s a ldos  
fornecedores

14.40 Ci rculariza ção de sa ldos . Reconci l iação mens al .

Gestão de 
pagamentos/fornecedores

Pagamentos  em atras o

14.41 Cumprimento da legis lação em vigor. Controlo da 
antiguidade de sa ldos  (O decreto-Lei  n.º127/2012 contempl a  
as  normas  l egais  di scipl inadores  dos  procedimentos  
neces sários  à  apl i cação da LCPA e à  operacional ização da 
pres taçã de informação cons tante do a rtigo 10.º da mesma 
lei ).

É efetuado o controlo da antiguidade 
de s a ldos  pes e embora exi stam 
pagamentos  cons idera dpos  em 
a traso, pelo facto de a  verba  atri buida 
s er insufi ci ente.

Faturação
Faturaçã o s em a execução do 
respetivo serviço

14.42 Faturação de a tos  cl ínicos  - Cruzamento de fontes  de 
informação di stintas , de  modo a  assegurar que toda a  
fa turação respeita  a  produçã o efetivamente real izada.

Gestão de 
recebimentos/cl ientes

Proveitos  mal  cl ass i fi cados , não 
reconhecidos, regi stados  em periodos  
e/ou va l ores  incorretos .

14.43 Registo e fa turação de produção - identi fi cação da 
natureza  da produção vs  clas s i ficação contabi l i s tica  e ao 
cruzamento da produção real i zada. Control o de anál i se dos  
epis ódios  fa turados  e reconhecimento da  faturação segundo 
o regime do acréscimo.

Gestão de contas  e 
tesouraria

Desvi o de va lores

14.44 Segregação de funções entre quem efetua  o regis to e 
quem efetua o pagamento/recebimento. Val idação da
concordância  entre o NIB da Autori zaçã o de
pagamento e o NIB para  o qua l  é efetuada a
transferência .
14.45.1  Ci rculação de cl ientes  - Assegurar que s e procede a  
reconci l i ação trimes tra l  dos  sa ldos  de contas  a  receber, 
através  de ci rcularização de cl ientes  e que os  regi s tos  
contabi l is ti cos  são devidamente conferidos  observando a  
segregação de funções.

14.45.2 Aná l ise mensal  de  sa ldos  das  contas  de terceiros .
Pese embora não ser efewtuada a  
circulari zação de va lor das  contas  a  
receber.

Gestão de 
recebi mentos/cl ientes

Rendimentos  não regi s tados  ou não 
contabi l izados  corretamente, ou 
gestão inadequada de sa ldos  de 

cl ientes .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

14.46.1  Autorizações  para  a justamentos  de sa ldos  de 
cl ientes  - Garantir que se encontram estabelecidos  perfi s  de 
autorização para  reclass i fi cações e/ou a justamentos  de 
saldos  de cl ientes .
14.46.2  Ass egurar que exi s te a  definição de perfis  de 
autorização para  anulações de créditos  e tratamento 
adequado de recibos  anulados , incluindo a sua justi ficação 
e autorizaçao por pessoa  competente.

Ges tão de 
recebimentos/cl ientes

Incobráveis  não provis ionados
14.47 Ava l iação de dividas  incobráveis - Procedimento de 
ava l iação com caráter trimestra l  das  contas  a  receber.

Implementado até 31 de dezembro 
(apresentação dp procedimento 
formal  a  insti tui r).

14.48.1 Res pons ável  pelo controlo do process o de receita  - 
Supervis ão das  operações  rela tivas  ao s is tema de 
l iquidação e cobrança .
14.48.2  Procedimentos implementados de controlo de 
monitori zação que evi tem que se ul trapassem os  prazos  
para  cobrabi l idade da  atividade rea l i zada.

Implementado até 31 de dezembro 
(apresentação dp procedimento 
formal  a  insti tui r).

Faturação
Atos  cl inicos  não fa turados, fa turados  
incorretamente ou não fa turados  
oportunamente.

14.49 Faturação de atos  cl ini cos  - Procedimentos  de 
obtenção automática  (query), de informação de identi ficação 
dos  erros  l imi tativos  à faturação.

Património
Entrada  de bens sem conhecimento 
do SGF

14.50 Mudança de ci rcuito com a inventariação do bem à  
chegada  ao armazém.

Tes ouraria/contabi l idade
Adiantamentos  de cl ientes por 
regularizar

14.51 Implementação de procedimentos  para  controlo dos  
adiantamento de cl ientes .

Gestão de 
recebimentos/cl ientes

Alterações  e ou anulações  a  s aldos  
de cl ientes  não aprovados.

Gestão de 
recebimentos/cl ientes

Ins uficientes  mecanis mos de cobrança

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 14 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Gestão Orçamental e Financeira 
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4.15. Serviço de Sistemas de Informação e Comunicação 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

15.1.1  Acess o condicionado a os  di ferentes  
s is temas .

Todos  os  s i stemas  têm pol i ticas  de 
acess o, a lguns  por autenticação de 
2 fatores .

15.1.2 Implementação de barrei ras  que 
impedem o acesso não autori zado aos  
loca i s  de funcionamento dos  servidores  
apl icacionais .

O aces so ao Data  Centre é restri to 

15.1.3 . Implementaçã o de tecnologias  de 
controlo de acessos  através  da lei tura  por 
cartão de proximidade RFID.

Exis te  Sis tema Biometri co de 
controlo de acess o ao Data  Centre

15.2.1 Implementação de metodologias  de 
aval iação das  condicionantes  associada s  à  
integração de componentes  lógicos  ou 
fi s i cos  na  a tual  infraes trutura  de suporte 
aos  s i stemas  de informação.

Exis tem, mas  não formal izadas .

15.2.2 Definição de regras  as sertivas  de 
integração de s i stemas  de informa ção.

Exis tem, mas  não formal izadas .

15.3.1  Implementação de redundância  tota l , 
rela tivamente à  global idade de 
componentes  fi s i cos  do s i s tema  de 
informação. 

Exis tia  a té 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catastrofica  deixou todo o hospi ta l  
s em energia. Danificando 
consideravelmente a  infraestrutura  
de SI/TI . Va mos candida tar agora  
ao Portugal  2030

15.3.2 . Infraestrutura  de s uporte  protegida 
por componentes  redundantes, garantindo 
em ca so de fa lha:
a ) a  continuidade de exploração dos 
s is temas;
b) a  imedia ta  recolocação em 
funciona mento destes  s is temas .

Exis tia  a té 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catastrofica  deixou todo o hospi ta l  
s em energia. Danificando 
consideravelmente a  infraestrutura  
de SI/TI . Va mos candida tar agora  
ao Portugal  2030

Segurança fi s ica  da 
informação

Acesso fi s i co indevido aos  Servidores  
apl icacionais

Cria ção de Circui to de 
val idação de a quis ições   
sujei to à  aprovação fina l  
do C. de Adminis tração; 
Definião de ca racteris ti cas  
de equipamentos  e 
software a adquiri r.

Aquis içã o tecnicamente incorreta de 
equipamentos /software

Disponibi l idade dos  
s is temas  de informação

Fa lha dos s i s temas
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

15.4.1  Ava l ia r a necess idade de reforçar ou 
capacitar a equipa  de profis s iona is  do SGSI, 
mediante uma ava l iação cus to-benefi cio.

Tal  aval iação não é efetuada

15.4.2 . Organizar e incentivar a participação 
em ações de formação para  melhorar o 
desempenho dos profis s iona is .

A Direção do SSTIC procura ações de 
formação e formal iza pedidos de 
inscri ção e pagamento pelo CA

15.5.1 . Inventariação do parque informático 
com informação acerca  das  carateristicas  
dos  equipamentos  por posto de trabalho.

Todos  os  anos  um ta l  levantamento 
é enviado para  o CNCS

15.5.2 Elaboração do plano anua l  de 
necess idades de acordo com orçamento 
definido.

Todos  os  anos , durante o mês de 
agosto, é fei to um planeamento 
(com despes as  es timadas) para  
inseri r no PAO do ano seguinte

Organização do serviço
Não cumprimento do Regulamento 
Geral  de Proteção de Dados

15.6 Formação continua (reciclagem) 
adequada s obre Proteção de Dados.

Divers os  elementos  do SSTIC têm 
ass is tido a  formação certi ficada 
s obre cibersegurança  e protecção 
de dados.

15.7.1 Implementação de redundância  tota l , 
rela tivamente à  global idade de 
componentes  fi s icos  do s i s tema de 
informação.

Exis ti a a té 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catas trofi ca  deixou todo o hos pital  
s em energia . Dani fi cando 
consi deravelmente a  infraes trutura  
de SI/TI . Vamos  candidatar agora  
ao Portuga l  2030

15.7.2  Infraestrutura de s uporte protegida  
por componentes  redundantes , garantindo 
em caso de falha :
a ) a  continuidade de exploração dos  
s istemas;
b) a  imediata  recolocação em 
funcionamento des tes  s is temas

Exis ti a a té 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catas trofi ca  deixou todo o hos pital  
s em energia . Dani fi cando 
consi deravelmente a  infraes trutura  
de SI/TI . Vamos  candidatar agora  
ao Portuga l  2030

Dis ponibi l idade dos  
s istemas  de informação

Fa lhas  de arrefecimento Data  Center

Organização do serviço
Quadro de pes soa l  inadequado, 

insufi ciente ou pouco qua l i ficado 

Organização do serviço

Ges tão desadequada  do parque 
informático (hardware), quer em 

número (excedente ou ins uficiente) 
quer em atua l ização.
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Gráfico 15 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Sistemas de Informação e Comunicação 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

15.8.1 Implementação de redundância  tota l , 
re lativamente à  global idade de 
componentes  fi s icos  do s i s tema  de 
informação.

Exi s tia  até 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catastrofi ca  deixou todo o hospita l  
sem energia . Danifi cando 
cons ideravelmente a  infra estrutura  
de SI/TI . Vamos  candida tar agora  
ao Portuga l  2030

15.8.2  Infraestrutura  de suporte protegida 
por componentes  redundantes , garantindo 
em caso de fa lha:
a) a  continuidade de exploração dos  
s is temas ;
b) a  imediata  recolocação em 
funcionamento destes  s i s temas

Exi s tia  até 26 de Outubro de 2023, 
em que uma fa lha de energia  
Catastrofi ca  deixou todo o hospita l  
sem energia . Danifi cando 
cons ideravelmente a  infra estrutura  
de SI/TI . Vamos  candida tar agora  
ao Portuga l  2030

Disponibi l idade dos  
s i s temas  de informação

Falhas  de energia  ao Data  Center

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.16. Serviço de Recursos Humanos 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Prevenção de confl i tos  de 
interesses

Cofl i tos  de i nteress e no exercicio das  
funções , nomeadamente:
- Favorecimento de interes ses  
pess oai s , fami l iares , de terceiros  ou 
outros, pondo em caus a a  
trans parência dos  procedi mentos ;
- Quebra  do s igi lo e  us o de 
informação privel igiada com 
interess e pa ra  outras  a tividades 
(privadas  ou outras )

16.1 As s inatura de Declaração de 
Inexis tência  de Confl i tos  de Interes se por 
todos os  traba lhadores  da ULSG, 
comprometendo-s e a  informar e  a  pedi r 
escusa  sempre que houver tarefas/ 
procedimentos em que poss am exi s ti r 
confl i tos  de interess e.

Apl icado na área do recrutamento.

Prevenção de confl i tos  de 
interesses

Confl i tos  de Interesse

16.2 Exis tência  de Pol i tica de sanções  em 
cas o de violação dos  Códigos  de Éti ca  e 
Conduta e  normativos  legais , que inclui  o 
incumprimento das  obrigações declarativa s  
de incompatibi l idades e impedimentos.

Exis te regulamento/procedimento interno.

Prevenção de confl i tos  de 
interesses

Confl i tos  de Interesse na saída de 
traba lha dores  da ULSG, 
nomeadamente pa ra entidades que 
poss am gerar confl i tos  de  interes se.

16.3 Código de Éti ca  e de conduta com 
inclusão das  obri gações  inerentes  ao s igi l o 
no periodo que sucede ao exercicio de  
funções na  ULSG.

Contratos  de trabalho incluem cláusula  de  
confidenci a l idade e s igi lo.

Prevenção de confl i tos  de 
interesses

Confl i tos  de Interesse na entrada  de 
traba lha dores  para  a  ULSG detentores  
de interesses  privados  que possa m 
col idi r com o interesse  gera l  do 
exercicio públ i co.

16.4 Código de Éti ca  e de conduta com 
inclusão destas  obrigações  inerentes  ao 
s igi lo no exercicio de  funções  na ULSG.

Contratos  de trabalho incluem cláusula  de  
confidenci a l idade e s igi lo.

16.5.1 Divulgação anual  de ci rcular 
a lertando para  a  necess idade de decla rar 
ou requerer a  acumulação de funções  
(públ icas  ou priva das ).

16.5.2 Sol ici tar l i s ta  dos  trabalhadores  com 
acumulaçã o de funções e veri ficar s e todfas  
se encontram devidamente autoriza da s.
Confronto dos  pedidos  de horário parcia l  
com as  declarações  e autori zações para
acumulaçã o de funções.

Exercici o de  ati vidade em 
acumulaçã o de funções

Fal ta  de imparcia l idade. Isenção e 
confl i to de  interesses
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ass iduidade
Veri ficação do tratamento mensal  da 
ass iduidade pelos  respons aveis  pela 
elaboração de horários

16.6 Parametri zação de va l idações  e 
uti l i zação de mapas gerados 
informaticamente para  deteção de erros  de 
class i ficação de ass iduidade.

Ass iduidade Va l idação dos  sa ldos  horários
16.7 Va l idação mensa l  por amos tragem. 
Veri ficação mensa l  do regi s to de 
ass iduidade no RHV.

Ass iduidade Gozo indevido de férias
16.8 Apuramento anua l  dos  dias  de férias , 
controlo da  elaboração dos  planos  de férias  
e gozo de férias .

Ass iduidade
Pres tação de cuidados  pagos em 
adiciona l  durante o horário de 
traba lho

16.9 Moni tori zar o regi s to biometri co face ao 
horario de trabalho aprovado e a real i zação
de produção adiciona l .

Ass iduidade
Benefi cio de estatuto de traba lhador 
estudante expirado, di spensas  s em 
justi ficação

16.10 Aná l i se imediata  dos  novos pedidos 
de estatuto de trabalhador es tudante e
veri fi cação dos  pedidos  em curso.
Respei to pelas  normas  gera is  sobre a 
organização do tempo de traba lho do
traba lhador-estudante, poss ibi l idade de 
dispensa  de traba lho para  frequência de
aulas  e prestação de provas  de ava l iação e 
regime específi co de férias  e l i cenças.
Va l ido para qualquer nível  de educação 
escolar, o trabalhador-estudante deve
comprovar perante o empregador a  s ua  
condição de estudante, apresentando
igua lmente o horário das  a tividades  
educativas  a frequentar, bem como o 
respetivo aprovei tamento, no final  de cada  
ano letivo.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Aval i ação de desempenho 
Carre iras  Gerai s

Incumprimento das  normas  de 
Aval iação de Desempenho

16.11 Tes tar se o procedimento de aval ia ção 
de desempenho é garantido, cumpre os  
prazos  previs tos  na  lei  e  é transversa l  a  
todos  os  trabalhadores/grupos  
profiss ionais .
Definição e/ou revi são de objetivos  de 
acordo com as  regra s  e o calendário.
A aval iação do des empenho deve ser vis ta  
como um estímulo ao desenvolvimento das
pessoas  e à  melhoria  da qual idade dos  
serviços. Ass im, os  objetivos  devem ser
contratual izados , traduzir-se e  ser 
orientados para  res ultados  de acordo com o 
posto de trabalho e  o período de aval iação, 
ser mens uraveis  e a lcançavei s .

Aval i ação de desempenho 
Carre iras  Gerai s

Contratual ização de objetivos  
desajus tados

16.12 Acompanhamento do processo de 
fixação de objetivos  pelos  ava l iadores.

Aval i ação de desempenho 
Carre iras  Gerai s

Deficiente fundamentação das  
aval iações  de des empenho

16.13 Veri ficação anual  das  aval iações  de 
desempenho de inadequado e relevante.

Aval i ação de desempenho 
Enfermagem

Testar s e o procedimento de 
aval iação de desempenho é  
garanti do, cumpre os  prazos  previs tos  
na le i  e  é transversa l  a  todos  os  
trabalhadores/grupos profis s ionais .
Definição e/ou revisão de objetivos  
de acordo com as  regras  e o 
calendá rio.
A aval ia ção do desempenho deve ser 
vis ta como um estímulo ao 
desenvolvimento das  pessoas  e à  
melhoria  da qua l i dade dos  serviços . 
Ass im, os  objetivos  devem s er 
contratual i zados, traduzir-se  e ser 
orientados para  resultados  de acordo 
com o posto de tra balho e o período 
de aval iação, ser mensuraveis  e 
a lcança veis .

16.14 Tes tar se o procedimento de aval ia ção 
de desempenho é garantido, cumpre os  
prazos  previs tos  na  lei  e  é transversa l  a  
todos  os  trabalhadores/grupos  
profiss ionais .
Definição e/ou revi são de objetivos  de 
acordo com as  regra s  e o calendário.
A aval iação do des empenho deve ser vis ta  
como um estímulo ao desenvolvimento das
pessoas  e à  melhoria  da qual idade dos  
serviços. Ass im, os  objetivos  devem ser
contratual izados , traduzir-se e  ser 
orientados para  res ultados  de acordo com o 
posto de trabalho e  o período de aval iação, 
ser mens uraveis  e a lcançavei s .

Implementação da pla taforma GEADAP 
para  a  carreira  de  Enfermagem ainda  em 
curso.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ava l iação de desempenho 
Enfermagem

Acompa nhamento do processo de 
fi xaçã o de objetivos  pelos  
ava l iadores .

16.15 Acompanhamento do process o de 
fixação de objetivos  pelos  aval ia dores.

Implementaçã o da plata forma GEADAP 
para  a  carrei ra  de Enferma gem ainda em 
curso.

Ava l iação de desempenho 
Enfermagem

Veri ficaçã o anual  das  ava l iações  de 
des empenho de inadequado e 
relevante.

16.16  Veri ficação anua l das  aval iações de 
desempenho de inadequado e  relevante.

Implementaçã o da plata forma GEADAP 
para  a  carrei ra  de Enferma gem ainda em 
curso.

Ava l iação de desempenho 
Médicos

Incumprimento das  normas  de 
Ava l iação de Des empenho

16.17 Testar s e o procedimento de ava l iaçã o 
de desempenho é garantido, cumpre os  
prazos  previ stos  na lei  e é transversa l  a  
todos os  trabalhadores /grupos 
profis s ionais .
Definição e/ou revisão de objetivos  de 
acordo com as  regras  e  o ca lendário.
A ava l ia ção do des empenho deve ser vi sta  
como um es tímulo ao desenvolvimento das
pessoas  e à  melhoria  da  qua l idade dos 
serviços . Ass im, os  objetivos  devem ser
contratual i zados , traduzir-s e e s er 
orientados  pa ra  resul tados  de acordo com o 
posto
de traba lho e o período de ava l iação, ser 
mensuraveis  e a l cança veis .

Ava l iaçã o por pondera ção curricular.

Ava l iação de desempenho 
Médicos

Contratual ização de objetivos  
des a jus ta dos

16.18 Acompanhamento do process o de 
fixação de objetivos  pelos  aval ia dores.

Ava l iaçã o por pondera ção curricular.

Ava l iação de desempenho 
Médicos

Deficiente fundamentação das  
ava l iações  de desempenho

16.19 Veri fi cação anual  das  aval iações de 
desempenho de inadequado e  relevante.

Ava l iaçã o por pondera ção curricular.

Ava l iação de desempenho 
Farmacêuticos

Incumprimento das  normas  de 
Ava l iação de Des empenho

16.20 Testar s e o procedimento de ava l iaçã o 
de desempenho é garantido, cumpre os  
prazos  previ stos  na lei  e é transversa l  a  
todos os  trabalhadores /grupos 
profis s ionais .
Definição e/ou revisão de objetivos  de 
acordo com as  regras  e  o ca lendário.
A ava l ia ção do des empenho deve ser vi sta  
como um es tímulo ao desenvolvimento das
pessoas  e à  melhoria  da  qua l idade dos 
serviços . Ass im, os  objetivos  devem ser
contratual i zados , traduzir-s e e s er 
orientados  pa ra  resul tados  de acordo com o 
posto
de traba lho e o período de ava l iação, ser 
mensuraveis  e a l cança veis .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Aval iação de desempenho 
Farmacêuticos

Contratua l izaçã o de objetivos  
desajustados

16.21 Acompanhamento do processo de 
fi xação de objetivos  pelos  ava l iadores .

Aval iação de desempenho 
Farmacêuticos

Defi ciente fundamentação das  
aval iações  de desempenho

16.22  Veri ficação anual  das  aval iações  de 
desempenho de inadequado e relevante.

Aval iação de desempenho 
Farmacêuticos

Não real ização do rela tório anual  dos  
Resultados  da Aval iação de 
Desempenho

16.23 Controlar o cumprimento das  regras  de 
aval iação.
No fina l  do período de aval iação apresentar 
ao membro do governo da tutela  o
relatório anual  dos  resultados  da aval iação 
do desempenho.

Desconhece-se a  obrigatoriedade do 
reporte mencionado à  tutela .

Aval iação de desempenho 
Técnicos  de Diagnósti co e 
Terapêutica

Incumprimento das  normas  de 
Aval iação de Desempenho

16.24 Testar se o procedimento de ava l iação 
de desempenho é garantido, cumpre os  
prazos  previs tos  na le i  e é transversa l  a  
todos  os  trabalhadores/grupos  
profi ss ionais .
Definição e/ou revi são de objetivos  de 
acordo com as  regras  e o ca lendário.
A ava l iação do desempenho deve ser vis ta  
como um estímulo ao desenvolvimento das
pessoas  e à  melhoria  da qual idade dos  
serviços . Ass im, os  objetivos  devem ser
contratual izados , traduzir-se e ser 
orientados  para  resultados  de acordo com o 
posto de trabalho e o período de ava l iação, 
ser mensuraveis  e a l cançaveis .

Aval iação de desempenho 
Técnicos  de Diagnósti co e 
Terapêutica

Contratua l izaçã o de objetivos  
desajustados

16.25 Acompanhamento do processo de 
fi xação de objetivos  pelos  ava l iadores .

Aval iação de desempenho 
Técnicos  de Diagnósti co e 
Terapêutica

Defi ciente fundamentação das  
aval iações  de desempenho

16.26 Veri ficação anual  das  aval iações  de 
desempenho de inadequado e relevante.

Aval iação de desempenho 
Técnicos  de Diagnósti co e 
Terapêutica

Não real ização do rela tório anual  dos  
Resultados  da Aval iação de 
Desempenho

16.27 Controlar o cumprimento das  regras  de 
aval iação.
No fina l  do período de aval iação apresentar 
ao membro do governo da tutela  o
relatório anual  dos  resultados  da aval iação 
do desempenho.

Desconhece-se a  obrigatoriedade do 
reporte mencionado à  tutela .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Proces samento de 
vencimentos

Process amento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros /divergências  
ou sem autoriza ção nomea damente 
no traba lho extraordinário e 
prevenção ou não corres pondente 
com a  ass i duidade.
Revis ão de cess ações .

16.28 Organiza ção da equipa por processos. 
Segregação de funções.

Proces samento de 
vencimentos

Process amento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros /divergências  
ou sem autoriza ção nomea damente 
no traba lho extraordinário e 
prevenção ou não corres pondente 
com a  ass i duidade.
Revis ão de cess ações .

16.29 Cri açã o de ferramenta  informática  
para val idação da s imulação do 
processamento de vencimentos .

Proces samento de 
vencimentos

Process amento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros /divergências  
ou sem autoriza ção nomea damente 
no traba lho extraordinário e 
prevenção ou não corres pondente 
com a  ass i duidade.
Revis ão de cess ações .

16.30 Veri fi cação regular do process amento 
de venci mentos por equi pa  auditora  por 
forma a  controlar a  existencia  de erros  ou 
divergencia s .

Proces samento de 
vencimentos

Process amento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros /divergências  
ou sem autoriza ção nomea damente 
no traba lho extraordinário e 
prevenção ou não corres pondente 
com a  ass i duidade.
Revis ão de cess ações .

16.31 Verficação legal  de todas  as  fa l tas , 
férias , l i cenças  e  horas  extraordi nárias .

Proces samento de 
vencimentos

Process amento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros /divergências  
ou sem autoriza ção nomea damente 
no traba lho extraordinário e 
prevenção ou não corres pondente 
com a  ass i duidade.
Revis ão de cess ações .

16.32 Conferencia  do proces samento de 
sa lários  com os  documentos de s uporte.
Veri fi car se foram fei tos  todas  os  cá lculos  e 
regularizações de remunera ções antes  do
último proces samento, de forma a  evi tar a  
permanência  de dívidas  de ou a ex-
colabora dores .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Proces samento de 
vencimentos

Processamento de vencimentos  e 
outros  abonos com erros/divergências  
ou sem autori zação nomeadamente 
no trabalho extraordinário e 
prevenção ou não correspondente 
com a ass iduidade.
Revi são de cessações .

16.33 Veri fi car se  foram retirados  da  folha 
de processamento de sa lários  os  
funcionários  que sa iram da insti tuição, de 
acordo com o pedido de sa ída  ou ces sação 
de vínculo.
Testar o termo / renova ção dos  contratos  
(p.e ., parecer da chefia , a utori zação pelo
CA).

Recruta mento e seleção Favorecimento de candidato

16.34 Adequação dos  metodos  de seleção 
ao perfi l  do cargo/função, privi legiando, 
sempre
que poss ivel , a  prova de conhecimentos  nos  
termos  legai s .

Membros  do Júri  são responsáveis  pela  
apl i cabi l idade dos  métodos  de seleção. 
Em regra, a  ULSG não efetua prova de 
conhecimentos .

Recruta mento e seleção Favorecimento de candidato

16.35 Consti tuição de bolsas  de reserva de 
recrutamento, a  fim de garanti r a  
observancia  dos  principios  da  igua ldade de 
oportunidades  e da não di scriminação.

Recruta mento e seleção Corrupção pass iva  por ato i l ici to
16.36 Rotativida de dos  trabalhadores  na 
consti tuição dos  juri s .

Recruta mento e seleção Corrupção pass iva  por ato i l ici to

16.37 Apoio da equipa  de recrutamento do 
SRH na definiçã o dos  perfi s , métodos  e 
cri terios  de seleção, ga ra ntindo a  adequada  
fundamentação da s  deci sões  dos  juri s .

O SRH tenta  gara ntir, contudo nem sempre 
é acei te.

Recruta mento e seleção Trafico de influencia

16.38 Criação e implementação de 
declaração de inexis tencia  de confl i to de  
interesses  dos  membros  do júri , sob a  
forma escri ta  e a pensa ao procedimento em 
causa.

Gestão Contratual
Minutas  de  contratos  de trabalhgo 
irregulares  com erros  ou lacunas

16.39 Revi são do contra to por pessoa  
di ferente da  que elaborou.

Gestão Contratual
Minutas  de  contratos  de trabalhgo 
irregulares  com erros  ou lacunas

16.40  Recurso a  juris ta  para  apoio a o SRH.
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Gráfico 16 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Recursos Humanos 
 

 
 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão de 
aval iação/carreiras

Val idação das  progressões/ 
promoções  rea l izadas

16.41 Segregação de funções . Organização 
da equipa do SRH por processos  e audi toria  
anua l  por amostra gem.

Cadastro
Atual ização anual  de da dos  aos  
colaboradores .

16.42 Ava l iar s e os  processos  individuais  
dos  traba lhadores  se encontram 
devi damente organizados e  com informação 
atua l i zada e s e exi ste e é a tual i zado um 
regis to de consulta .

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.17. Serviço de Instalações, Equipamentos e Transporte 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão da  frota automóvel Us o indevido de via turas  da  entidade
17.1 Regulamento de uti l i zação de viaturas , 
incluindo o us o de via turas  para  fins  
pess oais .

Ges tão da  frota automóvel
Gestão da  frota  automóvel  
inadequada

17.2 Des ignar responsável  pela  ges tão da 
frota . 

Ges tão da  frota automóvel
Gestão da  frota  automóvel  
inadequada

17.3 Defini r pol ítica  ou estratégia para  
uti l i zação, manutenção, inspeções , 
reparações  e seguros . 

Ges tão da  frota automóvel
Va lores  dis pendidos na  manutenção 
serem excess ivos  face à  proporção da 
viatura

17.4 Aval iação da continuidade do va lor de 
uso da  via tura  por comparação com o va lor 
das reparações .

Ges tão do Ativo
Gestão inadequada de Intervenções  
em ativos  (por ex. não exis tência  de 
evidência  efetiva  da sua rea l ização)

17.5 Celebração de contratos  es cri tos  para 
todos  os  serviços  de intervenção ou 
reparação.

Ges tão do Ativo
Gestão inadequada de Intervenções  
em ativos  (por ex. não exis tência  de 
evidência  efetiva  da sua rea l ização)

17.6 Elaboração de contratos  de 
manutenção com claúsula  de atua l i zação 
da  l i s ta  de equipamentos .  

Ges tão do Ativo
Gestão inadequada de Intervenções  
em ativos  (por ex. não exis tência  de 
evidência  efetiva  da sua rea l ização)

17.7 Folha  de obra  devidamente ava l izada e 
conferida  pelo Serviço de Insta lações e 
Equipamentos .

Ges tão do Ativo
Gestão inadequada de Intervenções  
em ativos  (por ex. não exis tência  de 
evidência  efetiva  da sua rea l ização)

17.8 Interl i gação entre o cadas tro de 
manutenção por equipamento com o 
cadastro do ativo.

Ges tão do Ativo
Gestão inadequada de Intervenções  
em ativos  (por ex. não exis tência  de 
evidência  efetiva  da sua rea l ização)

17.9 Indicadores de manutenção e 
reparação (Taxa de reparação por 
equipamento, etc.)

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Incêndio e inundações . 17.10 Contratos  de Seguros  mul ti ri scos .

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Incêndio e inundações .
17.11 Planos de segurança  contra incêndio, 
exis tência  de medidas  de autoproteção



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 61 de 214 

 

 

 
Gráfico 17 - Avaliação quantitativa das medidas referentes ao Serviço de Instalações, Equipamentos e Transporte 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Mau uso, estado de degradação e 
segurança  dos  imóveis

17.12 Proceder a  ins peções  periódicas  aos 
espaços , por forma a detetar 
a tempadamente eventuais  s i tuações de 
degradação.

Inventário e cadastro de 
bens  móveis  e imóveis

Mau uso, estado de degradação e 
segurança  dos  imóveis

17.13 Ocupação de es paços  devidamente 
autori zadas pelo órgão competente da  
Entidade.

Estrutura  organizacional
Acidentes , furtos  ou uti l ização 
indevida  das  insta lações

17.14 Mecanis mos  de segurança  no acesso e 
uti l i zação das  ins ta lações .

Pla ta forma de Gestão de 
Frota  Automóvel

Controlo e aná l ise de custos  e 
controlo de uti l ização e manutenção 
da  frota automóvel

17.15 Controlo de des pesas  e ki lometros  
nas viaturas

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.18. Unidade de Gestão da Qualidade e de Risco 

 

 
 

Gráfico 18 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Gestão da Qualidade e de Risco 

 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Unidade Gestão Qualidade 
Risco

Estrutura  organizacional

18.1 Manua is  de 
procedimentos/adminis trativos  e 
contabi l ís ticos  aprovados  pelo CA e  
divulgados. 

Unidade Gestão Qualidade 
Risco

Estrutura  organizacional 18.2 Atual ização regular dos  manua is .

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.19. Unidade de Gestão Documental e Simplificação de Processos 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Acesso indevido a
informação confidencia l
relacionada com os
colaboradores/instituição.

Submódulos  de monitori zação
19.1 Moni tori zação regular (consul ta) da  
exis tência  de processos/documentos sem 
permissões  previamente atribuídas .

19.2.1 Criação de instrução de traba lho entre 
a  UGDSP e o Serviço de Recurs os  Humanos  
(SRH), no âmbito do report de dados  de 

 movimentação de pessoal . 

19.2.2 Acesso à  fi cha do colaborador na 
plata forma de ges tão process ual  apenas  
por parte dos  Colaboradores  da Unidade de 
Simpli fi cação de Processos  (Us impl ifica ).

Colaboradores  do SSTIC previamente 
definidos  (3), também com acesso à ficha , 
por forma a  poderem ativar a pedido do 
colaborador, a  autenticação por 2 fatores . 
A ativação da  autenticação por 2 factores , 
é  ass im poss ivel  ser rea l i zada  pelos  
colaboradores  (individua l ); pelo 
colaborador da USimpl i fica  (a  pedido do 
interes sado) e por 3 colaboradores  do 
SSTIC, previamente identi ficados.

19.3.1 Ao nível  do acesso externo: 
implementação da  autenticação com 
recurso a dois  fatores .

19.3.2 Ao nível  interno: pol ítica  de backups  
exis tente; s i s tema redundante. Acesso à  
plata forma com recurso a  credenciai s  
pessoa is .
19.4.1 Implementar a  gestão documenta l  
digi ta l  da  correspondência  rececionada por 
via  externa.
19.4.2 Organização de área(s ) para  arquivo 
fís ico de informação (não cl íni ca), em 
cumprimento com as  di spos ições  legai s .

Encaminhamento incorreto 
de documentos/processos .

Recebimento de e-mai l  com 
atual ização de dados.
Fi cha  de Colaborador em 
conformidade (campos  preenchidos).

Informação em suporte 
digita l  (pla ta forma de 
gestão processua l): perda 
de informação exi s tente 
e/ou acesso indevido à 
mesma.

Acesso externo à  plata forma  a través  
de autenticação por dois  fatores .
Recebimento do e-mai l  semanal  com 
o rela tório de backups.

Informação em suporte 
fís ico: perda  de informação 
exis tente em suporte fís i co 
e/ou acesso indevido à 
mesma.

Disponibi l i zar área  de 
correspondência  na  pla taforma de 
gestão processual .
Exi stência de espaços , em 
conformidade, para  arquivo não cl íni co

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 19 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Gestão Documental e Simplificação de Processos 
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4.20. Cuidados de Saúde Hospitalares 

 

 
Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 20 - Avaliação quantitativa das medidas referentes aos Cuidados de Saúde Hospitalares 
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4.21. Comissão de Qualidade e Segurança do Doente 

 
 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

21.1.1  Assegurar o cumprimento dos  
requesi tos  dos  Programas  de Acredi tação e 
Certi ficação pelos  diferentes  intervenientes  
no mesmo, a través  de Planeamento do 
traba lho a desenvolver.

Todos  os  requis i tos  foram s ati sfei tos ; as  
não-conformidades  e as  s uges tões  de 
melhoria  foram todas respondidas  e 
aceites  pelas  entidades .

21.1.2 Reuniões  com os  serviços  e revisão 
 pela  ges tão.  

 21.1.3  Envolvimento dos PLQR. 

21.1.4 Reuniões  com DGS (ACSA) e com BVC 
(ISO 9001).

21.1.5 Parti lha de resultado em fóruns, 
redes  socia is .
21.1.6 Dinamização de eventos  internos  
(Formação em Segurança do Doente, 
Certi ficação ACSA, Dia  Internacional  do 
Enfermeiro, reuniões  plenárias  do CCS) e 
participação dos  profi ss iona is  da  
insti tuição e das  equipas  dos  
s erviços/unidades  em eventos  extenos  
(congress os , webinnars ) com parti lha de 
ações  e resul tados . 
21.2.1  Moni torizar e acompanhar o 
cumprimento dos Planos de Ação Corretivas  
decorrentes  das  Audi torias .

Regis tos  nas  Unidades  Funcionais  e na 
UGQR.

 21.2.2 Reuniões  com equipas  auditoras .  

21.2.3 Auditorias  internas .

21.2.4  Audi torias  externas . 

21.2.5 Acompanhamento das  RG. 

Estratégia  
des envolvimento para a  
Qua l idade

Não obtenção da  Acredi tação e das  
Certi ficações  de serviços  e unidades

Acompanhamento das  
recomendações 
decorrentes  das  audi torias

Incumprimento dos  Planos  de Ações  
Corretivas  decorrentes  das  audi torias  
de Acreditação, Certi fi cação
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

21.3. 1 Pedido de informação atempado às  
di ferentes  áreas  envolvidas  na execução do 

 Plano; 

21.3.2  Parti cipação em reuniões  e açõs  de 
formação com a  DGS e repl icação na  

 organização; 
21.3.3 Moni torização do cumpri mento pela  
UGQR e CCS;

21.3.4 Implementação de normas  emanadas  
durante o periodo de vigência  do pl ano.

21.3.5 Revi são de procedimentos  (CILE e 
auditoria);

21.3.6 Elaboração do Relatório Anual  a  
enviar à DGS; 

Em 03/04/2024, a DGS decl inou o envio do 
rela tório referindo não estar a inda 
determinada a  nova forma de regis to.

21.4.1 Dar a  conhecer aos  colaboradores  o 
Relatório Anual  de ati vidades  e resultados  
obtidos  face à  estratégia  defi nida .

Vertido no Relatório Anual  da UGQR.

21.4.2 Formação contínua em segurança do 
doente.

Estratégia  
des envolvi mento para  a  
Qual idade

Falha  na atual ização do Regulamento 
da  Comissão Qua l idade e Segurança 
Doentes

21.5 Revisão e atua l ização do Regul amento 
próprio do serviço mantendo-se adaptado 
às  necess idades

A executar

21.6.1 Ins is ti r no agendamento e na  
participação ativa  de todos  os  elementos . 
Parti lha  de atas  e de ações  estratégi cas
21.6.2 Parti lha  de atas  e de ações  
estratégicas .

Fa lha  na partici pação dos elementos  
da  CQS nas  suas  reuniões  e nas  
atividades  dos  PLQR (relacionadas  
com a Segurança  dos  Doentes)

Estratégia  
des envolvi mento para  a  
Qual idade

Incumprimento da apl i cação do Plano 
Naciona l  de Segurança do Doente 
2021-2026

Estratégia  
des envolvi mento para  a  
Qual idade

Incumprimento da apl i cação do Plano 
Anual  de Ati vidades  

Estratégia  
des envolvi mento da  CQS

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 21 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Comissão de Qualidade e Segurança do Doente 
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4.22. Cuidados de Saúde Primários 

4.22.1. Unidade de Saúde Pública 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboraçã o e ampla  divulgação de 
procedimentos para  o a tendimento.
22.1.2 Anal i s ar o regis to mensa l  da  
atividade e promover a correção dos  
regi stos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  pos to de traba lho.
22.1.4 Elaboraçã o divulgação de normas 
s obre as  "Funções  e res pons abi l idades dos  
AT"
22.2.1  Elabora ção e a mpla divulgação de 
procedimentos para  o a tendimento

22.2.2 Anál i s e periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
administrativo de utentes

Identificação incorreta ou incompleta  
do utente

22.3 Elabora r procedimento s obre a  
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observâ ncia  das  regras  de 
prescri çã o de medicamentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos regi stos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos regi stos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i za da

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos regi stos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profis s iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i za da

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos regi stos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Deficiente comunica ção entre  
s erviços/UF

22.8 Elabora r/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
administrativo de utentes

Não regi sto de atos  adminis trativos

Atendimento 
administrativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades 
Funciona is

Inexi stência  de Manua l  de a rticulação 
entre  UF do ACES

22.9 Elabora r/aperfeiçoar Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentiva dor do 
paga mento dos  cus tos  com os  
cuidados de s aúde pelo valor da 
tabela de preços , pelos  cida dãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s i tuação de es ta da 
temporária  nã o apresenta m 
documento de acordo, ou entidade 
terce ira  para  pa gamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos administrati vos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não se a pl i ca

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados de s aúde pelo valor da 
tabela de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos administrati vos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentiva dor do 
paga mento de atos  das  autoridades 
de saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profi ss ionais  de sa úde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de i ncapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos administrati vos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autorida des  de 
saúde e de serviços  pres tados por 
outros  profi ss ionais  de sa úde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de i ncapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos.

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l i zada por 
outro tra bal hador

22.14 Verificar periodicamente o process o. Não se  a pl i ca

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre. Não se  apl i ca

Cobra nça  e depós ito de 
ta xas  e  outros  va lores  
devidos

Depósi to não diário do recebimento 
de taxas  e outros  valores  devidos

22.16 Verificar periodicamente os  depósi tos. Não se a pl i ca
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22. 17.1  Uso  genera l i zado de pagamentos  
via  mul tibanco.

Não s e apl ica

22. 17.2  Depós i tos  diários  va lores  cobrados . Não s e apl ica

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Não s e apl ica

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dis por no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
s ol ici te s empre o recibo dos  va lores  pagos .

Não s e apl ica

22.19.1 Veri fi car se na  anulação de recibo 
cons ta a  justi fi cação e a as s inatura  legível  
do utente e do profi ss iona l .

Não s e apl ica

22.19.2 Aval ia r e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos  e medidas .

Não s e apl ica

Process o para  fa turação a 
tercei ros  respons áveis

CSP não enviarem mensalmente ao 
SGOF documentos com dados  do 
utente/ass i s tido, bem como da 
entidade res ponsável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos  administrativos  os  ri scos  
identi fi cados .

Não s e apl ica

22.21.1 Elaborar e apl i car Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

Não s e apl ica

22.21.2 Veri fi car mens a lmente a uti l i zação 
do FM.

Não s e apl ica

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores.

Não s e apl ica

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
transferência  bancária

Não s e apl ica

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data ) do órgão 
competente expres sa no documento 
comprovativo dos bens  adquiridos  ou 
s erviços  pres tados .

Não s e apl ica

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da  compra  e quem operaciona l i za  o 
pagamento da des pes a e o regi s ta  na 
apl i cação informática .

Não s e apl ica

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e outros  valores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações de recibos não justi ficadas 
e não as s inadas  por ambas as  partes

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratua is
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Recursos  
fina nceiros /tesoura ria

Guarda de va l ores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  s eguro, com aces so restri to.

Não se apl ica

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de acesso aos  armazéns  a  
pessoal  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des i gnação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos , mais  
suscetívei s  a  extravio.

Armazéns
Falta  de regis to imedi ato dos  
consumos

22.28 Veri ficar periodicamente os  regis tos Não se apl i ca

Armazéns
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , sem re lação com os  consumos

22.29 Veri ficar periodicamente nos  pedidos Não se apl i ca

Armazéns Consumos não justi ficados 22.30 Ajus tamento de níve is  de consumos Não se a pl ica

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e  regis ta da 
na  apl icação informática.

Não se apl ica

Conferência  do ma teria l  efetuado à  entra da 
em 2 nívei s , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

Não se apl ica

22.32 Veri ficar periodicamente os  regis tos . Não se apl i ca

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Não se apl ica

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exis tênci as  que lá  
es tão há mais  tempo, as  que fora m as  
primeiras  a  entrar.

Não se apl ica

22.33.2 Levantamento peri ódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expi ra  até 1 ano. Não se apl i ca

 22.33.3 Aval iação junto da s  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da sua uti l i zação.

Não se apl ica

 22.33.4 Sinal izar o materi a l  expi rado. Não se apl i ca

Armazéns Regis to de inventário incorreto.

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.34.1 Designação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Va cinas Pedidos  de vacina s  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos , 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

Gestão de Va cinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder a o regis to imediato do 
cons umo.

Não se apl ica

Gestão de Va cinas
Pedidos  excess ivos ao a rmazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Des ignaçã o de interlocutor em cada 
UF, pe la  ges tão de vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Va cinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Va cinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja  lavrada ata  ass inada  e 
datada, com as  deci sões  tomadas , 
devidamente fundamentadas , de a cordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operaciona l i za ção CSP).
22.41.1 Veri fi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa  e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indica dores  e objetivos  e com fi xação de 
planos  de melhoria .

Gestão de Va cinas Má gestão de vacinas  no ACES

Gestão e Controlo Interno
Inexi stência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 22 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Saúde Pública 
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4.22.2. Unidade de Saúde Familiar Carolina Beatriz Ângelo  

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento.
22.1.2 Anal isar o regis to mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e responsabi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  di vulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento

22.2.2 Anál ise periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individua l .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta 
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l i zada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l i zada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Arti culação entre 
serviços /Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Arti culação entre 
serviços /Unidades  
Funcionais

Inexi s tênci a  de Manua l  de arti culação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  admini strativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuida dos  de saúde pelo valor da 
tabela  de preços , pe los  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s ituação de estada 
temporária  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  pa ra  pagamento.

22.10 Para a lém do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
s e, a ções de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuida dos  de saúde pelo valor da 
tabela  de preços

22.11 Para a lém do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
s e, a ções de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de a tos  das  autoridades  
de sa úde e de serviços  pres ta dos  por 
outros  profis s iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para a lém do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
s e, a ções de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
s aúde e de s erviços  prestados por 
outros  profis s iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados e 
devidos .

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não real izada por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o process o.

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Guarda  de va lores  em local  inseguro 22.15 Guarda de valores  em cofre.

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Depósi to não diário do recebimento 
de ta xa s  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22. 17.1  Uso  genera l i zado de pagamentos  
via  mul tibanco.

22. 17.2  Depós itos  diários  va lores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos .
22.19.1 Veri fi car se na  anulação de recibo 
cons ta  a  justificação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profi ss ional .

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Processo para  fa turação a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensalmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass i s tido, bem como da  
entidade responsável .

22.20 Elaborar/inclui r no Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi ficados.

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mensalmente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
traba lhadores .

Recursos  
financeiros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
trans ferência bancária
22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços  prestados .
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da  compra  e quem operacional i za  o 
pagamento da despesa e o regis ta  na 
apl icação informática.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas as  partes

Recursos  
financeiros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM

Recursos  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratua is
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Recursos  
financeiros/tesourari a

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com aces so restri to.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de acesso aos  armazéns  a  
pessoa l  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de respons ável  para  
aces so a  determinados  produtos , mais  
suscetívei s  a  extravio.

Armazéns
Fal ta  de regi sto imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  registos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada ao dia  e regi s tada 
na  apl i cação informática .
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 nívei s , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  registos.

22.31.2 Controlo regular do cada stro dos  
bens.
22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o critério FIFO (firs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exis tências  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expi ra  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval i ação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da s ua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal i zar o materia l  expirado.

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.

Armazéns
Má gestão dos pra zos  de va l idade dos  
artigos
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.34.1 Designação de responsável  da 
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas.

Gestão de Vacinas Pedidos  de vacinas  não justi fi cadas
22.35 Ava l ia r periodicamente os  cons umos , 
s tocks  e pedidos  de vacinas.

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
cons umo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Ava l ia r periodicamente a execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas.

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l ia r periodicamente a execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas.

Gestão e Controlo Interno Más práticas  de governo

22.40 As segurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convocatória e das  
mesmas  seja  lavrada ata  ass inada e 
datada, com as  deci sões  tomadas, 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Operaciona l ização CSP).
22.41.1 Veri fi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Ca lendari zação de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para ava l iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos de melhoria .

Gestão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES

Gestão e Controlo Interno
Inexi s tência  de ins trumentos  de 
controlo de ges tão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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Gráfico 23 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Saúde Familiar Carolina Beatriz Ângelo 
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4.22.3. Unidade de Saúde Familiar A Ribeirinha 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento.
22.1.2 Anal i sar o regi s to mens al  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos.
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas 
sobre as  "Funções  e responsabi l idades dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento

22.2.2 Anál i se periódica  das  reclamações, 
que devem i ncorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/s em regis to da atividade 
rea l i zada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profis s ionai s  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/s em regis to da atividade 
rea l i zada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta os  
ris cos  identi fi cados .

Articulação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Deficiente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regi sto de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
s erviços/Unidades  
Funcionais

Inexi stência  de Manua l  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoi o.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cui dados de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços , pel os  cidadãos  que 
não res idem em terri tóri o naciona l  e 
que em s i tuação de estada 
temporári a  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
s e, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cui dados de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
s e, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  pres tados  por 
outros  profi s s ionais  de saúde 
públ ica, laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
s e, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profi s s ionais  de saúde 
públ ica, laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Conferência  diária  não real i zada  por 
outro traba lhador

22.14 Veri fi car periodicamente o processo.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  ins eguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri fi car periodicamente os  depós itos.

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos  
via  multibanco.

22. 17.2  Depós i tos  diários  valores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária dos  va lores  
cobrados .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que es te 
sol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos .
22.19.1 Veri fi car se na  anulação de recibo 
consta  a  justi ficação e a  as s inatura  legível  
do utente e do profis s iona l .

22.19.2 Ava l ia r e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos e medidas.

Process o para  faturação a  
terceiros  res ponsáveis

CSP não enviarem mens almente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/ass istido, bem como da 
enti dade responsável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedimentos adminis trativos  os  ri s cos  
identi ficados .

22.21.1 El aborar e apl i car Manual  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mens almente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
trans ferência  bancári a

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi fi cadas  
e não ass inadas  por ambas  as  partes

Recursos  
financeiros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (as s inatura  e data ) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adqui ridos  ou 
s erviços  prestados .
22.24.2 Segregação de funções entre quem 
trata  da  compra  e quem operaciona l i za  o 
pagamento da despesa  e o regista na 
apl icação informática.

Recursos  
financei ros /tes ouraria

Guarda  de va lores  em loca l  inseguro
22.25 Guardar os  valores  em cofre colocado 
em loca l  seguro, com aces so restri to.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Res tri ção de acesso aos  armazéns  a  
pessoal  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a determinados  produtos, mais  
s us cetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fal ta  de regi sto imediato dos 
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  nã o justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de cons umos

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regi stada  
na  apl icação informática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda  quantidade, 2.º da 
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Recursos  
financei ros /tes ouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/s erviços  
foram pres tados  de acordo com as  
condições contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o critério FIFO (fi rst in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exi stências  que lá 
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Leva ntamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  pos s ibi l idade da  s ua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal i zar o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodicamente a execução 
dos procedimentos sobre a gestã o de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Ava l ia r periodica mente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi sto imediato do 
cons umo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  ges tão de vacinas .

Gestão de Vacinas Vacina s  com prazo va l idade expirado
22.38 Ava l ia r periodica mente a  execução 
dos procedimentos sobre a gestã o de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Rutura s  de stocks
22.39 Ava l ia r periodica mente a  execução 
dos procedimentos sobre a gestã o de 
vacinas .

Armazéns
Má gestão dos prazos  de va l idade dos 
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 24 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Saúde Familiar A Ribeirinha 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedida s  de convocatória  e da s  
mesma s  seja  lavrada  ata  ass i nada e 
datada , com as  decis ões  toma das , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operaciona l iza ção CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumpri mento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  a val ia ção dos  
indicadores  e objetivos  e  com fixa ção de 
planos  de melhoria.

Gestão e Controlo Interno
Inexistência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.4. Unidade de Saúde Familiar Mimar Mêda 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.1.1 El aboração e ampla  divul gação de 
procedimentos para  o atendimento.

Não temos  pá gina de internet por exemplo

22.1.2 Anal isar o registo mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos 
regis tos .
22.1.3 Impl ementação de pla no de 
integração em cada  posto de traba lho.
22.1.4 El aboração divul gação de normas  
sobre as  "Funções  e respons abi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboraçã o e ampl a divulgação de 
procedimentos para  o atendimento

Não temos  pá gina de internet

22.2.2 Anál ise periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
admini strativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento s obre a  
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de  
pres crição de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pel os  pares/CCS, da  
qual i dade dos  regis tos, tendo em conta  os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pel os  pares/CCS, da  
qual i dade dos  regis tos, tendo em conta  os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regis to da  atividade 
real iza da

22.6 Ava l iação periódica  pel os  pares/CCS, da  
qual i dade dos  regis tos, tendo em conta  os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profiss ionais  a utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regis to da  atividade 
real iza da

22.7 Ava l iação periódica  pel os  pares/CCS, da  
qual i dade dos  regis tos, tendo em conta  os  
ri s cos  identi fi cados .

Articula ção entre 
s erviços/Unidades  
Funcionai s

Defi ciente  comunicação entre 
s erviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articula ção do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
admini strativo de utentes

Não regis to de a tos  admini strativos

Atendimento 
admini strativo de utentes

Defi ciente  atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Inexis tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s i tuação de estada  
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l izada por 
outro trabalhador

22.14 Veri fi car periodicamente o processo.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança e  depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Guarda de valores  em local  ins eguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre.

Cobrança e  depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  valores  devidos

22.16 Veri ficar peri odicamente os  depós itos.

22. 17.1  Uso  general i zado de pagamentos  
via  multibanco.

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobra dos.

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va l ores  
cobrados .

Cobrança e  depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Não entrega  do Recibo do paga mento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcã o das  UF suporte de 
informação ao utente, pa ra  que este  
sol ici te s empre o recibo dos va lores  pagos .
22.19.1 Veri fi car se  na  anula ção de recibo 
consta  a  justi ficaçã o e a  ass inatura  l egível  
do utente e do profiss ional .

22.19.2 Aval i ar e  acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos  e medidas .

Process o para  fa turação a  
terce iros  responsáveis

CSP nã o envi arem mensa lmente a o 
SGOF documentos  com dados do 
utente/ass is tido, bem como da  
entida de res ponsável .

22.20 Elaborar/incl uir no Ma nual  de 
procedimentos  administrativos  os  ri s cos  
identi ficados .

22.21.1 Elaborar e a pl icar Manual  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mens almente a uti l i zação 
do FM.

Recursos  
fi nanceiros/tesouraria

Ris co de suborno
22.22 Divulgaçã o dos deveres  dos  
trabal hadores .

Cobrança e  depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Desvio de va lores  recebi dos de ta xas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e  depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Anulações de recibos  nã o justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas  as  pa rtes

Recursos  
fi nanceiros/tesouraria

Uti l i za ção indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Recurs os  
financeiros/tesourari a

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legi ar pagamentos por 
transferência  bancári a
22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evidênci a de conferênci a e 
aprovação (as s inatura  e data ) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos bens  adqui ridos  ou 
s erviços  prestados .
22.24.2 Segregaçã o de funções entre quem 
trata  da compra e quem operaci onal iza  o 
pagamento da  des pesa  e o regi s ta  na 
apl i cação informática .

Recurs os  
financeiros/tesourari a

Guarda  de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com aces so res tri to.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Res tri ção de acess o aos  armazéns a  
pes soal  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de respons ável  para 
acesso a  determinados produtos, ma is  
s us cetíveis  a extravio.

Armazéns
Fa lta  de  regi sto imediato dos  
cons umos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  cons umos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedidos

Armazéns Cons umos  não jus ti ficados 22.30 Ajustamento de nívei s  de consumos

22.31.1 Receção efetuada a o dia  e  regis tada  
na apl icação informá tica.
Conferência  do material  efetuado à  entra da  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

Recurs os  
financeiros/tesourari a

Pagamentos  efetuados  s em 
confi rmação de que os  bens /s erviços  
foram prestados de acordo com as  
condições  contratua is

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.32 Veri ficar periodicamente os  regis tos.

22.31.2 Control o regular do cadastro dos  
bens.
22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (firs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exi stências  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da  s ua  uti l i zação.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Designação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l iar peri odicamente a  execução 
dos procedimentos  s obre a  ges tão de 
vacinas .

Ges tão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos , 
s tocks  e pedidos de vacinas .

Ges tão de Vacinas Desconheci mento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi sto imedi ato do 
consumo.

Ges tão de Vacinas
Pedidos excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Des i gnação de interlocutor em cada 
UF, pela ges tão de vaci nas .

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval iar periodicamente a  execução 
dos procedimentos  s obre a  ges tão de 
vacinas .

Armazéns Regis to de inventári o incorreto.

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l i dade dos  
artigos

Ges tão de Vacinas Má ges tão de vacinas  no ACES
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Gráfico 25 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Saúde Familiar Mimar Mêda 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedi mentos sobre a  gestão de 
vaci nas.

Ges tão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Ass egurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convocatória  e das  
mes mas seja  lavra da ata  ass inada e 
datada, com as  deci sões  tomadas , 
devi damente fundamentadas, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Operaciona l ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodica mente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromiss o.
22.41.2 Calendari zação de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  ava l iação dos  
i ndicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos de melhoria .

Ges tão e Controlo Interno
Inexistência  de instrumentos  de 
controlo de ges tão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.5. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Almeida 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.1.1 Elaboração e ampl a  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento.
22.1.2 Anal i sar o regis to mensa l  da 
ati vidade e promover a correçã o dos  
regis tos .
22.1.3 Implementação de pl ano de 
integração em ca da  posto de trabal ho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções e responsabi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elabora ção e ampla divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento

22.2.2 Anál i se periódica das  recla mações , 
que devem incorporar o SIADAP indi vidua l .

Atendi mento 
administrativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou i ncompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre  a  
identi ficação do doente

Atendi mento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das  regras  de 
prescrição de medi camentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódi ca  pelos  pa res/CCS, da  
qual i dade dos regi stos , tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendi mento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informá tico

22.5 Aval iação periódi ca  pelos  pa res/CCS, da  
qual i dade dos regi stos , tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendi mento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informá tico/s em regis to da  atividade 
real i zada

22.6 Aval iação periódi ca  pelos  pa res/CCS, da  
qual i dade dos regi stos , tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendi mento de outros  
profiss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informá tico/s em regis to da  atividade 
real i zada

22.7 Aval iação periódi ca  pelos  pa res/CCS, da  
qual i dade dos regi stos , tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Articul açã o entre 
s erviços/Unidades 
Funciona is

Deficiente comunicação entre  
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/servi ços  de 
apoio.

Atendi mento 
administrativo de utentes

Não regis to de atos  admini strati vos

Atendi mento 
administrativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
serviços/Unida des  
Funcionai s

Inexis tência  de Manua l  de articula ção 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoa r Manua l  de  
arti cula ção do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da 
tabela  de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório naci ona l  e 
que em s i tuação de es tada 
temporária  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  paga mento.

22.10 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos custos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autori dades  
de saúde e de serviços  prestados por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médi cas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médi cas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferênci a  dos  va lores  cobrados e  
devidos .

Não s e apl ica

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l izada por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o process o.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre .
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Depós ito não di ário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos .

22. 17.1  Us o  genera l izado de pagamentos 
via  multibanco.

Não se apl ica

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados . Não se apl ica

22. 17.3 Conferência  diária dos  va l ores  
cobrados.

Não se apl ica

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no bal cão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
s ol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos.
22.19.1 Verificar se na  anulação de recibo 
cons ta  a  jus ti ficação e a as s inatura legível  
do utente e do profiss i onal .

22.19.2 Ava l i ar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos e medidas.

Processo para  faturação a 
terceiros  respons áveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da  
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos administrativos  os  ri scos  
identi ficados.

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

Não se apl ica

22.21.2 Verificar mens a lmente a uti l i zação 
do FM.

Não se apl ica

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores .

Não se apl ica

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Pri vi l egi ar pagamentos  por 
trans ferênci a bancári a

Não se apl ica

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Anulações  de recibos  não justi fi cadas  
e não ass inadas por ambas as  partes

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Uti l ização indevida  do FM



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 97 de 214 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
medi ante evi dência  de conferência  e 
aprova ção (as s inatura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços  presta dos .

Não se apl ica

22.24.2 Segrega ção de funções entre quem 
trata  da compra e quem operaci onal i za  o 
pagamento da despesa e  o regis ta  na 
apl ica ção informática.

Não se apl ica

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

Não se Apl ica

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restrição de acesso aos  armazéns  a  
pessoa l  autorizado.

Não se apl ica

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de res ponsável  para  
aces so a  determinados  produtos, ma is  
suscetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fa lta  de  regis to i mediato dos  
consumos

22.28 Veri fica r periodicamente os  regi stos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao arma zém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.29 Veri fica r periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receção efetua da ao dia  e regi stada 
na apl icação informática .
Conferência  do materia l  efetua do à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

22.32 Veri fica r periodicamente os  regi stos . não se  apl ica

22.31.2 Controlo regula r do cadastro dos  
bens.

não se  apl ica

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rma ção de que os  bens/servi ços  
foram prestados  de acordo com a s 
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadori as

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - s aem 
primeiro do armazém as  exi s tências  que lá  
es tão há mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expi ra  até 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF s obre 
a poss ibi l idade da  s ua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Des ignação de res pons ável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

Gestã o de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Ava l ia r periodicamente os  consumos, 
stocks  e pedidos de vacinas .

Gestã o de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

Gestã o de Vacinas
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  ges tão de vacinas.

Gestã o de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

Gestã o de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos 
artigos

Gestã o de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 26 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Almeida 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que as reuni ões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatóri a e das  
mesmas  seja  l avrada ata  ass inada e 
datada , com as  decisões  tomadas , 
devi damente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e ori entações  da  ACSS 
(Operacional ização CSP).

não se apl i ca

22.41.1 Veri ficar periodi camente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.

não se apl i ca

22.41.2 Cal endarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
pl anos  de mel hori a.

não se apl i ca

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.6. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Celorico da Beira 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Ela boração e  ampla  divulgação de 
procedimentos para  o a tendimento.
22.1.2 Anal is ar o regis to mens al  da  
a tividade e promover a  correção dos  
regi stos .
22.1.3 Implementaçã o de plano de 
integração em cada pos to de traba lho.
22.1.4 Ela boração divulgação de normas  
s obre as  "Funções e res ponsa bi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgaçã o de 
procedimentos para  o a tendimento

22.2.2 Anál is e periódica  das  reclama ções , 
que devem incorporar o SIADAP individua l .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi fi ca ção incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das  regras  de 
prescrição de medi camentos  e  MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos  regi s tos, tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos  regi s tos, tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regi sto da  atividade 
rea l i zada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos  regi s tos, tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regi sto da  atividade 
rea l i zada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qual idade dos  regi s tos, tendo em conta os  
ri s cos  identi fi cados .

Arti culação entre 
serviços /Unidades 
Funcionais

Defi ciente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de  
a rticulação do ACES com as  UF/serviços  de 
a poio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  administrativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
serviços /Unidades  
Funciona is

Inexis tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores 
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da 
tabela  de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório naciona l e 
que em s ituação de estada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores 
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da 
tabela  de preços

22.11 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores 
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores 
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das autoridades  de 
saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos . não se aplica

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores 
devidos

Conferência  diária não real izada  por 
outro trabalhador

22.14 Verifi car periodicamente o processo. não se aplica
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  inseguro 22.15 Gua rda  de valores  em cofre. não se aplica

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebi mento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos . não se aplica

22. 17.1  Uso  genera l izado de pagamentos 
vi a mul tibanco. não se aplica

22. 17.2  Depós i tos  diários  va lores  cobrados . não se aplica

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados. não se aplica

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devi da s  ao utente

22.18 Dispor no ba lcã o das  UF s uporte de 
informaçã o ao utente, pa ra  que este 
sol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos .

não se aplica

22.19.1 Veri fi ca r se  na anula ção de recibo 
cons ta a  justi fi cação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profis s ional . não se aplica

22.19.2 Ava l i ar e acompanhar 
periodi camente a  execução dos  
procedi mentos  e medidas .

não se aplica

Proces so para  faturação a 
terceiros  respons áveis

CSP nã o enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos com dados do 
utente/ass i s ti do, bem como da 
entidade responsável .

22.20 El aborar/inclui r no Ma nual  de 
procedi mentos  admi ni strati vos  os  ri scos  
identi fi cados.

não se aplica

22.21.1 Elabora r e apl icar Manual  de 
Procedi mentos  de uti l i zação de FM. não se aplica

22.21.2 Veri fi ca r mensa lmente a  uti l i zação 
do FM. não se aplica

Recurs os  
financeiros /tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
traba lhadores.

Recurs os  
financeiros /tesouraria

Des vio de valores  do cofre
22.23 Privi legia r pagamentos  por 
trans ferênci a bancária não se aplica

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Des vio de valores  recebi dos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações de recibos  não justi ficadas  
e nã o ass inadas  por ambas  as  partes

Recurs os  
financeiros /tesouraria

Uti l i zação i ndevi da  do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adqui ridos  ou 
serviços  pres tados .

não se aplica

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operaciona l i za  o 
pagamento da despesa e o regi s ta  na 
apl icação informática.

não se aplica

Recursos  
financei ros/tesoura ria

Guarda de va lores em local  ins eguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com aces so restri to. não se aplica

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restrição de acesso aos  armazéns  a  
pessoa l  autori zado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos , mais  
sus cetíveis  a  extravio.

Armazéns
Falta  de regi s to imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regi stos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de nívei s  de consumos

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regi s tada  
na  apl i cação informática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda  quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regi stos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

Recursos  
financei ros/tesoura ria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/s erviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receçã o de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o critério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exi s tências  que lá  
es tão há  mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos artigos  
cujo prazo de va l idade expi ra  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  pos s ibi l idade da s ua uti l ização.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Designação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. não se aplica

22.34.2 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos sobre a  ges tão de 
vacinas.

não se aplica

Gestão de Vacinas Pedidos  de vacinas  não justi fi cadas
22.35 Aval ia r periodicamente os  cons umos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas. não se aplica

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
cons umo. não se aplica

Gestão de Vacinas
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  gestão de vacinas . não se aplica

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos sobre a  ges tão de 
vacinas.

não se aplica

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos sobre a  ges tão de 
vacinas.

não se aplica

Armazéns
Má ges tão dos  prazos  de val idade dos 
artigos

Gestão de Vacinas Má ges tão de vacinas  no ACES
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Gráfico 27 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Celorico da Beira 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 As segura r que as  reuniões  do ACES 
sejam precedi das  de convocatória  e da s  
mesmas  seja  lavrada ata  a ss inada e 
da tada, com a s  deci sões  tomada s , 
devidamente fundamenta das, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional i zação CSP).
22.41.1 Veri fica r peri odicamente o 
cumprimento do contrato progra ma e cartas  
de  compromis so.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, pa ra  ava l iação dos 
indicadores  e objeti vos  e com fixação de 
pl anos de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de i nstrumentos  de 
controlo de gestã o

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.7. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Figueira de Castelo Rodrigo 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento.

Procedimento internos

22.1.2 Anal is ar o regis to mensal  da  
atividade e promover a  correção dos  
registos.

Reuniões  periodicas

22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e respons abi l idades  dos 
AT"
22.2.1  Elaboração e ampl a  di vulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento

22.2.2 Anál is e periódica das  reclamações , 
que devem i ncorporar o SIADAP i ndi vidual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta 
do utente

22.3 Elabora r procedimento s obre a  
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regra s  de 
prescrição de medicamentos  e  MCDT

22.4 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático

22.5 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático/s em registo da  atividade 
rea l iza da

22.6 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático/s em registo da  atividade 
rea l iza da

22.7 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Articulação entre 
s ervi ços /Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre  
serviços/UF

22.8 Elabora r/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com a s  UF/s ervi ços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  administrativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
serviços/Unida des  
Funcionai s

Inexis tência  de Manua l  de articula ção 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoa r Manua l  de  
arti cula ção do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da 
tabela  de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório naci ona l  e 
que em s i tuação de es tada 
temporária  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  paga mento.

22.10 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos custos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autori dades  
de saúde e de serviços  prestados por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médi cas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Pa ra a lém do Manual  de 
procedi mentos a dminis trati vos  que cubra 
os  ri scos  identificados, deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médi cas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferênci a  dos  va lores  cobrados e  
devidos .

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l izada por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o process o.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Verifi car periodicamente os  depós itos .

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos  
via  multi banco.

22. 17.2  Depós itos  diários  val ores  cobrados.
Os va lores  cobrados  s ão guardados no 
cofre e envi ados  para a  ULS

22. 17.3 Conferência  diária  dos  val ores  
cobrados .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dis por no bal cão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol ici te s empre o recibo dos val ores  pagos .
22.19.1 Veri fi car s e na  anulação de recibo 
cons ta  a  justi fi cação e a  ass inatura legível  
do utente e do profiss ional .

22.19.2 Ava l ia r e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas.

Processo para  faturação a  
terceiros  respons ávei s

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass i stido, bem como da  
entidade responsável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi ficados .

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mens al mente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financeiros /tes ouraria

Ris co de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
trabalhadores.

Recursos  
financeiros /tes ouraria

Desvi o de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos por 
transferência  bancári a

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvi o de va lores  recebidos de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas as  partes

Recursos  
financeiros /tes ouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data ) do órgão 
competente express a  no documento 
comprovativo dos  bens  adqui ri dos  ou 
servi ços  prestados .
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra  e quem operacional i za  o 
pagamento da  despesa  e o regis ta  na  
apl icação informática .

Recursos  
financei ros /tesouraria

Guarda  de val ores  em l oca l  ins eguro
22.25 Guardar os  va lores em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Res trição de acesso aos  armazéns a  
pess oa l  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para 
acess o a  determinados  produtos , ma is  
sus cetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fal ta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Verifi car periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  cons umos

22.29 Verifi car periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos não justi ficados 22.30 Ajus tamento de nívei s  de cons umos

22.31.1 Receção efetuada  ao di a e regis tada  
na apl icação i nformática.

Ausencia  de suporte informático.

Conferênci a  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

Ausência  de suporte informático.

22.32 Verifi car periodicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadas tro dos 
bens .

Recursos  
financei ros /tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram pres tados de acordo com as  
condições contratua is

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Registo de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o critério FIFO (fi rs t in, firs t out) - saem 
primeiro do a rmazém as  exis tências  que lá  
estão há ma is  tempo, as  que fora m as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo pra zo de va l idade expi ra  até 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da sua uti l ização.

 22.33.4 Sinal i za r o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Pedidos  de vacina s  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacina s.

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Va cinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Armazéns
Má gestã o dos  prazos  de va l ida de dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 28 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Figueira de Castelo Rodrigo 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
s eja m precedidas  de convocatória  e das  
mes ma s s eja  lavrada ata  ass inada  e 
da tada , com as  decis ões  toma das, 
devidamente funda mentadas , de  acordo 
com o art.34.º do CPA e orienta ções  da  ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri fica r periodica mente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de  compromisso.

Não é  da  competenci a  da UF

22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
planos  de melhoria .

Não é  da  competenci a  da UF

Gestão e Controlo Interno
Inexi s tência  de instrumentos  de 
controlo de gestã o

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.8. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Fornos de Algodres 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.1.1 Elaboração e  a mpla  divulga ção de 
procedimentos  para  o a tendimento.
22.1.2 Ana l is ar o regis to mens al  da  
ativida de e promover a correção dos  
regis tos.
22.1.3 Implementa ção de plano de 
i ntegração em cada pos to de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas 
s obre as  "Funções  e res ponsabi l idades dos 
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla divulgaçã o de 
procedimentos  para  o a tendimento

Objetivo de real izar o Ma nual

22.2.2 Aná l is e peri ódica  das  reclama ções, 
que devem i ncorpora r o SIADAP indi vidual .

Atendimento 
admini strativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 El abora r procedi mento sobre a 
i denti ficação do doente

Atendimento  médi co de 
utentes

Não obs ervância  da s  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  registos , tendo em conta os  
riscos  identi ficados.

Atendimento  médi co de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  registos , tendo em conta os  
riscos  identi ficados.

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regis to da ativida de 
real i zada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  registos , tendo em conta os  
riscos  identi ficados.

Atendimento de outros  
profiss ionais  a utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regis to da ativida de 
real i zada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  registos , tendo em conta os  
riscos  identi ficados.

Articula ção entre 
s erviços/Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 El abora r/aperfei çoar Manua l  de  
arti cul ação do ACES com as  UF/servi ços  de 
apoio.

Objetivo de real izar o MA

Atendimento 
admini strativo de utentes

Não registo de a tos  admi nis trativos

Atendimento 
admini strativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
s erviços /Uni dades 
Funci onais

Inexi stência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articula ção do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Atendimento des incentiva dor do 
pa gamento dos cus tos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela  de preços , pel os  ci dadãos  que 
nã o res idem em terri tório naci onal  e 
que em s i tuação de estada 
temporária não apresenta m 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  admi nis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverã o promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  admi nis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverã o promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Atendimento des incentiva dor do 
pa gamento de atos  das  autoridades 
de saúde e de serviços  pres tados por 
outros  profi ss iona is  de sa úde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de  aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  admi nis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverã o promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autori dades de 
saúde e de servi ços  prestados  por 
outros  profi ss iona is  de sa úde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de  aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados e 
devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Conferência  diária  não real i zada  por 
outro trabal hador

22.14 Veri ficar peri odicamente o proces so.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Guarda  de valores  em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre.
Não temos  cofre. Guarda-s e em gaveta  
fechada  
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Depós ito não di ário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos .

22. 17.1  Us o  genera l izado de pagamentos 
via  multibanco.

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados . Cobrando consoante a s i tuação

22. 17.3 Conferência  diária dos  va l ores  
cobrados.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no bal cão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
s ol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos.
22.19.1 Verificar se na  anulação de recibo 
cons ta  a  jus ti ficação e a as s inatura legível  
do utente e do profiss i onal .

22.19.2 Ava l i ar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos e medidas.

Processo para  faturação a 
terceiros  respons áveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da  
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos administrativos  os  ri scos  
identi ficados.

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

22.21.2 Verificar mens a lmente a uti l i zação 
do FM.

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores .

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Pri vi l egi ar pagamentos  por 
trans ferênci a bancári a

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Anulações  de recibos  não justi fi cadas  
e não ass inadas por ambas as  partes

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Uti l ização indevida  do FM
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e  
aprovação (ass inatura  e  da ta ) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos  bens adqui ridos  ou 
serviços  pres tados .
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem opera cional i za  o 
pagamento da despesa e o regi s ta na 
apl icação informá tica.

FUNÇÃO DADA DE FORMA INFORMAL

Recursos  
financei ros/tesouraria

Guarda  de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

Armazéns Stocks  nã o controla dos
22.26 Restri ção de aces so a os  armazéns  a  
pessoal  autori zado.

Armazéns Stocks  nã o controla dos
22.27 Des ignação de responsá vel  pa ra  
acesso a  determinados  produtos , ma is  
suscetíve is  a  extravio.

Armazéns
Fa lta  de regi s to imedia to dos  
consumos

22.28 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi ca r periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  nã o justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada  ao dia  e regi s tada 
na apl i cação informá tica.
Conferência  do materia l  efetua do à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Pagamentos  efetua dos  sem 
confirmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rst in, fi rs t out) - s aem 
primei ro do armazém as  exis tências  que lá  
estão há  mais  tempo, as  que foram as  
primei ra s  a  entrar.
22.33.2 Leva ntamento peri ódico dos artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua uti l ização.

 22.33.4 Sina l i zar o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da 
gestão va cinas  no ACES. 

NA UF

22.34.2 Aval iar peri odicamente a  execução 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vaci nas .

Ges tão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Ava l ia r periodicamente os  consumos, 
stocks  e pedidos  de vacinas.

Ges tão de Vacinas Des conheci mento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao registo imediato do 
cons umo.

Ges tão de Vacinas
Pedidos exces s i vos  ao armazém 
centra l , s em relação com os consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela gestão de vacinas .

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vaci nas .

Ges tão de Vacinas Rutura s  de stocks
22.39 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vaci nas .

Armazéns
Má ges tão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Ges tão de Vacinas Má ges tão de vacinas  no ACES
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Gráfico 29 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Fornos de Algodres 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  s eja  lavrada ata  a ss inada e 
datada, com as  deci sões  toma das, 
devida mente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Opera cional ização CSP).

NA UF

22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Ca lendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos 
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
pla nos  de melhoria .

NA UF

Ges tão e Controlo Interno
Inexistência  de  instrumentos  de 
controlo de ges tã o

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.9. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Gouveia 

 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento.
22.1.2 Anal i sar o regi sto mensal  da 
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
s obre as  "Funções e responsabi l idades  dos 
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento

22.2.2 Anál i se periódica  das  reclamações, 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Não apl icável

Atendimento 
administrativo de utentes

Identi ficação incorreta ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento s obre a  
identificação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância das  regras  de 
prescri ção de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da 
qua l idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri scos identifi cados .

Não apl icável

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da 
qua l idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri scos identifi cados .

Não apl icável

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático/sem regi s to da  atividade 
rea l i zada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da 
qua l idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri scos identifi cados .

Atendimento de outros  
profiss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático/sem regi s to da  atividade 
rea l i zada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da 
qua l idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri scos identifi cados .

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Deficiente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Atendimento 
administrativo de utentes

Não regi s to de atos  adminis trativos

Atendimento 
administrativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articul ação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Inexis tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Ma nual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e  outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços, pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e  
que em s i tuação de estada 
temporária  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trati vos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e  outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trati vos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e  outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  da s  autoridades  
de saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profi ss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médica s  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trati vos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e  outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profi ss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médica s  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e  outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  nã o real izada  por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o processo.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança  e depós i to de 
ta xas  e  outros  valores  
devidos

Guarda  de va lores  em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre.

Cobrança  e depós i to de 
ta xas  e  outros  valores  
devidos

Depós ito nã o diá rio do recebimento 
de taxa s  e  outros  va lores  devidos

22.16 Veri fi ca r periodicamente os  depós itos .

22. 17.1  Uso  genera l i zado de pagamentos  
via  mul tibanco.

22. 17.2  Depós i tos  diários  valores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Cobrança  e depós i to de 
ta xas  e  outros  valores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  ta xas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcã o das  UF suporte de 
informação a o utente, pa ra  que este 
sol ici te sempre o recibo dos va lores  pa gos .
22.19.1 Veri fi car se na anulaçã o de recibo 
consta  a  justi ficaçã o e a  as s inatura  legível  
do utente e do profis s ional .

Não apl icável

22.19.2 Aval iar e acompanhar 
periodicamente a  execuçã o dos  
procedimentos  e medida s .

Não apl icável

Processo para  faturação a  
terceiros  responsáveis

CSP nã o enviarem mensalmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass i s tido, bem como da 
entidade responsável .

22.20 Elabora r/inclui r no Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados .

22.21.1 Elaborar e a pl ica r Manual  de  
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mensalmente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financei ros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulga çã o dos  deveres  dos  
trabalhadores .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos por 
transferência  bancária

Não apl icável

Cobrança  e depós i to de 
ta xas  e  outros  valores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e  outros  va lores  devidos .

Cobrança  e depós i to de 
ta xas  e  outros  valores  
devidos

Anulações  de recibos  nã o justi fica das  
e  não ass inadas  por a mbas  as  partes

Recursos  
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 121 de 214 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos  bens  adqui ridos  ou 
serviços  prestados .

Não apl icável

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional iza  o 
pagamento da  despesa  e o regi s ta  na 
apl icação informática.

Não apl icável

Recursos  
financei ros/tesouraria

Guarda  de va lores  em loca l  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  s eguro, com acesso restri to.

Arma zéns Stocks  não controla dos
22.26 Restri ção de acesso aos  armazéns  a  
pessoa l  autorizado.

Arma zéns Stocks  não controla dos
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos , mais  
suscetívei s  a  extravio.

Arma zéns
Fa l ta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regi stos

Arma zéns
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedidos

Arma zéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de nívei s  de consumos

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regi s tada  
na  apl i cação i nformática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 nívei s , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regi stos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Pagamentos  efetuados sem 
confirmação de que os  bens/serviços 
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuai s

Arma zéns Incorreta  receção de mercadorias

Arma zéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - sa em 
primei ro do armazém a s  exi s tências  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l ida de expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre  
a  poss ibi l idade da sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal i za r o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de respons ável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval iar periodica mente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Pedidos  de va cina s  não justi fi cadas
22.35 Aval iar periodicamente os  cons umos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
consumo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Armazéns
Má  gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 30 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Gouveia 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tã o e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Ass egurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convoca tória  e das  
mesma s se ja  lavrada  ata  a ss inada  e  
datada , com as  decis ões  tomadas, 
devidamente fundamentadas, de  acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri fi ca r periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromiss o.
22.41.2 Calendari za çã o de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos  de melhoria .

Ges tã o e Controlo Interno
Inexi stência  de ins trumentos de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.10. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados da Guarda 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgaçã o de 
procedimentos para o a tendimento.
22.1.2 Ana l i sar o regi s to mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos 
regi stos.
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada posto de trabal ho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas 
sobre as  "Funções  e respons abi l ida des dos 
AT"
22.2.1  Ela boração e ampla  divulgação de 
procedimentos para o a tendimento

22.2.2 Aná l i se peri ódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Existe equipa que procede fluxo de 
anal ise de reclamações .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompl eta 
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fica ção do doente

Processo de melhoria  contínua .

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância das  regras  de 
prescrição de medicamentos e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  registos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informá tico

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  registos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informá tico/sem regis to da  ativi dade 
rea l izada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  registos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profis s ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informá tico/sem regis to da  ativi dade 
rea l izada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  registos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Arti culação entre 
s erviços /Unida des 
Funcionais

Defici ente comunicação entre 
s erviços /UF

22.8 Elaborar/aperfei çoar Ma nua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não registo de atos  admini strativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defici ente atendimento de utentes
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Articulação entre 
s erviços/Uni dades  
Funcionai s

Inexis tência  de Manua l  de  articula ção 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfe içoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos custos  com os  
cui dados  de sa úde pelo va lor da 
tabela  de  preços , pe los  cidadãos que 
não res idem em terri tório naciona l  e  
que em s i tuação de es tada 
temporária nã o apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira para pagamento.

22.10 Pa ra a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Não se  apl i ca

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cui dados  de sa úde pelo va lor da 
tabela  de  preços

22.11 Pa ra a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Não se  apl i ca

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades 
de saúde e de serviços  prestados por 
outros  profi ss i onais  de saúde 
públ ica, labora tório e juntas  médi cas  
de ava l iaçã o de i ncapa cidade (JMAI).

22.12 Pa ra a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Não se  apl i ca

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de a tos  da s  autoridades  de 
s aúde e de serviços  presta dos  por 
outros  profi ss i onais  de saúde 
públ ica, labora tório e juntas  médi cas  
de ava l iaçã o de i ncapa cidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  val ores  cobrados  e 
devidos .

Não se  apl i ca

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  di ári a não rea l izada por 
outro trabal hador

22.14 Veri fi car periodicamente o proces so. Não se apl i ca

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em l oca l  i nseguro 22.15 Guarda de val ores  em cofre. Não se  apl i ca
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebi mento 
de taxas  e outros  valores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos. Não se apl i ca

22. 17.1  Uso  genera l izado de pagamentos 
vi a multibanco.

Não s e apl i ca

22. 17.2  Depós itos  diários  va lores  cobrados. Não se apl i ca

22. 17.3 Conferência  diária  dos  valores  
cobrados.

Não s e apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dis por no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol i ci te sempre o recibo dos va lores  pagos .

Não s e apl i ca

22.19.1 Veri ficar se na  anulação de recibo 
consta  a  justi fi cação e a  as si natura  legível  
do utente e do profiss ional .

Não s e apl i ca

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Não s e apl i ca

Processo para  fa turação a  
terceiros  responsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/as s is tido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identificados .

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mens almente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financei ros /tesouraria

Ris co de s uborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
traba lhadores .

Recursos  
financei ros /tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
trans ferência  bancária

Não s e apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devi dos.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações de recibos  não justi ficadas  
e não as s inadas por ambas as  partes

Recursos  
financei ros /tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetua do 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovaçã o (ass ina tura  e data) do órgã o 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços  pres tados .

Nã o se apl i ca

22.24.2 Segregaçã o de funções  entre quem 
tra ta  da  compra e quem operacional i za  o 
pagamento da despes a e o regis ta  na 
apl icação informática.

Nã o se apl i ca

Recursos  
financeiros/tesoura ria

Guarda de valores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em loca l  seguro, com acesso restri to.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de acesso aos  armazéns  a  
pes soal  a utori zado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos, mais  
suscetívei s  a  extra vio.

Armazéns
Fa lta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  a o armazém 
centra l , sem rela çã o com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de nívei s  de  cons umos

22.31.1 Receção efetua da ao dia  e regi s tada 
na apl i cação informática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 nívei s , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l ida de.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regula r do cadastro dos  
bens .

Recursos  
financeiros/tesoura ria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens /serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contra tuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Registo de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primei ro do armazém as  exis tências  que lá  
es tão há mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  até 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da  s ua uti l i zação.

 22.33.4 Sinal izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos de vacinas .

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
consumo.

Gestão de Vacinas
Pedidos excess ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Armazéns
Má ges tão dos  prazos de va l idade dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má ges tão de vacinas  no ACES
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Gráfico 31 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados da Guarda 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuni ões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatóri a  e das  
mesmas seja  lavrada ata  ass inada  e 
datada , com as  decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional i zação CSP).
22.41.1 Veri fi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
planos  de melhoria.

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.11. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Manteigas 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento.

PROCEDIMENTO INTERNO

22.1.2 Ana li s ar o regis to mens al  da 
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .

reuniões  periódicas

22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
s obre as  "Funções  e respons abi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento

22.2.2 Aná li s e periódica das  reclamações, 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
administrativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das  regras de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica pelos  pares /CCS, da 
qual idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  s em regi sto 
informático

22.5 Ava l iação periódica pelos  pares /CCS, da 
qual idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  s em regi sto 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l izada

22.6 Ava l iação periódica pelos  pares /CCS, da 
qual idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento de outros  
profiss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  s em regi sto 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l izada

22.7 Ava l iação periódica pelos  pares /CCS, da 
qual idade dos  regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi ficados .

Articulação entre 
s erviços/Unidades 
Funcionais

Defi ciente comunicação entre 
s erviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Atendimento 
administrativo de utentes

Não regi s to de atos  administrativos

Atendimento 
administrativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Inexi stência de Manua l  de arti culação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Ma nua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos cus tos  com os 
cuidados de saúde pelo va lor da  
tabela de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em território na ciona l  e 
que em s i tuação de es tada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  para  pagamento.

22.10 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos adminis tra tivos  que cubra  
os  ri scos  identifi cados , deverão promover-
s e, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos cus tos  com os  
cuidados de saúde pelo va lor da  
tabela de preços

22.11 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos adminis tra tivos  que cubra  
os  ri scos  identifi cados , deverão promover-
s e, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades 
de saúde e de serviços  prestados por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos adminis tra tivos  que cubra  
os  ri scos  identifi cados , deverão promover-
s e, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
s aúde e de s erviços  prestados por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos valores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l i zada  por 
outro traba lhador

22.14 Verifi car periodicamente o processo.

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda  de va lores  em loca l  ins eguro 22.15 Guarda de valores  em cofre.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Depós ito não di ário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos .

22. 17.1  Us o  genera l izado de pagamentos 
via  multibanco.

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados .
os  va lores  cobrados  s ão guardados no 
cofre e enviados para  a  ULS

22. 17.3 Conferência  diária dos  va l ores  
cobrados.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no bal cão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
s ol ici te sempre o recibo dos  va lores  pagos.
22.19.1 Verificar se na  anulação de recibo 
cons ta  a  jus ti ficação e a as s inatura legível  
do utente e do profiss i onal .

22.19.2 Ava l i ar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos e medidas.

Processo para  faturação a 
terceiros  respons áveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da  
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos administrativos  os  ri scos  
identi ficados.

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

22.21.2 Verificar mens a lmente a uti l i zação 
do FM.

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores .

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Pri vi l egi ar pagamentos  por 
trans ferênci a bancári a

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Anulações  de recibos  não justi fi cadas  
e não ass inadas por ambas as  partes

Recurs os  
financei ros /tes ouraria

Uti l ização indevida  do FM
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e  
aprovação (ass inatura  e  da ta ) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos  bens adqui ridos  ou 
serviços  pres tados .
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem opera cional i za  o 
pagamento da despesa e o regi s ta na 
apl icação informá tica.

Recursos  
financei ros/tesouraria

Guarda  de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

Armazéns Stocks  nã o controla dos
22.26 Restri ção de aces so a os  armazéns  a  
pessoal  autori zado.

Armazéns Stocks  nã o controla dos
22.27 Des ignação de responsá vel  pa ra  
acesso a  determinados  produtos , ma is  
suscetíve is  a  extravio.

Armazéns
Fa lta  de regi s to imedia to dos  
consumos

22.28 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi ca r periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  nã o justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada  ao dia  e regi s tada 
na apl i cação informá tica.

a usência  de  suporte informático

Conferência  do materia l  efetua do à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

a usência  de  suporte informático

22.32 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Pagamentos  efetua dos  sem 
confirmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o critério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primei ro do armazém as  exis tênci as  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos arti gos  
cujo prazo de va l i dade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da  sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sina l i zar o materia l  expi rado.

22.34.1 Designação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l i ar periodicamente a  execução 
dos procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Gestão de Vaci nas Pedidos de vacinas  não jus ti ficadas
22.35 Ava l i ar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos de vacinas.

Gestão de Vaci nas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
cons umo.

Gestão de Vaci nas
Pedidos excess i vos  ao armazém 
centra l , s em relação com os cons umos

22.37 Designação de interlocutor em cada  
UF, pela  ges tão de vaci nas .

Gestão de Vaci nas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Ava l i ar periodicamente a  execução 
dos procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Gestão de Vaci nas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l i ar periodicamente a  execução 
dos procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Gestão de Vaci nas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 32 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Manteigas 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja  lavrada ata  ass inada  e 
datada , com as  decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.

não é da competência  da U.F.

22.41.2 Calendari zação de reuni ões  com os  
coordenadores  das  UF, para  ava l i ação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos  de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 136 de 214 

4.22.12. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Pinhel 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento.
22.1.2 Anal i sar o regi s to mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções e responsabi l idades  dos 
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento

22.2.2 Anál i se periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individua l .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento s obre a 
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
riscos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
riscos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i zada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
riscos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i zada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da 
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
riscos  identi fi cados .

Articulação entre 
serviços /Unidades  
Funciona is

Defi ciente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não registo de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços /Unidades 
Funcionais

Inexi s tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de  
a rticulação do ACES com as  UF/serviços  de 
a poio.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
paga mento dos  cus tos  com os  
cuidados de saúde pelo va lor da 
tabela  de  preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório na cional  e  
que em s i tuação de estada  
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terce ira  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de  
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi ca dos , deverão promover-
s e, ações  de forma ção aos  AT de acordo com 
a s  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados de saúde pelo va lor da 
tabela  de  preços

22.11 Para  a lém do Manual  de  
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi ca dos , deverão promover-
s e, ações  de forma ção aos  AT de acordo com 
a s  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
paga mento de atos  da s  autoridades  
de saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de  
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi ca dos , deverão promover-
s e, ações  de forma ção aos  AT de acordo com 
a s  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  a utoridades  de 
saúde e  de s erviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados e 
devidos.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não real izada por 
outro traba lhador

22.14 Verifi car peri odicamente o processo.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  valores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os depósitos .

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos  
via  multibanco.

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das UF suporte de 
informação ao utente, para que este 
sol ici te s empre o recibo dos  va lores  pagos .
22.19.1 Veri fi car s e na anulação de recibo 
consta  a  justi fi cação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profiss ional .

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Proces so para  faturação a  
terceiros  res ponsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass i s tido, bem como da  
entidade responsável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri s cos  
identi ficados .

22.21.1 Elaborar e apl i car Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri fi car mensa lmente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financeiros/tes ouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos 
trabalhadores.

Recursos  
financeiros/tes ouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
transferência  bancária

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi fi cadas  
e não as s inadas  por ambas  as  partes

Recursos  
financeiros/tes ouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve s er efetuado 
mediante  evidência de conferência  e 
aprovação (as s inatura e data) do órgão 
competente  expressa  no documento 
comprovativo dos bens adquiridos  ou 
serviços  prestados .
22.24.2 Segregação de funções entre quem 
trata  da compra e quem operaciona l i za o 
pagamento da  des pesa  e o regis ta na  
apl i ca ção informática .

Recursos  
financeiros/tesouraria

Guarda  de valores  em loca l  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre  colocado 
em local  seguro, com acesso restrito.

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de aces s o aos  arma zéns a  
pes s oa l  autoriza do.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de res pons ável  para  
aces so a  determinados  produtos , mais  
suscetíveis  a extravio.

Armazéns
Fa l ta  de registo imediato dos  
cons umos

22.28 Veri fi car periodica mente os  regi s tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem rela ção com os consumos

22.29 Veri fi car periodica mente nos pedidos

Armazéns Cons umos  não justi ficados 22.30 Ajus tamento de níve is  de  cons umos

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e  regi stada 
na a pl i caçã o informática.
Conferência  do ma teria l  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda qua ntidade, 2.º da  
qua l idade.

22.32 Veri fi car periodica mente os  regi s tos.

22.31.2 Controlo regular do cadas tro dos 
bens.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Paga mentos  efetuados sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contra tua is

Armazéns Incorreta receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rst in, fi rs t out) - s aem 
primei ro do armazém as  exis tências  que lá 
estão há  mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l iação junto da s  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua uti l i zação.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expira do.

22.34.1 Des ignação de responsável  da 
ges tão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval iar periodicamente a execução 
dos  procedimentos  s obre a  ges tão de 
va cina s.

Gestão de Vacinas Pedidos  de vacina s  não justi fi cadas
22.35 Ava l ia r periodicamente os  cons umos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas.

Gestão de Vacinas Des conhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi sto imediato do 
cons umo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Vacinas  com pra zo va l idade expi rado
22.38 Ava l ia r periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  s obre a  ges tão de 
va cina s.

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l ia r periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  s obre a  ges tão de 
va cina s.

Armazéns
Má gestão dos prazos  de val idade dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de va cinas  no ACES
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Gráfico 33 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Pinhel 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja  lavrada  ata  ass inada  e 
datada, com as  decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da  ACSS 
(Operaciona l ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Ca lendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
planos  de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexi s tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.13. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados do Sabugal 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento.
22.1.2 Anal is ar o regis to mensal  da  
atividade e promover a  correção dos  
registos.
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e respons abi l idades  dos 
AT"
22.2.1  Elaboração e ampl a  di vulgação de 
procedimentos  para  o atendi mento

22.2.2 Anál is e periódica das  reclamações , 
que devem i ncorporar o SIADAP i ndi vidual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta 
do utente

22.3 Elabora r procedimento s obre a  
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regra s  de 
prescrição de medicamentos  e  MCDT

22.4 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático

22.5 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático/s em registo da  atividade 
rea l iza da

22.6 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  s em registo 
informático/s em registo da  atividade 
rea l iza da

22.7 Aval iaçã o peri ódi ca  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos regi s tos , tendo em conta  os  
ri s cos  identi fica dos.

Articulação entre 
s ervi ços /Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre  
serviços/UF

22.8 Elabora r/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com a s  UF/s ervi ços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  administrativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti cul ação entre 
serviços/Unidades 
Funciona is

Inexis tência  de Manua l  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços, pelos  cidadãos  que 
não res idem em território naciona l  e 
que em s i tuação de estada  
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Para a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de s aúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profi ss ionais  de s aúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra  
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  pres tados  por 
outros  profi ss ionais  de s aúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária não rea l izada por 
outro trabalhador

22.14 Verificar periodicamente o processo.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri fi car periodicamente os  depós i tos .

22. 17.1  Us o  general izado de pagamentos 
via  mul tibanco.

22. 17.2  Depós i tos  diários  va lores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol i ci te sempre o recibo dos  va lores  pagos .
22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta  a  justi ficação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profi ss iona l .

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Processo para  faturação a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/as s is tido, bem como da 
entidade responsá vel .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de  
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados .

22.21.1 Elaborar e apl icar Manual  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mensa lmente a  uti l ização 
do FM.

Recursos  
financei ros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulga çã o dos  deveres  dos  
trabalhadores .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Desvio de va lores do cofre
22.23 Privi legiar pa gamentos  por 
transferência  bancária

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores recebidos  de taxa s  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass inada s  por ambas  as  partes

Recursos  
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O paga mento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferênci a  e 
aprovação (as s inatura  e  data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços  prestados .
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional iza  o 
pagamento da  despesa  e o regis ta  na 
apl i cação informática.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre  colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

Arma zéns Stocks  não controlados
22.26 Restriçã o de acess o aos  armazéns  a  
pes soal  autori zado.

Arma zéns Stocks  não controlados
22.27 Des igna ção de res ponsável  para  
acesso a  determinados  produtos , mais  
sus cetíveis  a  extravio.

Arma zéns
Falta  de regi sto imediato dos  
consumos

22.28 Veri ficar periodica mente os  regis tos

Arma zéns
Pedidos  excess i vos  ao armazém 
centra l , sem rel ação com os  consumos

22.29 Veri ficar periodica mente nos  pedidos

Arma zéns Consumos não justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada ao dia  e  regis tada  
na a pl icação i nformática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

22.32 Veri ficar periodica mente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Recursos  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condi ções  contratuais

Arma zéns Incorreta  receçã o de mercadorias

Arma zéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do material  de a cordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t i n, fi rst out) - saem 
pri meiro do armazém as  exi s tências  que lá  
es tão há mais  tempo, as  que foram as  
pri meiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l i dade expi ra até 1 ano.

 22.33.3 Aval i ação junto das  outras  UF sobre 
a pos s ibi l idade da s ua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal izar o material  expi rado.

22.34.1 Designação de res pons ável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Ges tão de Vacinas Pedi dos  de vacinas  não jus ti ficadas
22.35 Aval i ar periodi camente os  consumos , 
stocks  e pedidos de vacinas .

Ges tão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

Ges tão de Vacinas
Pedidos exces s ivos  ao armazém 
central , s em relação com os consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas.

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo val idade expirado
22.38 Aval i ar periodi camente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Ges tão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval i ar periodi camente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Armazéns
Má ges tão dos  prazos  de va l idade dos 
artigos

Ges tão de Vacinas Má ges tã o de vacinas  no ACES
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Gráfico 34 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados do Sabugal 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedida s  de convocatória  e  das  
mesmas  s eja  lavrada  ata  as s inada e 
datada, com as  decis ões  tomadas , 
devida mente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Opera cional ização CSP).
22.41.1 Veri fi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e carta s  
de compromisso.
22.41.2 Calendarizaçã o de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos  de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexi s tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 148 de 214 

4.22.14. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Seia 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divul gação de 
procedimentos  para o a tendimento.
22.1.2 Ana l i sar o regi sto mensal  da  
atividade e promover a  correção dos  
regi s tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e responsabi l i dades  dos  
AT"
22.2.1  El aboração e ampl a divulgação de 
procedimentos  para o a tendimento

22.2.2 Aná l i se periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individua l .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta 
do utente

22.3 Elaborar procedimento s obre a  
identificação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l i dade dos  regi stos, tendo em conta  os  
ri scos  i denti ficados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l i dade dos  regi stos, tendo em conta  os  
ri scos  i denti ficados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regi sto da  atividade 
rea l izada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l i dade dos  regi stos, tendo em conta  os  
ri scos  i denti ficados .

Atendimento de outros  
profiss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regi sto da  atividade 
rea l izada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l i dade dos  regi stos, tendo em conta  os  
ri scos  i denti ficados .

Arti culação entre 
serviços /Unidades 
Funci ona is

Defi ciente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Não se apl ica

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  administrativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Inexis tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Não se apl ica

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de s aúde pelo va lor da  
tabela  de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e  
que em s i tuação de estada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  riscos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  cus tos  com os  
cuidados  de s aúde pelo va lor da  
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  riscos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não se apl ica

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas 
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  riscos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

não se apl i ca

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas 
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Não se apl ica

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária não real izada por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o processo. Não se apl ica

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores em cofre. Não se apl ica
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Depósito não diário do recebi mento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodica mente os  depós i tos .

22. 17.1  Uso  genera l iza do de pagamentos  
via  multibanco.

Não s e apl ica

22. 17.2  Depós itos  diári os  va lores  cobrados .

22. 17.3 Conferência diária  dos  va lores  
cobrados.

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este  
sol i ci te  sempre o recibo dos  va lores  pagos.
22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta  a  jus ti ficação e a  ass inatura  l egível  
do utente e do profi ss ional .

22.19.2 Aval i ar e acompanha r 
periodicamente a  execução dos  
procedi mentos e  medidas.

Proces so para  faturação a  
tercei ros  responsá veis

CSP não enviarem mensalmente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/as s istido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Ela borar/incluir no Manual  de 
procedi mentos a dminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados .

Não s e apl ica

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mensalmente a  uti l i zaçã o 
do FM.

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
trabalha dores.

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Desvi o de va lores  do cofre
22.23 Pri vi legiar pagamentos  por 
transferênci a  bancá ria

Não s e apl ica

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Desvi o de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Anula ções  de recibos  não justi fica das  
e não ass inadas por a mbas  as  partes

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (ass inatura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovati vo dos bens  adquiridos  ou 
serviços  prestados.

Nã o se a pl ica

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional i za  o 
pagamento da despes a e o regi sta  na 
apl icação i nformática .

Nã o se a pl ica

Recursos  
financeiros/tesouraria

Guarda  de va lores  em l ocal  i nseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre  colocado 
em local  seguro, com a cesso restri to.

Nã o se a pl ica

Armazéns Stocks  não control ados
22.26 Restri ção de acesso aos  armazéns a  
pessoal  autoriza do.

Armazéns Stocks  não control ados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acess o a  determinados produtos , mais  
suscetíveis  a  extravio.

Armazéns
Falta de regi s to imedia to dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodi camente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodi camente nos  pedidos

Armazéns Consumos não jus ti fica dos 22.30 Ajusta mento de níveis  de consumos

22.31.1 Receção efetua da ao dia  e  regis tada 
na apl i caçã o informática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda  qua ntidade, 2.º da 
qual i dade.

22.32 Veri fi car periodi camente os  regis tos. Nã o se a pl ica

22.31.2 Controlo regula r do cadastro dos  
bens .

Nã o se a pl ica

Recursos  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram presta dos  de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Registo de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - s aem 
primeiro do a rmazém as  exis tências  que lá  
estão há  mai s  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento peri ódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l ia ção junto da s  outras  UF s obre 
a  poss ibi l ida de da  sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal i zar o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacina s  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestã o de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedi dos  de vacinas .

Gestã o de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to i mediato do 
consumo.

Gestã o de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Designa ção de interl ocutor em ca da 
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestã o de Vacinas Va cinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Gestã o de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Armazéns
Má  gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Gestã o de Vacinas Má  gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 35 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Seia 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória e das  
mesmas  seja lavrada  ata ass inada  e 
datada, com as  decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da  ACSS 
(Operaciona l i zação CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Ca lendari zação de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  ava l iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos  de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexi s tência  de instrumentos de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.15. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Trancoso 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento.
22.1.2 Ana l i sar o regi sto mensa l  da  
a tividade e promover a  correção dos  
regi s tos .
22.1.3 Implementa ção de plano de 
integração em cada posto de tra balho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e responsa bi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento

22.2.2 Aná l i se periódica  da s  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identifi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi ficaçã o do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das  regras  de 
prescri ção de medicamentos  e  MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regis tos, tendo em conta os  
ri scos  identi fica dos .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regis tos, tendo em conta os  
ri scos  identi fica dos .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/s em regi s to da ativida de 
real izada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regis tos, tendo em conta os  
ri scos  identi fica dos .

Atendimento de outros  
profi ss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/s em regi s to da ativida de 
real izada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regis tos, tendo em conta os  
ri scos  identi fica dos .

Arti culação entre  
serviços/Unidades  
Funcionais

Defi ciente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Ma nual  de 
a rticulação do ACES com as  UF/serviços  de 
a poio.

Referente aos  cl íni cos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 155 de 214 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articul ação entre 
s erviços /Unidades 
Funcionais

Inexi stência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/s erviços  de 
apoio.

Referente aos  adminis trativos

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s ituação de estada  
temporária  não apres entam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedi mentos  adminis trativos  que cubra 
os  ris cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos cus tos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedi mentos  adminis trativos  que cubra 
os  ris cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  pres tados  por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedi mentos  adminis trativos  que cubra 
os  ris cos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferênci a di ária  não real izada por 
outro traba lhador

22.14 Veri fi car peri odicamente o process o.

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  ins eguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depósi to não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos.

22. 17.1  Uso  general i zado de pagamentos 
via  multibanco.

22. 17.2  Depós itos  diá rios  va lores  cobrados .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  valores  
cobrados .

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcão das  UF s uporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol ici te sempre o recibo dos valores  pagos .
22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta  a  jus ti ficação e  a  ass inatura  legível  
do utente e do profi ss ional .

22.19.2 Aval iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos e medidas .

Processo para  fa turação a  
terceiros  responsáveis

CSP não envia rem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass i stido, bem como da 
entidade responsável .

22.20 Ela borar/incluir no Manua l  de 
procedimentos adminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados.

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mensa lmente a  uti l i zação 
do FM.

Recursos  
financei ros/tes ouraria

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lha dores .

Recursos  
financei ros/tes ouraria

Desvio de valores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos por 
trans ferência bancária

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de valores  recebidos de taxas  
e outros  valores  devidos.

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não jus ti ficada s  
e não as s inada s por ambas as  partes

Recursos  
financei ros/tes ouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (as s inatura  e data) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
s erviços  prestados.
22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra  e quem operaciona l iza  o 
pagamento da  despesa e o regi sta  na 
apl icação informática.

Recursos  
financeiros /tes ouraria

Guarda  de va l ores  em loca l  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  s eguro, com aces so restri to.

Inexis tência  de cofre

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restrição de aces s o aos  armazéns a  
pes soa l  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Designação de responsável  para  
acess o a  determi nados produtos , ma is  
s uscetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fa lta  de regi sto imediato dos 
consumos

22.28 Veri ficar periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos exces s ivos  ao armazém 
centra l , sem rel ação com os consumos

22.29 Veri ficar periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regi stada  
na apl icação i nformáti ca .

O ghaf não permite o regi sto do materia l  
cons umido

Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 nívei s , 1.ºda  quantidade, 2.º da  
qua l i dade.

22.32 Veri ficar periodicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Recursos  
financeiros /tes ouraria

Pagamentos  efetuados  s em 
confi rmação de que os  bens/s erviços  
foram pres tados  de acordo com as  
condições contratua i s

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 158 de 214 

 

 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri téri o FIFO (fi rst in, fi rst out) - s aem 
primei ro do armazém as  exis tências  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  até 1 ano.

 22.33.3 Aval i ação junto das  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua uti l i zação.

 22.33.4 Sinal iza r o ma teria l  expi rado.

22.34.1 Designação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval ia r periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos s obre a  gestão de 
vacinas.

Ges tão de Vacinas Pedidos de vaci na s  não jus ti fi cadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos de vacinas.

Ges tão de Vacinas Des conhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao registo imediato do 
cons umo.

Ges tão de Vacinas
Pedidos excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em ca da  
UF, pel a ges tão de vacinas .

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Aval iar periodicamente a execução 
dos  procedimentos s obre a  gestão de 
vacinas.

Ges tão de Vacinas Rutura s  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a execução 
dos  procedimentos s obre a  gestão de 
vacinas.

Armazéns
Má ges tão dos pra zos  de va l idade dos  
artigos

Ges tão de Vacinas Má ges tão de vacinas  no ACES
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Gráfico 36 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Trancoso 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e  Controlo Interno Más práticas  de governo

22.40 As s egurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja lavrada ata  as s inada  e 
da tada, com a s decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional i zação CSP).
22.41.1 Veri ficar periodica mente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de  compromis so.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  ava l iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
planos de melhoria .

Ges tão e  Controlo Interno
Inexi s tência de ins trumentos de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.16. Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Vila Nova de Foz Côa 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento.
22.1.2 Anal is ar o regi sto mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regi s tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções e respons abi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o a tendimento

22.2.2 Anál is e periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identificação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescri ção de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta  os  
riscos  identi ficados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  s em regi s to 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta  os  
riscos  identi ficados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  s em regi s to 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l i zada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta  os  
riscos  identi ficados .

Atendimento de outros  
profi ss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  s em regi s to 
informático/sem regis to da  atividade 
rea l i zada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares /CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta  os  
riscos  identi ficados .

Arti culação entre 
serviços /Unidades 
Funciona is

Defi ciente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não registo de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articula çã o entre 
s erviços/Unidades  
Funciona is

Inexi stência  de Manual  de arti culação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfe içoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de  
apoio.

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
paga mento dos cus tos  com os  
cuidados  de sa úde pelo va lor da 
tabela  de preços, pelos  cida dãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e  
que em s i tuação de esta da 
temporária  não a pres entam 
documento de acordo, ou entidade 
terce ira  para  pa gamento.

22.10 Pa ra  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  norma s.

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos cus tos  com os  
cuidados  de sa úde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Pa ra  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  norma s.

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
paga mento de atos  da s  autoridades 
de s aúde e de s erviços  prestados por 
outros  profi s s ionais  de saúde 
públ ica, l abora tório e  juntas  médicas  
de aval ia çã o de incapacidade (JMAI).

22.12 Pa ra  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri s cos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  norma s.

As  cobranças  desta s  taxa s  s ão efetuadas  
pela  ULSG

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de s erviços  pres tados  por 
outros  profi s s ionais  de saúde 
públ ica, l abora tório e  juntas  médicas  
de aval ia çã o de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  valores  cobrados  e 
devidos .

As  cobranças  desta s  taxa s  s ão efetuadas  
pela  ULSG

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não real izada por 
outro trabalha dor

22.14 Veri ficar periodica mente o process o. Não se  apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de valores  em local  ins eguro 22.15 Guarda de valores  em cofre.



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 162 de 214 

 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós ito de 
ta xa s  e outros  va lores  
devidos

Depós i to não diário do recebimento 
de ta xas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depósi tos . Nã o s e a pl ica

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos  
via  mul tibanco.

Não s e a pl ica

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados. Nã o s e a pl ica

22. 17.3 Conferência  diária  dos  valores  
cobrados .

Não s e a pl ica

Cobrança e depós ito de 
ta xa s  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este  
sol ici te s empre o recibo dos valores  pagos.

Não s e a pl ica

22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta a  jus ti ficação e a ass inatura  legível  
do utente e do profis s iona l .

Não s e a pl ica

22.19.2 Ava l iar e  acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedimentos  e  medida s.

Não s e a pl ica

Processo pa ra  fa turaçã o a  
terce iros  res ponsá veis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com da dos  do 
utente/a ss is tido, bem como da 
entidade res pons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos  a dmi nistrativos  os  ri s cos  
identi ficados .

22.21.1 Elaborar e apl i car Manual  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mensa lmente a  uti l i za ção 
do FM.

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Divulga çã o dos  deveres  dos  
traba lhadores .

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos por 
trans ferência  bancária

Não s e a pl ica

Cobrança e depós ito de 
ta xa s  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e  outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós ito de 
ta xa s  e outros  va lores  
devidos

Anula ções  de recibos  não jus ti ficadas  
e  não as s inadas por ambas  as  partes

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Uti l i zaçã o indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprova ção (ass ina tura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos bens  a dqui ridos  ou 
servi ços  pres ta dos.
22.24.2 Segrega ção de funções entre  quem 
trata  da compra e quem operacional i za  o 
pagamento da despesa e o regis ta  na 
apl icaçã o informática.

Recurs os  
fi nancei ros /tesouraria

Guarda de va lores  em local  ins eguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com a ces so restri to.

Arma zéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de aces so aos  armazéns a  
pes soal  autori zado.

Arma zéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos, mais  
sus cetívei s  a  extra vio.

Arma zéns
Fal ta  de  regi sto imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regi s tos

Arma zéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos pedidos Não s e apl i ca

Arma zéns Consumos não jus ti fi cados 22.30 Ajusta mento de níveis  de cons umos Não s e a pl i ca

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regis tada  
na apl icação informá tica.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 nívei s , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regi s tos. Não s e apl i ca

22.31.2 Controlo regular do cadas tro dos  
bens .

Não s e a pl i ca

Recurs os  
fi nancei ros /tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/servi ços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuai s

Arma zéns Incorreta  receção de mercadorias

Arma zéns Registo de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rst in, fi rs t out) - s aem 
primei ro do armazém as  exi s tência s  que lá  
estão há  mais  tempo, as  que foram a s  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  a rtigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da sua uti l i zação.

 22.33.4 Sinal izar o ma teria l  expi rado.

22.34.1 Des ignação de res pons ável  da 
ges tão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Ava l ia r periodica mente a execução 
dos  procedimentos  sobre a gestã o de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  cons umos, 
stocks  e pedidos  de vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi sto imediato do 
consumo.

Gestão de Vacinas
Pedidos excess ivos  ao a rmazém 
centra l , s em relação com os cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  gestão de vacinas .

Gestão de Vacinas Va cinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a gestã o de 
vacinas .

Gestão de Vacinas Rutura s  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  sobre a gestã o de 
vacinas .

Armazéns
Má gestão dos prazos  de val idade dos 
artigos

Gestão de Vacinas Má ges tã o de vacinas  no ACES
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Gráfico 37 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Vila Nova de Foz Côa 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegura r que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja l avrada ata  ass inada  e 
datada , com as  deci sões  tomada s , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Verifi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromiss o.
22.41.2 Calendari zação de reuniões  com os  
coordena dores  das  UF, para ava l iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
planos  de mel horia .

Ges tão e Controlo Interno
Inexis tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.17. Unidade de Cuidados Continuados Almeida + 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Ela bora ção e ampla  divulgação de 
procedimentos para o a tendimento.
22.1.2 Anal isa r o regi s to mensal  da  
atividade e promover a correção dos 
regi stos.
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  pos to de traba lho.
22.1.4 Ela bora ção divulgação de normas  
s obre as  "Funções e res pons abi l idades  dos 
AT"

Não apl i cável

22.2.1  Elaboração e a mpla  divulgação de 
procedimentos para o a tendimento

22.2.2 Anál ise  periódica  das  reclamações, 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis tra tivo de utentes

Identi fi cação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a 
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
pres crição de medicamentos e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  registos, tendo em conta  os  
ri scos  identifi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  registos, tendo em conta  os  
ri scos  identifi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/sem regis to da  atividade 
real i zada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  registos, tendo em conta  os  
ri scos  identifi cados .

Atendimento de outros  
profis s ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/sem regis to da  atividade 
real i zada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  registos, tendo em conta  os  
ri scos  identifi cados .

Articulação entre 
serviços /Unidades  
Funcionais

Defi ciente comunicação entre  
s erviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoa r Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis tra tivo de utentes

Não regi s to de atos  administrativos

Atendimento 
adminis tra tivo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços /Unidades 
Funcionais

Inexis tência  de  Manual  de arti cula ção 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com a s  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  cus tos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da  
ta bela  de  preços, pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório na cional  e  
que em s i tuaçã o de estada  
temporária  não a presentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  além do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  cus tos  com os  
cuidados de s aúde pelo va lor da  
ta bela  de  preços

22.11 Para  além do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  a utorida des  
de s aúde e de serviços  prestados por 
outros  profi ss ionais  de  s aúde 
públ i ca , l aboratório e juntas  médicas  
de aval iaçã o de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  além do Manual  de 
procedimentos adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados, deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pa gamento 
devido de atos  das  autoridades de 
saúde e  de serviços  pres tados por 
outros  profi ss ionais  de  s aúde 
públ i ca , l aboratório e juntas  médicas  
de aval iaçã o de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Não a pl icável

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diá ria  nã o real i zada  por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o proces so. Não apl icável

Cobrança e depós ito de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  ins eguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre. Não a pl icável
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri fi car periodica mente os  depós i tos . Não apl i cável

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos  
via  multibanco.

Não apl i cável

22. 17.2  Depós i tos  diários  va lores  cobrados . Não apl i cável

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va l ores  
cobrados .

Não apl i cável

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF suporte  de 
informação ao utente, para  que este  
sol i ci te sempre o recibo dos va lores  pagos .

Não apl i cável

22.19.1 Veri fi car se na anul ação de recibo 
consta  a  justi ficação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profis s iona l .

Não apl i cável

22.19.2 Ava l iar e acompanha r 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Processo para  faturação a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos com dados  do 
utente/ass i stido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi ficados.

22.21.1 Elaborar e apl i car Manua l  de 
Procedimentos de uti l i zação de FM.

Não apl i cável

22.21.2 Veri fi car mensal mente a  uti l i zação 
do FM.

Não apl i cável

Recursos  
financei ros /tesoura ria

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
tra balhadores.

Recursos  
financei ros /tesoura ria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
tra nsferência  bancária

Não apl i cável

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Desvio de va lores  recebidos de taxa s  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devi dos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass i nadas  por ambas as  partes

Recursos  
financei ros /tesoura ria

Uti l ização indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve ser efetuado 
mediante  evidênci a  de conferência  e  
aprovação (as s inatura  e data) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos bens  adquiridos  ou 
servi ços  prestados .

Não apl icável

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional i za  o 
paga mento da  des pesa  e o regis ta na 
apl icação informática.

Não apl icável

Recurs os  
financeiros /tesouraria

Guarda de va lores  em local  i nseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em l ocal  seguro, com a cesso res tri to.

Não apl icável

Armazéns Stocks  não controla dos
22.26 Res triçã o de aces so aos  armazéns  a  
pess oal  a utorizado.

Armazéns Stocks  não controla dos
22.27 Des ignação de responsável  para  
aces so a  determinados  produtos , ma is  
suscetíve is  a  extravio.

Armazéns
Falta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Veri ficar peri odicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  cons umos

22.29 Veri ficar peri odicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  não justi ficados 22.30 Ajus tamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada ao dia  e regis tada 
na apl ica ção i nformática.
Conferência  do ma teria l  efetuado à  entra da 
em 2 níve is , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri ficar peri odicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadas tro dos 
bens .

Recurs os  
financeiros /tesouraria

Pagamentos  efetua dos  sem 
confi rmação de que os  bens /serviços  
foram prestados  de acordo com a s  
condições  contratua is

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arruma ção do materia l  de  acordo 
com o critério FIFO (fi rst in, fi rst out) - s aem 
primei ro do armazém as  exi s tências  que lá  
es tão há mais  tempo, as  que foram a s  
primei ras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  a rtigos  
cujo prazo de va l ida de expi ra  a té  1 ano.

 22.33.3 Aval ia çã o junto das  outra s  UF s obre 
a  poss ibi l idade da sua uti l ização.

 22.33.4 Sina l i za r o ma terial  expirado.

22.34.1 Designação de res ponsável  da 
gestão vacinas  no ACES. 
22.34.2 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos sobre  a  ges tão de 
vacinas.

Ges tã o de Vacinas Pedidos  de vacinas  não jus ti ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  cons umos, 
stocks  e  pedidos de vacinas.

Ges tã o de Vacinas Des conhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi sto imediato do 
cons umo.

Ges tã o de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pe la  ges tã o de vacinas.

Não a pl icável

Ges tã o de Vacinas Vacinas  com prazo va l ida de expi ra do
22.38 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos sobre  a  ges tão de 
vacinas.

Não a pl icável

Ges tã o de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos sobre  a  ges tão de 
vacinas.

Não a pl icável

Armazéns
Má gestão dos prazos  de va l idade dos  
artigos

Ges tã o de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 171 de 214 

 

 

 

Gráfico 38 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados de Almeida 

 
 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práti ca s  de governo

22.40 Ass egurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convoca tória  e da s  
mesmas  seja  lavrada ata  ass ina da e  
datada, com as  deci sões  tomadas , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o a rt.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumpri mento do contrato programa e cartas  
de compromi ss o.
22.41.2 Ca lendari zação de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fi xação de 
pla nos de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de ins trumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 172 de 214 

4.22.18. Unidade de Cuidados Continuados Alta Comunidade (Guarda) 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elabora çã o e ampla  divulgação de 
procedimentos  pa ra  o atendimento.

Guia  do Utente (ULSG.UCCGd-
Mant.Mod.001.01)

22.1.2 Anal isa r o regi s to mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regi s tos.

Mens almente é  real izada  reunião de 
equipa para  aval iação dos proces sos  de 
Enfermagem e foi  criado o Procedimento 
Interno para  fa lhas  dos  Sis temas de 
Regis to e Informa çã o (ULSG.UCCGd-
Mant.PI.006.00)

22.1.3 Implementação de plano de 
integra çã o em cada  pos to de traba lho.

Boas Vinda s Integração (ULSG.UCCGd-
Mant.Mod.004.01)

22.1.4 Elabora çã o divulgação de normas  
sobre  as  "Funções e res ponsabi l idades  dos 
AT"

Não apl icável  neste  serviço

22.2.1  Elaboração e  ampla divulgação de 
procedimentos  pa ra  o atendimento

Guia  do Utente ( ULSG.UCCGd-
Mant.Mod.001.01)

22.2.2 Anál ise  periódica  da s  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Modelo de Reclama ções, Suges tões  e 
Elogios  (ULSG.GC.Mod.001.01)

Atendimento 
a dminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento s obre a  
identi ficação do doente

Procedimento Interno Identi fi cação 
Inequivoca do utente 
(ULSUCCGuarda.PI005.00)

Atendimento  médico de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual ida de dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informá tico

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual ida de dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informá tico/s em registo da a tivida de 
real izada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual ida de dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profi ss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informá tico/s em registo da a tivida de 
real izada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual ida de dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento 
a dminis trativo de utentes

Não regi sto de atos  adminis trativos

Atendimento 
a dminis trativo de utentes

Deficiente a tendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços /Unidades  
Funcionais

Defi ciente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulaçã o do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Arti culação entre 
serviços /Unidades  
Funcionais

Inexis tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulaçã o do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  cus tos  com os  
cuidados de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e  
que em s i tuação de estada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não apl icável  neste serviço

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos cus tos  com os  
cuidados de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não apl icável  neste serviço

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades 
de saúde e de serviços  pres tados  por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não apl icável  neste serviço

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de s aúde 
públ ica , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados e 
devidos .

Não apl icável  neste serviço

Cobrança e depós i to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não real i zada por 
outro trabalhador

22.14 Veri fi car periodicamente o processo.

Semana lmente é fei ta  
veri ficação/correção do proces so de 
Enfermagem - elaborado Procedimento 
Interno que aguarda  normal ização
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre. Não apl i cável  neste serviço

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não di ário do recebimento 
de taxas  e outros va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos . Não apl i cável  neste serviço

22. 17.1  Uso  genera l izado de pagamentos  
via multibanco.

Não apl i cável  neste serviço

22. 17.2  Depós i tos  diári os  val ores  cobrados . Não apl i cável  neste serviço

22. 17.3 Conferência  diária dos  va lores  
cobrados .

Não apl i cável  neste serviço

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas devidas  ao utente

22.18 Di spor no balcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol i ci te sempre o recibo dos  va lores  pagos .

Não apl i cável  neste serviço

22.19.1 Veri ficar se na  anulação de recibo 
consta  a  jus ti ficação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profiss ional .

Não apl i cável  neste serviço

22.19.2 Aval ia r e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Mens almente é real i zada  reuni ão de 
equipa  para  ava l iação dos  process os  de 
Enfermagem - Responsável  Cláudio 
Marques

Processo para  faturação a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensal mente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/as s is tido, bem como da  
entidade responsável .

22.20 Elaborar/incluir no Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados .

Não apl i cável  neste serviço

22.21.1 Elaborar e apl i car Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

22.21.2 Veri ficar mens almente a  uti l i zação 
do FM.

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Risco de suborno
22.22 Di vulgação dos  deveres  dos  
traba lhadores .

Regulamento Interno da ULSG / 08/07/2019 

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Desvio de valores  do cofre
22.23 Privi l egiar pagamentos  por 
transferência  bancária

Não apl i cável  neste serviço

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de valores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anul ações de recibos  não justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas  as  partes

Recurs os  
financeiros/tesouraria

Uti l i zação i ndevida  do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento s ó deve ser efetuado 
mediante evi dência  de conferênci a  e 
aprovação (ass i natura  e data ) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovati vo dos  bens  adqui ridos  ou 
serviços  prestados .

Não apl icável  neste serviço

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da  compra  e quem operaci ona l iza  o 
pagamento da despesa  e o regi s ta  na 
apl i cação i nformática.

Não apl icável  neste serviço

Recursos  
financeiros/tesouraria

Guarda de va lores  em loca l  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em loca l  seguro, com aces so restri to.

Não apl icável  neste serviço

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restrição de acesso aos  armazéns  a  
pessoa l  autorizado.

Não apl icável  neste serviço

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos , ma is  
suscetívei s  a  extravio.

Não apl icável  neste serviço

Armazéns
Falta  de regi s to imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regi stos

Mensalmente é real i zada reunião de 
equipa para  ava l iação dos  proces sos  de 
Enfermagem - Responsável  Cláudio 
Marques

Armazéns
Pedi dos  excess i vos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedi dos Real izado no Programa GHAF ®

Armazéns Consumos  não justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos
Ni veis   de Stock da UCC Guarda - 
Manteigas , aguarda  normal ização

22.31.1 Receção efetuada ao dia e regis tada  
na apl icação informática.

Real izado no Programa GHAF ®

Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda  quantidade, 2.º da  
qua l i dade.

Real izado no Programa GHAF ®

22.32 Veri fi car periodicamente os  regi stos . Real izado no Programa GHAF ®

22.31.2 Control o regular do cadastro dos  
bens.

Recursos  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/s erviços  
foram prestados  de acordo com as  
condi ções  contratua i s

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 176 de 214 

 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do material  de  acordo 
com o cri téri o FIFO (fi rst in, fi rs t out) - s aem 
primei ro do armazém as  existências  que l á 
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primei ras  a entrar.

Niveis   de Stock da UCC Guarda  - 
Mantei gas , a guarda  normal ização

22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expi ra até  1 a no.

Niveis   de Stock da UCC Guarda  - 
Mantei gas , a guarda  normal ização

 22.33.3 Aval iação junto das  outra s  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua uti l i zação.

Não apl icável  neste  servi ço

 22.33.4 Si na l iza r o materia l  expirado.
Niveis   de Stock da UCC Guarda  - 
Mantei gas , a guarda  normal ização

22.34.1 Designação de respons ável  da 
ges tão va cinas  no ACES. 

Não apl icável  neste  servi ço

22.34.2 Aval i ar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Não apl icável  neste  servi ço

Ges tão de Vacinas Pedidos  de vacinas  não justi ficadas
22.35 Ava l iar periodicamente os  consumos , 
s tocks  e pedidos de vaci nas .

Não apl icável  neste  servi ço

Ges tão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

Não apl icável  neste  servi ço

Ges tão de Vacinas
Pedidos  exces s ivos  ao armazém 
central , sem relação com os consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela ges tão de vacinas .

Não apl icável  neste  servi ço

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo val i dade expira do
22.38 Ava l iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Não apl icável  neste  servi ço

Ges tão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l iar periodicamente a  execuçã o 
dos  procedimentos  s obre a  gestão de 
vacinas.

Não apl icável  neste  servi ço

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos 
artigos

Ges tão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 39 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados da Guarda 

 

 

Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Gestão e Control o Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
sejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  seja  l avrada  ata ass inada  e 
datada, com as  decisões  tomadas , 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações  da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.

Responsabi l idade do Coordenador da UF - 
PAUF

22.41.2 Cal endarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  ava l iação dos  
i ndicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos  de mel hori a.

Responsabi l idade do Coordenador da UF - 
PAUF

Gestão e Control o Interno
Inexis tênci a de instrumentos  de 
control o de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.19. Unidade de Cuidados Continuados de Gouveia 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Ela boraçã o e ampla  divulgação de 
procedimentos  para o a tendimento.

Não apl i cável

22.1.2 Ana l i sar o regi sto mens al  da 
atividade e  promover a  correçã o dos  
regis tos .

Não apl i cável

22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada pos to de traba lho.

Não apl i cável

22.1.4 Ela boraçã o divulgação de normas 
s obre a s  "Funções  e res ponsabi l idades dos  
AT"

Não apl i cável

22.2.1  Elaboração e a mpla divulgação de 
procedimentos  para o a tendimento

Não apl i cável

22.2.2 Aná l i se periódica  da s  reclamações, 
que devem i ncorporar o SIADAP indi vidual .

Não apl i cável

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta ou incompleta  
do utente

22.3 Ela bora r procedi mento sobre a  
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Nã o obs ervância  das  regras  de 
pres cri ção de medicamentos e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos registos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Não apl i cável

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos registos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Não apl i cável

Atendimento de 
enferma gem de utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos registos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento de outros  
profis s iona is  a utentes

Atendimento de doentes  sem registo 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos registos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Articulação entre 
s erviços/Unidades 
Funci ona is

Deficiente comunicação entre 
s erviços/UF

22.8 Ela bora r/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/servi ços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Nã o regi sto de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente a tendimento de utentes
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Inexistência de Manual  de arti culação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da 
tabela de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório nacional  e  
que em s i tuação de estada  
temporária não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira para pagamento.

22.10 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos administrativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da 
tabela de preços

22.11 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos administrativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de s aúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para a lém do Manua l  de 
procedimentos administrativos  que cubra  
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

Não apl i cável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Conferência  diária não rea l i zada por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodicamente o processo. Não apl i cável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Guarda  de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre. Não apl i cável
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Depósi to não di ári o do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós i tos . Não apl icável

22. 17.1  Uso  genera l izado de pagamentos  
via mul tibanco.

Não apl icável

22. 17.2  Depós i tos  diários va lores  cobrados . Não apl icável

22. 17.3 Conferênci a diária dos  val ores  
cobrados .

Não apl icável

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF s uporte de 
informação ao utente, para que es te 
sol ici te sempre o recibo dos  val ores  pagos.

Não apl icável

22.19.1 Veri ficar se na anulação de reci bo 
cons ta  a  justi ficação e a  ass i natura  l egível  
do utente e do profiss iona l .

Não apl icável

22.19.2 Aval iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedi mentos  e medidas.

Não apl icável

Proces so para faturação a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da  
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedi mentos  adminis trati vos  os  ri scos  
identi fi cados .

Não apl icável

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

Não apl icável

22.21.2 Veri ficar mensa lmente a  uti l i zação 
do FM.

Não apl icável

Recursos  
financeiros /tesourari a

Risco de suborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
trabalhadores .

Recursos  
financeiros /tesourari a

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
transferência  bancária

Não apl icável

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devi dos .

Cobrança  e depós i to de 
taxas  e outros  val ores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas  as  partes

Recursos  
financeiros /tesourari a

Uti l i zação indevida  do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
media nte  evidência  de conferência  e  
a provação (ass ina tura  e data) do órgão 
competente express a  no documento 
comprovativo dos bens adquiridos  ou 
s erviços  pres ta dos.

Não apl i cável

22.24.2 Segrega ção de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional i za  o 
paga mento da despesa  e o regi sta  na 
a pl i cação informáti ca .

Não apl i cável

Recurs os  
financei ros/tes ouraria

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  val ores  em cofre col oca do 
em local  seguro, com acesso restrito.

Não apl i cável

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restri ção de acesso aos  arma zéns a  
pess oal  autori zado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para 
a ces so a  determinados  produtos , ma is  
s uscetívei s  a  extra vi o.

Não apl i cável

Armazéns
Fal ta  de regis to imediato dos 
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relaçã o com os  consumos

22.29 Veri fi car periodicamente nos  pedidos Não apl i cável

Armazéns Consumos  não justi ficados 22.30 Ajus tamento de nívei s  de consumos

22.31.1 Receção efetuada  ao dia  e regi s tada  
na apl icação informática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda qua ntidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi car periodicamente os  regis tos . Não apl i cável

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Não apl i cável

Recurs os  
financei ros/tes ouraria

Pagamentos  efetuados sem 
confi rmação de que os  bens/servi ços  
foram prestados de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Registo de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exis tências  que lá  
estão há mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  até 1 ano.

 22.33.3 Aval iação junto das  outras  UF sobre 
a  poss ibi l idade da sua uti l i zação.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 

Não apl i cável

22.34.2 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Não apl i cável

Gestão de Vacinas Pedidos  de vaci nas  não justi ficadas
22.35 Aval iar periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

Não apl i cável

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess i vos  ao armazém 
centra l , sem rel ação com os  consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

Não apl i cável

Gestão de Vacinas Vacinas  com pra zo va l idade expi rado
22.38 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Não apl i cável

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval iar periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

Não apl i cável

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de va cinas  no ACES
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Gráfico 40 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados de Gouveia 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestã o e Controlo Interno Más  prá tica s  de governo

22.40 As segurar que as  reuniões  do ACES 
s eja m precedidas  de convocatória  e das  
mes mas s eja  lavra da ata  a ss inada e  
datada, com a s  decisões  tomadas, 
devidamente fundamentadas, de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Operacional ização CSP).
22.41.1 Veri fica r periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e  cartas  
de compromis so.
22.41.2 Ca lendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iaçã o dos 
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos de melhoria .

Gestã o e Controlo Interno
Inexistência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.20. Unidade de Cuidados Continuados Mêda com Saúde 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elabora ção e ampla  divulga ção de 
procedimentos  para  o a tendimento.

Exi stem regi s tos  de atos  adminis trativos

22.1.2 Anal isa r o regi sto mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regi s tos .

Exi stem regi s tos  de atos  adminis trativos

22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada pos to de trabalho.

Exi stem regi s tos  de atos  adminis trativos

22.1.4 Elabora ção divulgação de normas 
sobre as  "Funções  e res ponsabi l i dades dos  
AT"

Exi stem regi s tos  de atos  adminis trativos

22.2.1  Elabora ção e ampla  divulga ção de 
procedimentos  para  o a tendimento

Não exis te deficiente atendimento 
adminis trativo de utentes  - AT tem 
conhecimento das  Normas

22.2.2 Anál ise  periódica  das  recla mações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Não exis te deficiente atendimento 
adminis trativo de utentes  -AT não foi  a lvo 
de reclamações

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre  a  
identi ficação do doente

AT cumpre com a identicação correta  e 
completa  do utente

Atendimento  médico de 
utentes

Não observânci a  das  regra s  de 
prescrição de medicamentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pa res/CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Observância  das  regras  de prescrição 
médica  de medicamentos  MCDT - Não 
apl i cável  na  UCC

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pa res/CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

 Atendimento médi co sem regi sto 
informáti co - Não a pl i cável  na  UCC

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.6 Aval iação periódica  pelos  pa res/CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de enfermagem de doentes  
com regis to informático/com regi sto da  
atividade real izada  - Enferma gem não  
depende de agenda mento pelo AT

Atendimento de outros  
profi ss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.7 Aval iação periódica  pelos  pa res/CCS, da  
qua l idade dos  regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento pelos  outros  profiss ionais  
de doentes  com regis to informático/com 
regis to da  atividade real izada

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regi sto de a tos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defici ente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Elaborado em 2023 
ULSG.UCCMeda.Man.001.00 - Manua l  de 
Arti culação da  UCC Mêda  com Saúde com 
as UF da  ULSG, E.P.E.

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Inexi s tência  de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Elaborado em 2023 
ULSG.UCCMeda.Man.001.00 - Manua l  de 
Arti culação da  UCC Mêda  com Saúde com 
as UF da  ULSG, E.P.E.

Cobrança e depósito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços , pelos  cidadãos que 
não res idem em terri tório naciona l  e  
que em s i tuação de estada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  além do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós itos de taxas  e outros  
valores devidos  não apl i cável  na  UCC pelo 
que não exis te risco de atendimento 
des incentivador do AT para pagamento 
dos  cus tos  com os  cuidados  de s aúde 
pelo valor da tabela  de preços , pelos  
cidadãos  que não residem em terri tório 
naciona l  e  que em s i tuação de estada  
temporária  não apresentam documento 
de acordo, ou entidade tercei ra para  
pagamento 

Cobrança e depósito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Para  além do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós itos de taxas  e outros  
valores devidos  não apl i cável  na  UCC pelo 
que não exis te risco de não recebimento 
dos  cus tos  com os  cuidados  de s aúde 
pelo valor da tabela  de preços

Cobrança e depósito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  autoridades  
de saúde e de serviços  prestados por 
outros  profi ss ionais  de s aúde 
públ i ca , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  além do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança e depós itos de taxas  e outros  
valores devidos  não apl i cável  na  UCC pelo 
que não exis te risco de atendimento 
des incentivador do pagamento de atos  
das  autoridades de saúde e de serviços  
pres tados  por outros  profi ss ionais  de 
saúde públi ca .

Cobrança e depósito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profi ss ionais  de s aúde 
públ i ca , l aboratório e juntas  médicas  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos va lores  cobrados  e 
devidos .

Cobrança e depós itos de taxas  e outros  
valores devidos  não apl i cável  na  UCC pelo 
que não exis te risco de atendimento 
des incentivador do pagamento de atos  
das  autoridades de saúde e de serviços  
pres tados  por outros  profi ss ionais  de 
saúde públi ca .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Conferência  diária  não rea l izada  por 
outro traba lhador

22.14 Veri ficar periodicamente o process o.

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de conferência  diária  
não real izada por outro trabalhador

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre.

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de guardar de va lores  
em loca l   inseguro

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos.

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de depós i to não 
diário do recebimento de taxas  e outros  
va lores devidos

22. 17.1  Uso  genera l i zado de pagamentos  
via  multibanco.

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de desvio de va lores  
recebidos  de taxas  e outros va lores  
devidos .

22. 17.2  Depós itos  diários  va lores  cobrados.

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de desvio de va lores  
recebidos  de taxas  e outros va lores  
devidos .

22. 17.3 Conferência  diária  dos  va lores  
cobrados .

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de desvio de va lores  
recebidos  de taxas  e outros va lores  
devidos .

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dis por no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol ici te sempre o recibo dos  valores  pagos .

Cobrança e depós i tos  de taxas  e outros  
va lores devidos  não apl icável  na  UCC pelo 
que não exi s te ri sco de anulações de 
recibos não justi ficadas  e não assinadas 
por ambas  as  partes

Cobrança e depós ito de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos de taxas  
e outros  va lores  devidos .
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.19.1 Veri fi car se na anulação de recibo 
consta  a  justi fi cação e a  as s inatura  legível  
do utente e do profiss iona l .

Cobrança  e depós itos  de taxas  e outros  
va lores  devidos não apl icável  na UCC pelo 
que não exis te ri sco de Anulações  de 
recibos  não jus ti ficadas  e não ass inadas  
por ambas  as  partes

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

Cobrança  e depós itos  de taxas  e outros  
va lores  devidos não apl icável  na UCC pelo 
que não exis te ri sco de Anulações  de 
recibos  não jus ti ficadas  e não ass inadas  
por ambas  as  partes

Processo para  fa turação a  
tercei ros  res pons áveis

CSP não enviarem mens almente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/ass is tido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi ficados .

Processo para  faturação a  tercei ros  
responsáveis  na UCC pelo que não exi s te 
ris co de CSP não enviarem mensalmente 
ao SGOF documentos com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da entidade 
responsável .

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

Uti l i zação indevida  do FM não apl i cável  
na  UCC - Sem processos  de recursos  
financei ros /tesouraria

22.21.2 Veri fi car mensa lmente a  uti l i zação 
do FM.

Uti l i zação indevida  do FM não apl i cável  
na  UCC - Sem processos  de recursos  
financei ros /tesouraria

Recursos  
financei ros/tesouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores .

Risco de s uborno não apl i cável  na  UCC - 
Sem Processos  de recursos  
financei ros /tesouraria

Recursos  
financei ros/tesouraria

Desvio de valores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
trans ferência  bancária

Risco de s uborno não apl i cável  na  UCC - 
Sem Processos  de recursos  
financei ros /tesouraria

22.24.1  O pagamento s ó deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência  e 
aprovação (as s inatura  e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços pres tados .

Sem proces sos  de recursos  
financei ros /tesouraria  pelo que não 
apl icável  na UCC logo não exis te ri sco de 
pagamentos efetuados  sem confirmação 
de que os  bens/s erviços  foram prestados  
de acordo com as  condições  contratuai s

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operaciona l iza  o 
pagamento da  des pesa  e o regis ta  na 
apl icação informática .

Sem proces sos  de recursos  
financei ros /tesouraria  pelo que não 
apl icável  na UCC logo não exis te ri sco de 
pagamentos efetuados  sem confirmação 
de que os  bens/s erviços  

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não as s inadas por ambas  as  partes

Recursos  
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM

Recursos  
financei ros/tesouraria

Pagamentos efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram pres tados de acordo com as  
condições  contratuai s
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Recursos  
financei ros/tesouraria

Guarda de va lores em loca l  inseguro
22.25 Guardar os va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acess o restri to.

Sem proces sos  de recursos  
financei ros /tesouraria  pelo que não 
apl icável  na  UCC pelo que não exi s te ris co 
de guardar de va lores  em loca l  inseguro

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Res trição de acess o aos armazéns  a  
pess oal  autori zado.

Stocks controlados

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de responsável  para 
acess o a  determinados  produtos , ma is 
suscetíveis  a  extravio.

Stocks controlados

Armazéns
Fa l ta  de registo imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi car periodicamente os  registos
Registo imediato dos  consumos  de 
produtos  ACHOT e AADM.

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os cons umos

22.29 Veri fi car periodicamente nos pedidos
Sem ris co de pedidos  excess ivos  ao 
armazém centra l , s em relação com os 
consumos

Armazéns Consumos  não justi ficados 22.30 Ajustamento de nívei s  de cons umos Sem ris co de consumos  não jus ti ficados

22.31.1 Receção efetuada ao dia  e regis tada  
na apl icação informática.

Apl icação informática  inexi stente mas  
sem ris co de incorreta  receção de 
mercadorias  pois  é regis tada  
manua lmente a  s ua receção

Conferência do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 nívei s, 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

Apl icação informática  inexi stente mas  
sem ris co de incorreta  receção de 
mercadorias  pois  é regis tada  
manua lmente a  s ua receção

22.32 Veri fi car periodicamente os  registos .
Sem ris co de regi s to de inventário 
incorreto.

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

Sem ris co de regi s to de inventário 
incorreto.

Armazéns Incorreta receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as exis tências  que lá 
estão há  mais tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.

Sem ris co de má gestão dos  prazos  de 
va l idade dos  artigos

22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  a té 1 ano.

Sem ris co de má gestão dos  prazos  de 
va l idade dos  artigos

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras UF sobre 
a  poss ibi l idade da  sua  uti l i zação.

Sem ris co de má gestão dos  prazos  de 
va l idade dos  artigos

 22.33.4 Sinal izar o materia l  expirado.
Sem ris co de má gestão dos  prazos  de 
va l idade dos  artigos

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vacinas  no ACES. 

UCC não tem posto de vacinação

22.34.2 Aval iar periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

UCC não tem posto de vacinação

Ges tão de Vacinas Pedidos  de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval ia r periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

UCC não tem posto de vacinação pelo que 
não exi s te risco de pedidos  de vacinas  
não jus ti fi cadas

Ges tão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
consumo.

UCC não tem posto de vacinação pelo que 
não exi s te risco de des conhecimento do 
s tock efetivo

Ges tão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
central , s em relação com os  cons umos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada  
UF, pela  gestão de vacinas .

UCC não tem posto de vacinação pelo que 
não exi s te risco de pedidos  excess ivos  ao 
armazém centra l , sem relação com os  
consumos

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

UCC não tem posto de vacinação pelo que 
não exi s te risco de vacinas  com prazo 
va l idade expirado

Ges tão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

UCC não tem posto de vacinação pelo que 
não exi s te risco de ruturas  de s tocks

Armazéns
Má ges tão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Ges tão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 41 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados da Mêda 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e Control o Interno Más  prá tica s  de  governo

22.40 Ass egurar que as  reuniões do ACES 
s ejam precedi das  de convocatória  e da s  
mes mas  se ja  lavra da ata  ass inada e 
da tada , com a s  deci sões  tomada s, 
devidamente funda mentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e ori enta ções  da ACSS 
(Operaci ona l iza ção CSP).

Reuniões  do Cons el ho Gera l  da  UCC

22.41.1 Veri fi car periodica mente o 
cumprimento do contrato progra ma e cartas  
de  compromis so.

Em  Reuniões  do Consel ho Geral  da  UCC

22.41.2 Ca lendari zação de reuni ões  com os  
coordenadores  das UF, para  ava l iação dos  
indica dores  e objetivos  e com fixaçã o de 
planos  de melhoria .

Ges tão e Control o Interno
Inexis tência  de ins trumentos  de 
controlo de ges tão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.21. Unidade de Cuidados Continuados Falcão (Pinhel) 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o a tendi mento.

Manual  de Acolhimento para  
utentes/Fl yer e horário e equipa

22.1.2 Anal is ar o regis to mensa l  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .

Audi torias  

22.1.3 Impl ementação de plano de 
integração em cada pos to de traba lho.

Manual  de Acolhimento para  novos  
col aboradores  

22.1.4 Elaboração di vulgação de normas 
sobre as  "Funções  e res ponsabi l idades dos  
AT"

Não s e apl ica

22.2.1  Elaboração e ampla  di vulgação de 
procedimentos  para  o a tendi mento

Manual  de Acolhimento para  
utentes/Fl yer e horário e equipa

22.2.2 Anál is e periódi ca  das  reclamações, 
que devem i ncorporar o SIADAP individual .

Criado Procedimento interno sobre ges tão 
de não conformidades, reclamações , 
sugestões , e logios , incidentes  criticos

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Identi fi cação incorreta ou incompl eta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das regras  de 
prescrição de medicamentos e MCDT

22.4 Aval iação periódica pelos  pares/CCS, da 
qual idade dos regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático

22.5 Aval iação periódica pelos  pares/CCS, da 
qual idade dos regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i zada

22.6 Aval iação periódica pelos  pares/CCS, da 
qual idade dos regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profiss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regi sto 
informático/sem regis to da atividade 
rea l i zada

22.7 Aval iação periódica pelos  pares/CCS, da 
qual idade dos regis tos , tendo em conta os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Não regis to de atos  adminis trati vos

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Defi ciente atendimento de utentes
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

Articula ção entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre 
serviços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Ma nua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de  
apoio.

Articula ção entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Inexi stência de Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Ma nua l  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de  
apoio.

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela  de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s ituação de estada  
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
terceira  para  pagamento.

22.10 Pa ra  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não se apl i ca

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  cus tos  com os  
cuidados  de saúde pelo valor da  
tabela  de preços

22.11 Pa ra  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não se apl i ca

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos  das  a utoridades  
de saúde e  de serviços  prestados  por 
outros  profis s ionais  de saúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de a val iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Pa ra  a lém do Manual  de 
procedimentos  administrativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Não se apl i ca

Cobrança e depósi to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autorida des  de 
saúde e de s erviços  prestados por 
outros  profis s ionais  de saúde 
públ ica , laboratório e juntas  médicas  
de a val iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobra dos  e 
devidos .

Não se apl i ca
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não real izada por 
outro traba lhador

22.14 Veri ficar periodicamente o process o. Não se apl i ca

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de valores  em local  inseguro 22.15 Guarda de valores  em cofre. Não se apl i ca

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebi mento 
de taxas  e outros  va lores  devi dos

22.16 Veri ficar periodicamente os  depós itos. Não se apl i ca

22. 17.1  Uso  general izado de pagamentos 
via  mul tibanco.

Não s e apl i ca

22. 17.2  Depós itos  diári os  va lores  cobrados . Não se apl i ca

22. 17.3 Conferência  diária dos  va lores  
cobrados .

Não s e apl i ca

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol i ci te s empre o recibo dos  va lores  pagos .

Não s e apl i ca

22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta a  jus ti fi cação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profiss iona l .

Não s e apl i ca

22.19.2 Aval iar e acompanhar 
periodi camente a  execução dos  
procedimentos  e medidas.

Não s e apl i ca

Proces so para  faturação a  
terceiros  res ponsáveis

CSP não enviarem mensal mente ao 
SGOF documentos  com dados  do 
utente/ass is tido, bem como da 
entidade responsável .

22.20 El aborar/inclui r no Manua l  de 
procedimentos  adminis trati vos  os  ri scos  
identi ficados .

Não s e apl i ca

22.21.1 Elaborar e apl i car Manua l  de 
Procedi mentos  de uti l ização de FM.

Não s e apl i ca

22.21.2 Veri ficar mensalmente a  uti l i zação 
do FM.

Não s e apl i ca

Recursos 
financei ros/tesouraria

Ris co de suborno
22.22 Divulgação dos  deveres dos  
trabalhadores .

Não s e apl i ca

Recursos 
financei ros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
transferência  bancária

Não s e apl i ca

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de va lores  recebidos de taxas 
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e depósi to de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não ass inadas  por ambas  as  partes

Recursos 
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.24.1  O pa gamento só deve ser efetuado 
media nte  evidência  de conferência  e 
aprovaçã o (ass inatura  e data ) do órgão 
competente expres sa  no documento 
comprovativo dos bens  adquiridos  ou 
serviços  prestados .

Não se apl ica

22.24.2 Segregação de funções entre quem 
trata  da compra  e quem operaciona l iza  o 
pagamento da des pes a e  o regi s ta  na  
apl icação informática .

Não se apl ica

Recursos  
fi nanceiros /tesouraria

Guarda de va lores  em local  ins eguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso res tri to.

Não se apl ica

Armazéns Stocks  não control ados
22.26 Res trição de acesso aos  arma zéns a  
pessoal  autorizado.

Armazéns Stocks  não control ados
22.27 Des ignação de respons ável  para  
acess o a  determinados produtos , mai s  
suscetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fa lta  de  regis to imediato dos  
consumos

22.28 Verificar periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao arma zém 
central , s em re lação com os  consumos

22.29 Verificar periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos não jus ti ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receção efetuada  ao dia  e regi s tada 
na  apl icação informática .
Conferência  do materi al  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Verificar periodicamente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens.

Recursos  
fi nanceiros /tesouraria

Pa gamentos  efetuados  s em 
confi rma ção de que os  bens /serviços  
foram prestados  de a cordo com as  
condi ções contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do materia l  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - s aem 
pri meiro do armazém as  exis tências  que lá 
estão há mai s  tempo, as  que foram as  
pri meiras  a  entrar.

Arrumação do material  no s tock de acordo 
com a  data  de val idade 

22.33.2 Levantamento periódico dos  artigos  
cujo prazo de va l idade expira  até 1 ano.

IT: Process o de veri ficação das  va l idades 
do Saco de Domicíl ios  e Stock

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Des ignação de res pons ável  da  
gestão vacinas  no ACES. 

Não s e apl ica

22.34.2 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Não s e apl ica

Gestão de Vacinas Pedi dos  de vacinas  não jus ti fi cadas
22.35 Aval ia r periodicamente os  consumos , 
s tocks  e pedi dos  de vacinas.

Não s e apl ica

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efeti vo
22.36 Proceder ao regi sto imediato do 
cons umo.

Não s e apl ica

Gestão de Vacinas
Pedi dos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os consumos

22.37 Des ignação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

Não s e apl ica

Gestão de Vacinas Vaci nas  com prazo va l idade expirado
22.38 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Não s e apl ica

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos sobre a  gestão de 
vacinas .

Não s e apl ica

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos  
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de vaci nas  no ACES
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Gráfico 42 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados de Pinhel 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e Controlo Interno Más  práticas  de governo

22.40 Assegurar que a s  reuniões  do ACES 
se jam precedidas  de convocatória  e das  
mesma s s eja  lavrada ata  as s inada e 
datada, com as  decisões  tomada s, 
devidamente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da  ACSS 
(Operaciona l i zação CSP).

Nã o s e apl i ca

22.41.1 Veri fi car periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromiss o.

Nã o s e apl i ca

22.41.2 Ca lendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos 
indicadores  e  objetivos  e com fi xação de 
planos de melhoria .

Nã o s e apl i ca

Ges tão e Controlo Interno
Inexistência  de ins trumentos de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.22. Unidade de Cuidados Continuados do Sabugal 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla divul gação de 
procedimentos para  o atendimento.

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

22.1.2 Ana l is ar o regis to mens al  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada posto de traba lho.

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e responsabi l idades  dos  
AT"

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos para  o atendimento

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

22.2.2 Aná l is e periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

os  Ats  são parti lhados  com a  UCSP - não 
apl icável

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta 
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fi cação do doente

Tempos procedimentos. Mas  de acordo 
com a correspondedencia  no mapa de 
riscos  os  Ats  são parti l hados  com a  UCSP

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das  regras  de 
prescri ção de medi camentos  e MCDT

22.4 Aval iação periódica  pel os  pares /CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados.

Os  médicos  são recursos  parti lhados  com 
a  UCSP - não apl icável

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pel os  pares /CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados.

Os  médicos  são recursos  parti lhados  com 
a  UCSP - não apl icável

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regi s to da atividade 
rea l i zada

22.6 Aval iação periódica  pel os  pares /CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados.

Rea l i zação de audi tori as

Atendimento de outros  
profiss ionais  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/s em regi s to da atividade 
rea l i zada

22.7 Aval iação periódica  pel os  pares /CCS, da  
qual idade dos regis tos , tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados.

Rea l i zação de audi tori as

Arti culação entre 
s erviços/Unidades  
Funciona is

Deficiente comunicação entre 
servi ços /UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoi o.

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Não regi s to de atos  administrativos

Atendimento 
admi nis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Arti culação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Inexis tência de Manua l  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços de 
apoio.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de s aúde pel o va lor da  
tabela de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s i tuação de estada 
temporária  não apresentam 
documento de acordo, ou entidade 
tercei ra  para  pagamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

os  Ats  são parti l hados  com a  UCSP - não 
apl icável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de s aúde pel o va lor da  
tabela de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

os  Ats  são parti l hados  com a  UCSP - não 
apl icável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de atos das  autoridades 
de s aúde e de s erviços  prestados por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi fi cados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas.

os  Ats  são parti l hados  com a  UCSP - não 
apl icável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autori dades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss iona is  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

não apl icável

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diária  não rea l i zada  por 
outro traba lhador

22.14 Veri fi car periodicamente o processo. não apl icável
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobra nça  e depósi to de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Guarda  de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda  de va lores  em cofre. não a pl i cável

Cobra nça  e depósi to de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Depós i to não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri fica r periodicamente os  depós itos. não apl i cável

22. 17.1  Us o  genera l izado de paga mentos  
via  mul tibanco.

não apl i cá vel

22. 17.2  Depósi tos  diários  va lores  cobrados . não apl i cável

22. 17.3 Conferência diária  dos  va lores  
cobrados .

não apl i cá vel

Cobra nça  e depósi to de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Não entrega  do Recibo do pagamento 
da s  taxas  devidas  ao utente

22.18 Di spor no ba lcão das  UF suporte de 
informação a o utente, para  que este 
sol ici te  sempre o recibo dos va lores  pagos .

não apl i cá vel

22.19.1 Veri fi car se na anula ção de recibo 
consta  a  justi fi cação e a  ass inatura  legível  
do utente e do profi ss ional .

não apl i cá vel

22.19.2 Ava l ia r e acompanhar 
periodicamente a  execução dos 
procedi mentos  e medi da s.

Rea l i zação de auditori as

Proces so para  fa tura ção a  
tercei ros  responsáveis

CSP não enviarem mensa lmente ao 
SGOF documentos com dados  do 
utente/as s i stido, bem como da 
entidade responsável .

22.20 Elabora r/incluir no Ma nual  de 
procedi mentos  administrativos  os  ri s cos  
identi fi cados .

não apl i cá vel

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

não apl i cá vel

22.21.2 Veri fi car mensa lmente a  uti l ização 
do FM.

não apl i cá vel

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Ri sco de s uborno
22.22 Di vulgaçã o dos  deveres  dos  
traba lhadores.

não apl i cá vel

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Desvio de va lores  do cofre
22.23 Privi l egiar pagamentos por 
trans ferência  bancária

não apl i cá vel

Cobra nça  e depósi to de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Desvio de va lores  recebi dos  de taxas  
e outros  val ores  devidos .

Cobra nça  e depósi to de 
taxas  e outros  valores  
devidos

Anul ações  de recibos  não jus ti fi cada s  
e não a ss inadas  por ambas as  partes

Recurs os  
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve ser efetuado 
mediante evi dência  de conferência  e 
aprovação (as s inatura  e data ) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adqui ridos  ou 
serviços  prestados .

não apl icável

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra  e quem operacional i za  o 
pagamento da despesa  e o regis ta  na 
apl icação informática.

não apl icável

Recursos  
financei ros/tesouraria

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

não apl icável

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Restriçã o de acesso aos  armazéns  a  
pessoal  autori zado.

exis te restrição do acesso a  armazem de 
artigos  de consumo cl ínico

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des igna ção de responsável  para  
acesso a  determinados  produtos , ma is  
suscetívei s  a  extravio.

coordenador da UCC (os  s tocks  são são 
demas iado reduzidos . Contudo, foi   fixado 
score de ri sco numa perspectiva  de 
poss ibi ldade de acontecer)

Armazéns
Fal ta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao arma zém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.29 Veri fi ca r periodicamente nos  pedidos

Armazéns Consumos  não justi fi cados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

os  s tocks  são demas iado reduzidos . 
Contudo, foi   fixado score  de ri sco no 
mapa de risco numa pers pectiva  de 
poss ibi ldade de acontecer

22.31.1 Receçã o efetuada ao dia  e regi s tada  
na  apl i cação informática.

não apl icável

Conferência  do materia l  efetuado à  entrada 
em 2 níveis , 1.ºda  quantidade, 2.º da  
qual idade.

22.32 Veri fi ca r periodicamente os  regi s tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos  
bens .

não apl icável

Recursos  
financei ros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens /serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições  contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumação do materi al  de acordo 
com o cri tério FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém as  exis tências  que l á 
estão há  mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.

os  stocks  são demas iado reduzidos . 
Contudo, foi   fixado score de risco no 
mapa de ris co numa perspectiva  de 
poss ibi ldade de acontecer

22.33.2 Levantamento periódico dos artigos  
cujo prazo de va l idade expira a té 1 ano.

os  stocks  são demas iado reduzidos . 
Contudo, foi   fixado score de risco no 
mapa de ris co numa perspectiva  de 
poss ibi ldade de acontecer

 22.33.3 Ava l i ação junto das  outras  UF sobre 
a  poss i bi l idade da  s ua  uti l i zação.

não apl i cável

 22.33.4 Sinal izar o materia l  expi rado.

os  stocks  são demas iado reduzidos . 
Contudo, foi   fixado score de risco no 
mapa de ris co numa perspectiva  de 
poss ibi ldade de acontecer

22.34.1 Des ignação de respons ável  da  
ges tão vaci nas  no ACES. 

não apl i cável

22.34.2 Ava l iar peri odicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

não apl i cável

Gestão de Vacinas Pedidos de vacinas  não justi fi cadas
22.35 Ava l ia r periodi camente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

não apl i cável

Gestão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regis to imediato do 
consumo.

não apl i cável

Gestão de Vacinas
Pedidos exces s ivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.37 Des ignação de interl ocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacinas .

não apl i cável

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo val idade expirado
22.38 Ava l ia r periodi camente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

não apl i cável

Gestão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l ia r periodi camente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a  gestão de 
vacinas .

não apl i cável

Armazéns
Má ges tão dos  prazos  de va l idade dos 
artigos

Gestão de Vacinas Má gestão de vaci nas  no ACES
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Gráfico 43 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados do Sabugal 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tã o e Controlo Interno Má s práticas  de governo

22.40 As segurar que a s reuniões  do ACES 
seja m precedidas  de convocatória  e das  
mes mas  s eja la vrada ata ass i nada e 
datada , com as  decisões toma das , 
devidamente funda menta das , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Operacional i zação CSP).

não a pl icável

22.41.1 Veri ficar periodi camente o 
cumprimento do contrato programa e carta s  
de compromis so.

não a pl icável

22.41.2 Ca lendari zação de reuniões  com os  
coordenadores das  UF, pa ra  a val iação dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
pla nos  de melhoria .

não a pl icável

Ges tã o e Controlo Interno
Inexi s tência  de instrumentos  de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.23. Unidade de Cuidados Continuados de Seia 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento.
22.1.2 Ana l i sar o regi s to mensa l  da 
atividade e promover a correção dos  
registos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas  
sobre as  "Funções  e responsabi l idades  dos  
AT"
22.2.1  Elaboração e ampla  divulgação de 
procedimentos  para  o atendimento

22.2.2 Aná l i se periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a 
identi ficação do doente

Atendimento  médico de 
utentes

Não obs ervância  das regras  de 
pres cri ção de medicamentos  e MCDT

22.4 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  regi s tos, tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento  médico de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático

22.5 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  regi s tos, tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.6 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  regi s tos, tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Atendimento de outros  
profis s iona is  a utentes

Atendimento de doentes  sem regi s to 
informático/sem regis to da atividade 
real izada

22.7 Ava l iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qua l idade dos  regi s tos, tendo em conta  os  
ri scos  identi fi cados .

Articulação entre 
serviços/Unidades  
Funcionais

Deficiente comunicação entre 
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manua l  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regi sto de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Deficiente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
servi ços/Unida des  
Funcionais

Inexis tência  de  Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoa r Manual  de 
arti culação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança e depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Atendimento des incentiva dor do 
pagamento dos  custos  com os  
cuida dos  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços , pelos  ci dadãos  que 
não res idem em terri tório nacional  e 
que em s i tuaçã o de estada 
temporária  não apresenta m 
documento de a cordo, ou entidade 
tercei ra  para  pa gamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação a os  AT de a cordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuida dos  de saúde pelo va lor da 
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação a os  AT de a cordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Atendimento des incentiva dor do 
pagamento de atos  das  a utoridades  
de sa úde e de s erviços  prestados por 
outros  profiss ionais  de sa úde 
públ i ca , laboratório e juntas  médica s  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação a os  AT de a cordo com 
as  normas .

Cobrança e depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Não recebimento do paga mento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de sa úde 
públ i ca , laboratório e juntas  médica s  
de ava l iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados e 
devidos .

Não se apl ica

Cobrança e depós ito de 
taxa s  e outros  va lores  
devi dos

Conferência  diária  não real i zada  por 
outro trabalhador

22.14 Veri ficar periodica mente o processo. Não se apl i ca
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em loca l  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre . Não s e apl ica

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Depósito não diário do recebi mento 
de taxas  e outros  va lores  devidos

22.16 Veri ficar periodica mente os  depós i tos . Não s e apl ica

22. 17.1  Uso  genera l iza do de pagamentos  
via  multibanco.

Não s e apl ica

22. 17.2  Depós itos  diári os  va lores  cobrados . Não s e apl ica

22. 17.3 Conferência diária  dos  va lores  
cobrados.

Não s e apl ica

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das  taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no balcão das  UF suporte de 
informação ao utente, para  que este  
sol i ci te  sempre o recibo dos  va lores  pagos.

Não s e apl ica

22.19.1 Veri ficar se na anulação de recibo 
consta  a  jus ti ficação e a  ass inatura  l egível  
do utente e do profi ss ional .

Não s e apl ica

22.19.2 Aval i ar e acompanha r 
periodicamente a  execução dos  
procedi mentos e  medidas.

Não s e apl ica

Proces so para  faturação a  
tercei ros  responsá veis

CSP não enviarem mensalmente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/as s istido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Ela borar/incluir no Manual  de 
procedi mentos a dminis trativos  os  ri scos  
identi fi cados .

Não s e apl ica

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

Não s e apl ica

22.21.2 Veri ficar mensalmente a  uti l i zaçã o 
do FM.

Não s e apl ica

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos  deveres  dos  
trabalha dores.

Não s e apl ica

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Desvi o de va lores  do cofre
22.23 Pri vi legiar pagamentos  por 
transferênci a  bancá ria

Não s e apl ica

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Desvi o de va lores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos .

Cobrança e depós i to de 
ta xas  e outros  va lores  
devidos

Anula ções  de recibos  não justi fica das  
e não ass inadas por a mbas  as  partes

Recurs os  
fi nanceiros/tesouraria

Uti l i zação indevida do FM
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O pagamento só deve s er efetuado 
mediante evidência  de conferência e 
aprovação (ass inatura e data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos bens adquiridos ou 
serviços  prestados .

Não se apl ica

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata da  compra  e quem operaciona l iza  o 
pagamento da  despesa  e o regis ta na  
apl icação informática .

Não se apl ica

Recursos  
financei ros /tesouraria

Guarda  de va lores  em loca l inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre colocado 
em loca l  seguro, com acess o restrito.

Não se apl ica

Armazéns Stocks  não controlados
22.26 Res tri ção de acesso aos  armazéns  a  
pes soa l  autorizado.

Armazéns Stocks  não controlados
22.27 Des ignação de res ponsável  para  
aces so a  determinados  produtos , ma is  
suscetíveis  a  extravio.

Armazéns
Fa l ta  de regis to imediato dos  
consumos

22.28 Veri ficar periodicamente os  regis tos

Armazéns
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os consumos

22.29 Veri ficar periodicamente nos pedidos

Armazéns Consumos  não jus ti ficados 22.30 Ajus tamento de níveis  de cons umos

22.31.1 Receção efetuada  ao dia  e regis tada  
na apl icação informática .
Conferência  do material  efetuado à  entrada  
em 2 nívei s, 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

22.32 Veri ficar periodicamente os  regis tos . Não se apl ica

22.31.2 Controlo regular do cadas tro dos  
bens.

Não se apl ica

Recursos  
financei ros /tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condições contratuais

Armazéns Incorreta  receção de mercadorias

Armazéns Regis to de inventário incorreto.
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Processos Riscos Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco Grau de 
implementação

Observações

22.33.1 Arrumação do material  de acordo 
com o cri téri o FIFO (fi rs t in, fi rs t out) - s aem 
primeiro do armazém as  exi s tências  que lá  
estão há  mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a entrar.
22.33.2 Levantamento periódi co dos  artigos  
cujo prazo de va l i dade expira a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras  UF s obre 
a  poss ibi l idade da  sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sina l izar o materia l  expi rado.

22.34.1 Des ignação de responsável  da  
gestão vaci nas  no ACES. 

Não se apl ica

22.34.2 Ava l ia r peri odicamente a execução 
dos  procedimentos  sobre a gestão de 
vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Vacinas Pedi dos  de vacinas  não justi ficadas
22.35 Aval ia r periodicamente os  consumos, 
s tocks  e pedidos  de vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Vacinas Des conhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to i medi ato do 
consumo.

Não se apl ica

Gestão de Vacinas
Pedidos  excess ivos  ao armazém 
centra l , sem relação com os  consumos

22.37 Designação de i nterlocutor em cada  
UF, pel a  gestão de vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Vacinas Vacinas  com prazo va l idade expi rado
22.38 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a gestão de 
vacinas .

Não se apl ica

Gestão de Vacinas Ruturas de stocks
22.39 Aval ia r periodicamente a  execução 
dos  procedimentos  sobre a gestão de 
vacinas .

Não se apl ica

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de val idade dos  
arti gos

Gestão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 208 de 214 

 

 
 

Gráfico 44 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados de Seia 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Gestão e Controlo Interno Más  práticas  de  governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedida s  de convocatóri a e das  
mes mas s eja  lavrada ata  as s inada e 
datada, com as  deci sões  tomadas , 
devida mente fundamentadas , de acordo 
com o a rt.34.º do CPA e orientações da  ACSS 
(Opera cional i zaçã o CSP).
22.41.1 Veri fica r periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e  cartas  
de compromis so.
22.41.2 Calendarização de reuniões  com os  
coordenadores  da s  UF, para  a val iaçã o dos  
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
planos de melhoria .

Gestão e Controlo Interno
Inexis tência  de ins trumentos de 
controlo de gestão

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo

LEGENDA
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4.22.24. Unidade de Cuidados Continuados Terras de Bandarra (Trancoso) 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.1.1 Elaboração e ampla  divulga ção de 
procedimentos pa ra  o atendimento.
22.1.2 Ana l i sar o regis to mensal  da  
atividade e promover a  correção dos  
regis tos .
22.1.3 Implementação de plano de 
integração em cada  posto de trabalho.
22.1.4 Elaboração divulgação de normas 
sobre as  "Funções  e responsabi l i dades dos  
AT"
22.2.1  Ela boração e ampla  divulga ção de 
procedimentos pa ra  o atendimento

22.2.2 Aná l i se periódica  das  reclamações , 
que devem incorporar o SIADAP individual .

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Identi ficação incorreta  ou incompleta  
do utente

22.3 Elaborar procedimento sobre a  
identi fica ção do doente

Atendimento  médi co de 
utentes

Não observância  das  regras  de 
prescri ção de medicamentos  e  MCDT

22.4 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regi stos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento  médi co de 
utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático

22.5 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regi stos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento de 
enfermagem de utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
real i za da

22.6 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regi stos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Atendimento de outros  
profiss iona is  a  utentes

Atendimento de doentes  sem regis to 
informático/sem regis to da atividade 
real i za da

22.7 Aval iação periódica  pelos  pares/CCS, da  
qual idade dos  regi stos, tendo em conta os  
ri s cos  identi ficados .

Arti culação entre 
serviços/Unidades 
Funcionais

Defici ente comunicação entre  
serviços/UF

22.8 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de  
apoio.

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Não regis to de atos  adminis trativos

Atendimento 
adminis trativo de utentes

Defici ente atendimento de utentes
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Articulação entre 
serviços/Unidades  
Funciona is

Inexis tência  de  Manual  de articulação 
entre UF do ACES

22.9 Elaborar/aperfeiçoar Manual  de 
articulação do ACES com as  UF/serviços  de 
apoio.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços , pelos  cidadãos  que 
não res idem em terri tório naciona l  e 
que em s i tuaçã o de estada 
temporária  não apresentam 
documento de a cordo, ou entidade 
terceira  para  pa gamento.

22.10 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento dos  custos  com os  
cuidados  de saúde pelo va lor da  
tabela  de preços

22.11 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Atendimento des incentivador do 
pagamento de a tos  das  autoridades  
de saúde e de s erviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.12 Para  a lém do Manual  de 
procedimentos  adminis trativos  que cubra 
os  ri scos  identi ficados , deverão promover-
se, ações  de formação aos  AT de acordo com 
as  normas .

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não recebimento do pagamento 
devido de atos  das  autoridades  de 
saúde e de serviços  prestados  por 
outros  profiss ionais  de saúde 
públ i ca , laboratório e juntas  médicas  
de aval iação de incapacidade (JMAI).

22.13 Conferência  dos  va lores  cobrados  e 
devidos .

não se apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Conferência  diá ria  não real i zada por 
outro trabalhador

22.14 Veri fi car periodicamente o processo. não se apl ica

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Guarda de va lores  em local  inseguro 22.15 Guarda de va lores  em cofre. não se apl i ca
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Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Depós ito não diário do recebimento 
de taxas  e outros  va lores devidos

22.16 Veri fi car periodicamente os  depós itos . não se apl i ca

22. 17.1  Us o  general izado de pagamentos 
via multibanco.

não se apl i ca

22. 17.2  Depós i tos  diários  valores  cobrados . não se apl i ca

22. 17.3 Conferência  diária  dos  valores  
cobrados .

não se apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Não entrega do Recibo do pagamento 
das taxas  devidas  ao utente

22.18 Dispor no ba lcão das  UF s uporte de 
informação ao utente, para  que este 
sol i ci te s empre o recibo dos  va lores  pagos .

não se apl i ca

22.19.1 Veri fi car se na anulação de recibo 
consta  a  justi fi cação e a  as s inatura  legível  
do utente e do profiss iona l .

não se apl i ca

22.19.2 Ava l iar e acompanhar 
periodicamente a  execução dos  
procedimentos  e medidas .

não se apl i ca

Processo para  fa turação a  
tercei ros  res pons áveis

CSP não enviarem mens almente ao 
SGOF documentos  com dados do 
utente/ass is tido, bem como da 
entidade respons ável .

22.20 Elaborar/incluir no Manua l  de 
procedimentos  adminis trativos  os  ri scos  
identi ficados .

não se apl i ca

22.21.1 Elaborar e apl icar Manua l  de 
Procedimentos  de uti l i zação de FM.

não se apl i ca

22.21.2 Veri fi car mensa lmente a  uti l i zação 
do FM.

não se apl i ca

Recursos  
financei ros/tesouraria

Risco de s uborno
22.22 Divulgação dos deveres  dos  
traba lhadores .

Recursos  
financei ros/tesouraria

Desvio de valores  do cofre
22.23 Privi legiar pagamentos  por 
trans ferência  bancária

não se apl i ca

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Desvio de valores  recebidos  de taxas  
e outros  va lores  devidos.

Cobrança  e depós ito de 
taxas  e outros  va lores  
devidos

Anulações  de recibos  não justi ficadas  
e não as s inadas por ambas  as  partes

Recursos  
financei ros/tesouraria

Uti l i zação indevida  do FM
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Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.24.1  O paga mento só deve ser efetuado 
mediante evidência  de conferênci a  e 
aprovação (as s inatura  e  data) do órgão 
competente expressa  no documento 
comprovativo dos  bens  adquiridos  ou 
serviços  prestados .

não se apl ica

22.24.2 Segregação de funções  entre quem 
trata  da compra e quem operacional iza  o 
pagamento da  despesa  e o regis ta  na 
apl i cação informática.

não se apl ica

Recursos  
financeiros/tesouraria

Guarda de va lores  em local  inseguro
22.25 Guardar os  va lores  em cofre  colocado 
em local  seguro, com acesso restri to.

não se apl ica

Arma zéns Stocks  não controlados
22.26 Restriçã o de acess o aos  armazéns  a  
pes soal  autori zado.

Arma zéns Stocks  não controlados
22.27 Des igna ção de res ponsável  para  
acesso a  determinados  produtos , mais  
sus cetíveis  a  extravio.

Arma zéns
Falta  de regi sto imediato dos  
consumos

22.28 Veri ficar periodica mente os  regis tos

Arma zéns
Pedidos  excess i vos  ao armazém 
centra l , sem rel ação com os  consumos

22.29 Veri ficar periodica mente nos  pedidos

Arma zéns Consumos não justi ficados 22.30 Ajustamento de níveis  de consumos

22.31.1 Receçã o efetuada ao dia  e  regis tada  
na a pl icação i nformática.
Conferência  do materia l  efetuado à  entrada  
em 2 níveis , 1.ºda quantidade, 2.º da  
qua l idade.

22.32 Veri ficar periodica mente os  regis tos .

22.31.2 Controlo regular do cadastro dos 
bens .

Recursos  
financeiros/tesouraria

Pagamentos  efetuados  sem 
confi rmação de que os  bens/serviços  
foram prestados  de acordo com as  
condi ções  contratuais

Arma zéns Incorreta  receçã o de mercadorias

Arma zéns Regis to de inventário incorreto.



 

ULSG.SAI.Rel.002.01                Página 213 de 214 

 

 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

22.33.1 Arrumaçã o do material  de acordo 
com o cri tério FIFO (firs t in, fi rs t out) - saem 
primeiro do armazém a s exi s tências  que lá  
es tão há  mais  tempo, as  que foram as  
primeiras  a  entrar.
22.33.2 Levantamento periódico dos artigos  
cujo prazo de val idade expi ra a té 1 ano.

 22.33.3 Ava l iação junto das  outras  UF sobre 
a pos s ibi l idade da sua  uti l i zação.

 22.33.4 Sinal i zar o materia l  expirado.

22.34.1 Des ignação de res pons ável  da  
ges tão vacinas  no ACES. 

não se apl ica

22.34.2 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

não se apl ica

Ges tão de Vacinas Pedidos  de vacinas  não justi fi cadas
22.35 Ava l ia r periodicamente os  consumos , 
stocks  e pedidos  de vacinas .

não se apl ica

Ges tão de Vacinas Desconhecimento do stock  efetivo
22.36 Proceder ao regi s to imediato do 
consumo.

não se apl ica

Ges tão de Vacinas
Pedidos  exces sivos  ao armazém 
centra l , s em relação com os  consumos

22.37 Designação de interlocutor em cada 
UF, pela  gestão de vacina s.

não se apl ica

Ges tão de Vacinas Vacinas  com prazo va l ida de expirado
22.38 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

não se apl ica

Ges tão de Vacinas Ruturas  de stocks
22.39 Ava l ia r periodicamente a  execução 
dos procedimentos  sobre a  ges tão de 
vacinas .

não se apl ica

Armazéns
Má gestão dos  prazos  de va l idade dos 
artigos

Ges tão de Vacinas Má gestão de vacinas  no ACES
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Gráfico 45 - Avaliação quantitativa das medidas referentes à Unidade de Cuidados de Cuidados Continuados de Trancoso 

 
 

Processos Riscos
Avaliação 
do Risco

Medidas de controlo para mitigação do risco
Grau de 

implementação
Observações

Ges tão e Controlo Interno Más  práti cas  de governo

22.40 Assegurar que as  reuniões  do ACES 
s ejam precedidas  de convocatória  e das  
mesmas  s eja  lavrada ata  a ss inada e 
datada, com as  deci sões  toma das, 
devida mente fundamentadas , de acordo 
com o art.34.º do CPA e orientações da ACSS 
(Opera cional ização CSP).
22.41.1 Veri ficar periodicamente o 
cumprimento do contrato programa e cartas  
de compromisso.
22.41.2 Ca lendarização de reuniões  com os  
coordenadores  das  UF, para  aval iação dos 
indicadores  e objetivos  e com fixação de 
pla nos  de melhoria .

Ges tão e Controlo Interno
Inexistência  de  instrumentos  de 
controlo de ges tã o

Executado Em execução Não executado Fraco ou residual Moderado Elevado Severo
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